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DM 0030/2024-GCVCS/TCE-RO 

DENÚNCIA. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SESAU). CONTRATAÇÃO DIRETA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTER-HOSPITALAR 
(VEÍCULO/AMBULÂNCIA) - PROCESSO SEI N. 0036.104756/2022-33. IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA CONDUÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 
EMERGÊNCIA FICTA – PRECARIEDADE NA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA DO PREÇO. FRAGILIDADE NA 
PESQUISA DE PREÇO. AUSÊNCIA E/OU INSUFICIÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. FALTA DE JUSTIFICATIVA PARA A 
ESCOLHA DO FORNECEDOR. POSSÍVEL DIRECIONAMENTO DO PROCEDIMENTO. OBEDIÊNCIA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. AMPLA DEFESA E 
CONTRADITÓRIO. AUDIÊNCIA. ART. 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C ART. 40, INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 154/96 E 
ARTIGOS 30, §1º, INCISO II; E 62, INCISO III, DO REGIMENTO INTERNO. 

1. Nos termos do art. 5ª, inciso LV da Constituição Federal é assegurado aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

2. Diante de indícios de irregularidades na condução da contratação, decorrente de emergência ficta; ausência de justificativa do preço; fragilidade na pesquisa 
de preço; e, possível direcionamento do procedimento de contratação direta, compete determinar a audiência dos responsáveis, com a concessão das garantias 
do contraditório e da ampla defesa, com fulcro no art. 5º, inciso LV, da Constituição da República Federativa do Brasil; no art. 40, inciso II, da Lei Complementar 
nº 154/1996 c/c artigos 62, inciso III, e 79, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno.. 

3. Determinação. Audiência. 

Tratam os autos de Denúncia, originária de comunicado de irregularidade, formulado pelo Senhor Wender Sátiro Morais de Mendonça (CPF n. ***.200.602-**), 
em que relata supostas irregularidades nas contratações emergenciais realizadas pela Secretaria de Estado da Saúde, dentre elas, a contratação direta de 
serviços de transporte inter-hospitalar (veículo/ambulância), por meio do Processos SEI nº 0036.104756/2022-33. 

Inicialmente, na forma do Relatório Instrutivo juntado ao PCe em 20.03.2023 (ID 1366514), a Unidade Técnica entendeu que o presente feito preencheu os 
requisitos de seletividade para a autuação como Denúncia, com tramitação sob sigilo, nos termos dos arts. 79, §1º e 80 do Regimento Interno; e, nesse caminho, 
procedeu ao envio dos autos ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida. 

Na sequência, por meio da DM-0032/2023-GCJVA, prolatada em 03.04.2023 (ID 1376347), o Conselheiro Jailson Viana de Almeida em convergência ao 
entendimento técnico, decidiu pelo processamento do PAP como denúncia, bem como decretou o sigilo do feito e, ainda, determinou à Controladoria Geral do 
Estado que promovesse as atividades de fiscalização a seu cargo, notadamente, concernente às contratações objeto dos autos, estipulando o prazo de 30 
(trinta) dias para apresentação dos resultados perante esta Corte de Contas, veja-se: 

DM-0032/2023-GCJVA 

[...] Por fim, consoante a fundamentação consignada em linhas precedentes, convirjo integralmente com a manifestação preliminar da Secretaria Geral de 
Controle Externo (ID 1366514), e DECIDO. 

I – Processar o presente Procedimento Apuratório Preliminar – PAP, na categoria de Denúncia, tendo como objeto a apuração de possíveis irregularidades 
nas contratações emergenciais realizadas pela Secretaria de Estado da Saúde, por meio dos processos SEI: 1) n. 0036.104756/2022- 33 (contratação direta 
para serviços de transporte inter-hospitalar, veículo/ambulância, para o Centro de Medicina Tropical - CEMETRON, Hospital de Retaguarda de Rondônia - HC, 
Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - HEPSJP/II, Hospital Regional de Cacoal - HRC, Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal - HEURO, 
Hospital Regional de Buritis - HRB, Assistência Médica Intensiva - AMI, Hospital Regional de Extrema - HRE e Hospital Regional de São Francisco do Guaporé – 
HRSF e 2) n. 0036.107409/2022-62 (contratação direta de prestação de serviços continuados de alimentação hospitalar transportada no Hospital de 
Retaguarda), em face do atendimento dos critérios de seletividade, dispostos nos termos dos arts. 5º e 6º, ambos da Resolução n. 291/2019-TCE-RO, bem como 
dos critérios previstos no artigo 78-B do RITCE-RO. 

PROCESSO: 00559/23-TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:Denúncia. 
ASSUNTO: Supostas irregularidades na contratação direta para serviços de transporte inter-hospitalar (veículo/ambulância), por meio do Processo 

SEI n. 0036.104756/2022-33. 
INTERESSADO: Wender Sátiro Morais de Mendonça (CPF n. ***.200.602-**), Chefe de Núcleo – GECOMP/SESAU. 
UNIDADE: Secretaria de Estado da Saúde (SESAU). 
RESPONSÁVEIS: Michelle Dahiane Dutra (CPF n. ***.963.642-**), Secretária Executiva da SESAU/RO e Ordenadora de Despesas; 

Alessandra Cristina Silva Paes (CPF n. ***.546.392-**), Assessora de Compras da GECOMP/SESAU; 
Lucas Gabriel de Oliveira (CPF n. ***.743.542-**), Gerente de Compras da SESAU; 
Fernanda Ferreira de Oliveira Silva (CPF n. ***.709.392-**), Chefe de Setor da SC/GAD/SESAU; 
Laura Bany de Araujo Pinto (CPF n. ***.079.572-**), Administradora – GECOMP/GAD/SESAU; 
Jaqueline Teixeira Temo (CPF n. ***.976.282-**), Gerente de Compras da GECOMP/SESAU; 
Douglas Yorrara Oliveira Forte (CPF n. ***.759.772-**), Agente em Atividades Administrativas da GECOMP/SESAU. 

ADVOGADOS[1]: Krys Kellen Arruda, OAB/RO 10.096. 
RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 
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II – Conhecer a presente Denúncia, apresentada pelo Senhor Wender Sátiro Morais de Mendonça, o qual comunicou à Ouvidoria desta Corte, a ocorrência de 
supostas irregularidades nas contratações emergenciais realizadas por parte da Secretaria de Estado da Saúde, mediante os processos SEI n.s 
0036.104756/2022-33 (contratação direta de ambulâncias) e 0036.107409/2022- 62 (contratação direta de alimentação hospitalar), por preencher os requisitos 
de admissibilidade entabulados no art. 50, da Lei Complementar Estadual n. 154/962 c/c o art. 79, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

III – Decretar o sigilo dos autos, nos termos dos arts. 79, §1º e 80 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

IV - Determinar ao Controlador Geral do Estado de Rondônia, Senhor Francisco Lopes Fernandes Netto, mediante atuação conjunta com o Coordenador de 
Controle Interno da Secretaria de Estado da Saúde, Paulo Henrique Nazario Kassburg, ou a quem venham substituir-lhes ou sucedê-los legalmente, com 
fundamento no art. 42, da Lei Complementar n. 154/1996, c/c o art. 62, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, que promovam as atividades de 
fiscalização a seu cargo, no tocante às contratações de que tratam esta decisão, na forma da legislação de regência a viger, e proponham, se for o caso, as 
medidas corretivas a serem implementadas pelos Gestores, bem como, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do conhecimento desta decisão, apresentem os 
resultados a esta Corte de Contas, sob pena de, ante eventual inércia na tomada de medidas no conjunto de suas atribuições, sujeitarem-se à aplicação de 
multa pecuniária coercitiva e demais medidas legais que no caso couber. 

V – Autorizar à Secretaria Geral de Controle Externo – SGCE que proceda a realização das diligências necessárias, visando melhor análise dos fatos noticiados 
a esta Corte e instrução do caderno processual, com fundamento no art. 11 da Lei Complementar n. 154/96 c/c o art. 247, § 1º, do Regimento Interno desta 
Corte. Ainda, autorizo, caso seja necessário, que a SGCE realize o desmembramento da documentação referente ao processo SEI n. 0036.107409/2022-62 
(contratação direta de alimentação hospitalar), a fim de que referidos autos seja tramitado em apartado. 

VI – Cientificar o Controlador Geral do Estado de Rondônia, Senhor Francisco Lopes Fernandes Netto e o Coordenador de Controle Interno da Secretaria de 
Estadual da Saúde, Paulo Henrique Nazario Kassburg, descritos no item IV, sobre o teor desta decisão, a qual servirá como mandado; 

VII – Intimar, via Ofício/e-mail, acerca do teor desta decisão ao: 

7.1 – Senhor Jefferson Ribeiro da Rocha, CPF n. ***.686.202-**, Secretário de Estado da Saúde, ou quem lhe substitua ou suceda legalmente; 

7.2 - Senhor Wender Sátiro Morais de Mendonça, CPF n. ***.200.602-**. 

VIII – Intimar o Ministério Público de Contas, acerca do teor desta decisão, nos termos do art. 30, § 10 c/c parágrafo único do art. 78-c do Regimento Interno 
desta Corte. 

IX – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as medidas administrativas cabíveis ao devido cumprimento desta Decisão, após 
encaminhe os autos à Secretaria Geral de Controle Externo. 

X – Deixar de publicar a presente Decisão Monocrática, em face do seu caráter prévio de sigilo, observando o art. 5º, incisos XXXIII e LX, Constituição da 
República, c/c o art. 247-A, do Regimento Interno desta Corte de Contas. [...] (Alguns grifos nossos). 

Ato contínuo, foram promovidas as devidas notificações, conforme certificação constante no ID 1378710 e, em seguida, aportou aos autos a manifestação 
tempestiva[2] dos Senhores Francisco Lopes Fernandes Netto, Controlador Geral do Estado de Rondônia à época e Paulo Henrique Nazario 
Kassburg, Coordenador de Controle Interno da SESAU, com a apresentação de documentação em atendimento aos comandos da decisão supracitada (IDs 
1399136 a 1399144). 

Insta pontuar, que em 09.08.2023, foi a acostado aos autos a procuração em que o Senhor Wender Sátiro Morais de Mendonça, na qualidade de denunciante, 
outorgou poderes à Advogada Krys Kellen Arruda, OAB/RO 10.096, sendo esta habilitada ao presente processo (ID 1444882). 

Em nova análise ao feito, por meio do derradeiro Relatório Técnico, juntado ao PCe em 02.02.2024 (ID 1526705), a Unidade Instrutiva concluiu pela evidência de 
configuração, em tese, de irregularidades na condução de contratos emergenciais firmados pela SESAU e, ainda, emitiu proposição de citação dos possíveis 
responsáveis, por meio de Mandado de Audiência para manifestação a respeito dos apontamentos detectados. 

Além disso, foi proposto o desmembramento da documentação referente aos Processos SEI n.s 0036.107409/2022-62 (contratação direta de alimentação 
hospitalar) e 0036.112230/2022-27 (contratação direta de empresa para fornecimento de alimentação hospitalar pronta), com o fim de que os referidos autos 
sejam tramitados em apartado, para análise das supostas irregularidades identificadas, diante de tais contratações, não serem de competência da mesma 
Relatoria. 

No mais, também houve a proposição de determinação ao Controlador Geral do Estado e ao responsável pelo Controle Interno da SESAU, para que informem a 
esta Corte, se as medidas corretivas propostas pela Controladoria Geral do Estado – CGE, na forma do Relatório de Inspeção (ID 1399137) foram 
implementadas, sob pena de, ante eventual inércia na tomada de medidas no conjunto de suas atribuições, sujeitarem-se à aplicação de multa pecuniária 
coercitiva e demais medidas legais que couberem. Extrato: 

[...] 4. CONCLUSÃO 

227. Encerrada a análise, conclui-se pela existência de evidências de configuração, em tese, das seguintes irregularidades na condução de contratos 
emergenciais firmados pela Secretaria de Estado da Saúde (Sesau - RO): 
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4.1. No bojo do Processo SEI n. 0036.104756/2022- 33: 

4.1.1. De responsabilidade da Sra. Alessandra Cristina Silva Paes (CPF n. ***.546.392- **), Assessora de Compras da GECOMP/SESAU, por: 

a. Assinar, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022- 33, despacho (ID 1514850, pág. 391-392), o qual encaminhou os autos para análise 
da proposta e da planilha de custos da empresa Instruaud, sem justificar o motivo pelo qual a proposta de menor valor não seria analisada, contribuindo para 
aceitação de proposta menos vantajosa para Administração em comparação à proposta de menor preço apresentada na cotação, bem como justificativa de 
aceite da proposta (ID 1514850, pág. 398-409) apresentada pela empresa Instruaud no valor de R$ 18.749.258,50, sem a devida justificativa do preço, 
considerando que não restou explicitado o motivo pelo qual a proposta de menor valor não foi analisada, nem o porquê de não ter sido considerado o montante 
total da proposta de R$ 16.316.931,84, obtido a partir do somatório das planilhas de custos insertas nos documentos de habilitação da empresa Instruaud, 
violando, em tese, o art. 26, § único, III, da Lei n. 8.666/93; 

b. Assinar, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022- 33, despacho (ID 1514850, pág. 391-392), o qual encaminhou os autos para análise 
da proposta e da planilha de custos da empresa Instruaud, sem justificar o motivo pelo qual a proposta de menor valor não seria analisada, contribuindo para 
aceitação de proposta menos vantajosa para Administração em comparação à proposta de menor preço apresentada na cotação, bem como justificativa de 
aceite da proposta (ID 1514850, pág. 398-409) apresentada pela empresa Instruaud no valor de R$ 18.749.258,50, com ausência de justificativa do fornecedor, 
violando o art. 26, parágrafo único, II, da Lei 8666-93, culminando em possível direcionamento, violando, em tese, o art. 3°, § 1°, I, da Lei n. 8.666/93, bem como 
com o princípio da impessoalidade, previsto no caput do art. 37 da CF/88; 

c. Não elaborar tempestivamente o Termo de Referência, contribuindo para a demora excessiva na conclusão da fase preparatória do Processo licitatório n. 
0036.347150/2020-29, o que possivelmente culminou na emergência ficta apta a justificar a contratação por dispensa de licitação (Processo Administrativo SEI 
n. 0036.104756/2022- 33), violando, em tese, o art. 37, XXI e o art. 74, incisos I e II, todos da Constituição Federal, além de infringir o art. 15, § 7º, inciso II, da 
Lei n. 8.666/93 (princípio do planejamento); 

d. Assinar, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022- 33, justificativa de aceite da proposta (ID 1514850, pág. 398-409) apresentada pela 
empresa Instruaud, sem antes proceder à ampla pesquisa de mercado, violando, em tese, o art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93 e, também, inobservado a remansosa 
jurisprudência da Corte de Contas da União (TCU). 

4.1.2. De responsabilidade do Sr. Lucas Gabriel de Oliveira (CPF n. ***.743.542-**), Gerente de Compras da SESAU, por: 

a. Assinar, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022- 33, despacho (ID 1514850, pág. 391-392), o qual encaminhou os autos para análise 
da proposta e da planilha de custos da empresa Instruaud, sem justificar o motivo pelo qual a proposta de menor valor não seria analisada, contribuindo para 
aceitação de proposta menos vantajosa para Administração em comparação à proposta de menor preço apresentada na cotação, bem como justificativa de 
aceite da proposta (ID 1514850, pág. 398-409) apresentada pela empresa Instruaud no valor de R$ 18.749.258,50, sem a devida justificativa do preço, 
considerando que não restou explicitado o motivo pelo qual a proposta de menor valor não foi analisada, nem o porquê de não ter sido considerado o montante 
total da proposta de R$ 16.316.931,84, obtido a partir do somatório das planilhas de custos insertas nos documentos de habilitação da empresa Instruaud, 
violando, em tese, o art. 26, § único, III, da Lei n. 8.666/93; 

b. Assinar, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022- 33, despacho (ID 1514850, pág. 391-392), o qual encaminhou os autos para análise 
da proposta e da planilha de custos da empresa Instruaud, sem justificar o motivo pelo qual a proposta de menor valor não seria analisada, contribuindo para 
aceitação de proposta menos vantajosa para Administração em comparação à proposta de menor preço apresentada na cotação, bem como justificativa de 
aceite da proposta (ID 1514850, pág. 398-409) apresentada pela empresa Instruaud no valor de R$ 18.749.258,50, com ausência de justificativa do fornecedor, 
violando o art. 26, parágrafo único, II, da Lei 8666-93, culminando em possível direcionamento, violando, em tese, o art. 3°, § 1°, I, da Lei n. 8.666/93, bem como 
com o princípio da impessoalidade, previsto no caput do art. 37 da CF/88; 

c. Assinar, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022- 33, justificativa de aceite da proposta (ID 1514850, pág. 398-409) apresentada pela 
empresa Instruaud, sem antes proceder à ampla pesquisa de mercado, violando, em tese, o art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93 e, também, inobservado a remansosa 
jurisprudência da Corte de Contas da União (TCU). 

4.1.3. De responsabilidade da Sra. Michelle Dahiane Dutra (CPF n. ***.963.642-**), Secretária Executiva da SESAU/RO, por: 

a. Assinar, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022- 33, justificativa de aceite da proposta (ID 1514850, pág. 398-409) apresentada pela 
empresa Instruaud no valor de R$ 18.749.258,50, sem a devida justificativa do preço, considerando que não restou explicitado o motivo pelo qual a proposta de 
menor valor não foi analisada, contribuindo para aceitação de proposta menos vantajosa para Administração em comparação à proposta de menor preço 
apresentada na cotação , nem o porquê de não ter sido considerado o montante total da proposta de R$ 16.316.931,84, obtido a partir do somatório das 
planilhas de custos insertas nos documentos de habilitação da empresa Instruaud, violando, em tese, o art. 26, § único, III, da Lei n. 8.666/93; 

b. Assinar, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022- 33, justificativa de aceite da proposta (ID 1514850, pág. 398-409) apresentada pela 
empresa Instruaud no valor de R$ 18.749.258,50, com ausência de justificativa do fornecedor, violando o art. 26, parágrafo único, II, da Lei 8666-93, culminando 
em possível direcionamento, violando, em tese, o art. 3°, § 1°, I, da Lei n. 8.666/93, bem como com o princípio da impessoalidade, previsto no caput do art. 37 da 
CF/88; 

c. Assinar, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022- 33, justificativa de aceite da proposta (ID 1514850, pág. 398-409) apresentada pela 
empresa Instruaud, sem antes proceder à ampla pesquisa de mercado, violando, em tese, o art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93 e, também, inobservado a remansosa 
jurisprudência da Corte de Contas da União (TCU). 

4.1.4. De responsabilidade da Sra. Fernanda Ferreira de Oliveira Silva (CPF n. ***.709.392-**), na qualidade de Chefe de Setor da SC/GAD/SESAU, por: 
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a. Não apreciar, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33, os pedidos de esclarecimento formulados pela empresa REM, além de não 
comprovar o retorno ou a ausência de respostas pelas empresas em relação aos pedidos de cotação de preço, nem evidenciar a elaboração e publicação do 
aviso de dispensa de licitação, incorrendo em possível direcionamento à empresa Instruaud, violando, em tese, o art. 3°, § 1°, I, da Lei n. 8.666/93, bem como 
com o princípio da impessoalidade, previsto no caput do art. 37 da CF/88; 

b. Não realizar, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33, ampla pesquisa de mercado, violando, em tese, o art. 43, IV, da Lei n. 
8.666/93; 

c. Não comprovar, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33, a apreciação da impugnação e dos pedidos de suspensão/dilação de 
prazo feitos pela empresa REM, além de não comprovar o retorno ou a ausência de respostas pelas empresas em relação aos pedidos de cotação de preço, 
nem evidenciar a elaboração e publicação do aviso de dispensa de licitação, violando, em tese, o art. 5º, XXXIII, da CF e o art. 26, caput, da Lei n. 8.666/93. 

4.1.5. De responsabilidade da Sra. Laura Bany de Araújo Pinto (CPF n. ***.079.572- **), Administradora – GECOMP/GAD/SESAU, por: 

a. Não elaborar tempestivamente o pedido de autorização de abertura do processo administrativo (ID 1514889, pág. 507-508), o que possivelmente contribuiu 
para a demora na tramitação do certame (Processo licitatório n. 0036.347150/2020-29), ocasionando a emergência ficta apta a ensejar a abertura do Processo 
Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33, violando, em tese, o art. 37, XXI e o art. 74, incisos I e II, todos da Constituição Federal, além de infringir o art. 15, 
§ 7º, inciso II, da Lei n. 8.666/93 (princípio do planejamento); 

4.1.6. De responsabilidade da Sra. Jaqueline Teixeira Temo (CPF n. ***.976.282-**), Gerente de Compras da GECOMP/SESAU, por: 

a. Não elaborar tempestivamente o pedido de autorização de abertura do processo administrativo (ID 1514889, pág. 507-508), o que possivelmente contribuiu 
para a demora na tramitação do certame (Processo licitatório n. 0036.347150/2020-29), ocasionando a emergência ficta apta a ensejar a abertura do Processo 
Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33, violando, em tese, o art. 37, XXI e o art. 74, incisos I e II, todos da Constituição Federal, além de infringir o art. 15, 
§ 7º, inciso II, da Lei n. 8.666/93 (princípio do planejamento). 

4.1.7. De responsabilidade do Sr. Douglas Yorrara Oliveira Forte (CPF n. ***.759.772- **), Agente em Atividades Administrativas da GECOMP/SESAU, 
por: 

a. Não elaborar tempestivamente o Termo de Referência, contribuindo para a demora excessiva na conclusão da fase preparatória do Processo licitatório n. 
0036.347150/2020-29, o que possivelmente culminou na emergência ficta apta a justificar a contratação por dispensa de licitação (Processo Administrativo SEI 
n. 0036.104756/2022-33), violando, em tese, o art. 37, XXI e o art. 74, incisos I e II, todos da Constituição Federal, além de infringir o art. 15, § 7º, inciso II, da Lei 
n. 8.666/93 (princípio do planejamento); 

[...] 

5. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

228. Ante o exposto, propõe-se: 

a. Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento (SPJ), conforme já autorizado no item V da DM-0032/2023-GCJVA (ID 1376347), que proceda ao 
desmembramento da documentação referente ao processo SEI n. 0036.107409/2022-62 (contratação direta de alimentação hospitalar), a fim de que referidos 
autos sejam tramitados em apartado, devendo o processo em epígrafe prosseguir em face das supostas irregularidades elencadas no item 4.1. da conclusão, e o 
novo processo, em relação às irregularidades expostas no item 4.2. da conclusão; 

b. Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento (SPJ) que realize o desmembramento da documentação referente ao Processo SEI n. 
0036.112230/2022-27 (contratação direta de empresa para fornecimento de alimentação hospitalar pronta), a fim de que referidos autos sejam tramitados em 
apartado para análise das supostas irregularidades identificadas no item 4.3. da conclusão; 

c. Determinar, após o desmembramento dos autos, com fundamento no art. 40, II, da Lei Orgânica do TCE/RO, a audiência dos responsáveis mencionados no 
tópico anterior, para, querendo, no prazo legal, apresentarem razões de justificativas; 

d. Determinar ao atual controlador geral do Estado, bem como ao atual responsável pelo Controle Interno da Sesau, que informem a esta Corte, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da decisão, se as medidas corretivas propostas pela CGE no Relatório de Inspeção (ID 1399137) foram implementadas, 
sob pena de, ante eventual inércia na tomada de medidas no conjunto de suas atribuições, sujeitarem-se à aplicação de multa pecuniária coercitiva e demais 
medidas legais que no caso couber; 

e. Dar conhecimento ao denunciante, por meio de seu advogado, e aos responsáveis elencados no tópico antecedente, conforme autuação, do conteúdo da 
decisão a ser proferida, informando-lhes, ainda, que o inteiro teor das peças dos autos e manifestações estará disponível no sítio do Tribunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br), em apreço à sustentabilidade ambiental, nos termos da Recomendação nº 3/2013/GCOR. [...] (Grifos no original). 

Submetido os autos ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida, foi verificado que o que o Processo SEI n. 0036.104756/2022-33, que versa sobre a 
contratação direta para serviços de transporte inter-hospitalar (veículo/ambulância), seria de competência desta Relatoria, posto ser este Conselheiro 
responsável pela apreciação das contas da SESAU, quadriênio 2019/2022. Logo, por meio de despacho[3], foi determinado o desmembramento dos documentos 
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com o fim dos fatos serem apreciados em autos apartados, sendo os demais processos (SEI n.s 0036.107409/2022-62 e 0036.112230.2022-27), atuados em 
novos autos para a apreciação daquele Relator competente, vejamos seu teor: 

Despacho n. 0031/2024-GCJVA 

[...] Empreendida detida apreciação, verificou-se que, aparentemente, nem todos os processos de contratações emergenciais ora questionados são de minha 
relatoria. Esclareço. 

No tocante ao caderno processual SEI n. 0036.104756/2022-33 - contratação direta para serviços de transporte inter-hospitalar (veículo/ambulância), ao que 
tudo indica, é da relatoria do eminente Conselheiro Valdivino Crispim de Souza, designado regimentalmente para apreciação das contas da Secretaria Estadual 
de Saúde, quadriênio 2019/2022, visto que tanto procedimento emergencial como o Contrato decorrente (Contrato n. 0469/SESAU/PGE/2022) datam do 
exercício de 2022. 

De outro giro, no tocante aos autos SEI n. 0036.107409/2022-62 - contratação direta de prestação de serviços continuados de alimentação hospitalar 
transportada no Hospital de Retaguarda e o SEI n. 0036.112230.2022-27 - contratação direta de empresa para fornecimento de alimentação hospitalar pronta, 
verifica-se ser da competência desta relatoria. 

Dessa forma, acolhendo a proposta do Corpo Instrutivo, descrita na parte conclusiva do Relatório de Instrução Preliminar (ID 1526705), correto é o 
desmembramento dos documentos a fim dos fatos serem apreciados em autos apartados, devendo o processo em questão ser redistribuído ao gabinete do 
Conselheiro Valdivino Crispim de Souza, visando apreciar a contratação efetuada por meio do SEI n. 0036.104756/2022-33 e, no que tange aos SEI n.s 
0036.107409/2022-62 e 0036.112230.2022-27, sejam autuados novos feitos e devolvidos a este Relator. 

Assim, determino ao Departamento de Gestão da Documentação que adote as seguintes medidas: 

a) Autuar processo relacionado ao SEI n. 0036.107409/2022-62, extraia cópias, digitais, dos documentos constantes sob os IDs 1355361 a 1355367; 1355599; 
1365975 a 1365979; 1366514; 1368464; 1376347; 1378710; 1378730; 1378735; 1378739; 1378745; 1378822; 1378932; 1379381; 1382819, 1382820; 1387488; 
1399136 a 1399144; 1399244; 1444882; 1514889 a 1514913; 1515123 a 1515152; 1515156 a 1515160; 1526705 e 1526915, bem como desentranhe do 
processo n. 559/2023 os documentos constantes sob os IDs 1515045 a 1515055; 1516188 e 1516190. Por fim, de posse da documentação autue novos autos, 
com decretação de sigilo, constando os seguintes dados: 

[...] 

b) Autuar processo relacionado ao SEI n. 0036.112230.2022-27, extraia cópias, digitais, dos documentos constantes sob os IDs 1355361 a 1355367; 1355599; 
1365975 a 1365979; 1366514; 1368464; 1376347; 1378710; 1378730; 1378735; 1378739; 1378745; 1378822; 1378932; 1379381; 1382819, 1382820; 1387488; 
1399136 a 1399144; 1399244; 1444882; 1514889 a 1514913; 1515123 a 1515152; 1515156 a 1515160; 1526705 e 1526915, bem como desentranhe do 
processo n. 559/2023 os documentos constantes sob os IDs 1379382 a 1379388; 1515156 a 1515160. Por fim, de posse da documentação autue novos autos, 
com decretação de sigilo, constando os seguintes dados: [...] 

c) Redistribuir o presente processo ao gabinete do Conselheiro Valdivino Crispim de Souza, para conhecimento, avaliação sobre eventuais modificações dos 
dados registrados no Sistema PCe (interessados, responsáveis, assunto e outros) e adoção de outras medidas de sua competência. 

Decretar o sigilo dos autos, nos termos dos arts. 79, §1º e 247-A, § 1º, inciso III, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

Após as autuações da documentação relacionada aos processos SEI n.s 0036.107409/2022-62 e 0036.112230.2022-27, devolvam-se os autos ao Gabinete 
deste Relator, para análise e deliberação. [...] (Alguns grifos nossos). 

Consoante rito regimental, o presente feito foi redistribuído a esta Relatoria certidão de ID 1532166, tendo aportado neste Gabinete em 20.02.2024[4]. 

Nestes termos, os autos aportaram conclusos para decisão. 

Como já mencionado alhures, trata-se de Denúncia formulada pelo Senhor Wender Sátiro Morais de Mendonça, em que relata sobre supostas irregularidades 
nas contratações emergenciais realizadas pela SESAU, dentre elas, a contratação direta de serviços de transporte inter-hospitalar (veículo/ambulância), por meio 
do Processo SEI nº 0036.104756/2022-33. 

Preliminarmente, cumpre colacionar as informações extraídas do Relatório Técnico, a respeito da situação da contratação em exame (Parágrafos 13/20, Págs. 
4/5, ID 1526705), veja-se: 

[...] 13. Conforme documentação acostada aos autos, o Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33 teve início em 07.11.2022 (ID 1514843, pág. 
125-126) e visou à contratação direta emergencial de (ID 1514843, pág. 127): 

empresa para prestação de serviços de transporte inter-hospitalar de pacientes, com disponibilização de veículo/ambulância de suporte avançado tipo ”D” 
(UTI Móvel ADULTO E NEONATAL) e suporte básico tipo "B", com mão de obra especializada, para atender as necessidades da unidades hospitalares do 
Estado de Rondônia, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, para atender as unidades de saúde: Centro de Medicina Tropical - CEMETRON, Hospital de 
Retaguarda de Rondônia - HC, Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - HEPSJP/II, Hospital Regional de Cacoal - HRC, Hospital de Urgência e Emergência 
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Regional de Cacoal - HEURO, Hospital Regional de Buritis - HRB, Assistência Médica Intensiva - AMI, Hospital Regional de Extrema - HRE e Hospital Regional 
de São Francisco do Guaporé - HRSF. (grifou-se) 

14. Tal serviço estava sendo prestado pela Empresa REM – Rondônia Emergências Médicas Ltda., por intermédio do Contrato n. 0445/SESAU/PGE/2022 (Proc. 
Adm. n. 0036.076739/2022-07), no valor de R$ 5.634.747,24[5], o qual permaneceu vigente até 09.01.2023 (ID 1514843, pág. 125-126). 

15. Assim, a mencionada contratação emergencial foi justificada em virtude do término da vigência do Contrato n. 0445/SESAU/PGE/2022 e da não finalização 
do Processo Licitatório n. 0036.347150/2020-29, que cuidava da tramitação da licitação (ordinária) para prestação dos serviços delineados na transcrição acima 
(ID 1514843, pág. 141-142). 

16. Houve a apresentação de proposta pela empresa Instruaud, no valor total de R$ 19.001.400,00 (ID 1514845, pág. 177), e pela empresa REM – Rondônia 
Emergências Médicas Ltda., no montante de R$ 8.432.613,60 (ID 1514850, pág. 381), tendo sido elaborado pela Sesau um quadro-comparativo com ambas as 
propostas e com os valores presentes na planilha de custos do Processo Licitatório n. 0036.347150/2020-29 (ID 1514850, pág. 384-387). 

17. Ademais, o servidor Wender Sátiro subscreveu a Certidão n. 11, a qual especificou a intempestividade no envio da proposta de preços pela empresa REM, 
informando a necessidade de deliberação superior quanto ao aceite ou não daquela proposta (ID 1514850, pág. 388-390). 

18. Ocorre que, em despacho exarado pela SESAU-GECOMP, por intermédio dos servidores Alessandra Cristina Silva Paes e Lucas Gabriel de Oliveira (ID 
1514850, pág. 391-392), houve o encaminhamento dos autos para análise da proposta e da planilha de custos da empresa Instruaud, sem justificar o motivo pelo 
qual a proposta de menor valor, encaminhada pela empresa REM, não seria analisada, tendo sido aceita pela comissão técnica a proposta apresentada pela 
empresa Instruaud, no valor de R$ 18.749.258,50 (ID 1514850, pág. 398-409). 

19. Após manifestação da Procuradoria-Geral do Estado (PGE-RO) (ID 1514850, pág. 465-466) devolvendo os autos à SESAU-GECOMP, a fim de serem 
realizadas considerações acerca da razão de escolha do fornecedor e da justificativa de preço, foi exarado despacho pela Secretária-Executiva da Sesau - RO, 
Senhora Michelli Dahiane Dutra, determinando o cancelamento daquele certame emergencial (ID 1514850, pág. 467- 470). 

20. Com isso, o cancelamento ocorreu antes da celebração do contrato, com encerramento do processo administrativo em 13.06.2023 (ID 1514850, pág. 472), 
após ser determinado a abertura de Processo de Apuração de Responsabilidade para averiguar eventual infração disciplinar (ID 1514850, pág. 471). 

No que concerne às situações supostamente irregulares, utilizando-se da transcrição feita pelo Corpo Instrutivo (Parágrafos 35/40, Pág. 08, ID 1526705), importa 
colacionar os argumentos do denunciante, in verbis: 

[...] 35. Aduz, em síntese, que, em 16.01.2023, foi encaminhado ao setor de cotação, para solicitação de propostas às empresas do ramo de atividade, o 
processo administrativo n. 0036.104756/2022-33, instaurado por meio da Informação n. 530/2022/SESAU-SC, visando à contratação emergencial do serviço de 
transporte inter-hospitalar de pacientes, o que foi realizado no mesmo dia, às 15:06h, através do e-mail cotação.nap.sesau@gmail.com. 

36. Alega que as empresas foram instadas a encaminharem propostas de preço até às 12:00h do dia 20.01.2023 e que, nesta data, a gerente teria trocado a 
senha do e-mail e disponibilizado ao servidor responsável pelas cotações somente às 14:41h do dia 20.01.2023. 

37. Afirma que apenas 2 (duas) empresas encaminharam propostas, sendo que 1 (uma) proposta foi encaminhada tempestivamente, às 11:59h do dia 
20.01.2023, no valor de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais), e a outra empresa encaminhou a proposta em duas partes, ambas de forma 
intempestiva, no quantum de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais). 

38. Destaca que a empresa que encaminhou as propostas de forma intempestiva (REM - Rondônia Emergências Médicas Ltda.) havia solicitado inúmeros 
pedidos de esclarecimentos e impugnações antes do término do prazo para envio das propostas, o que levou o servidor a apresentar tais fatos à gerente 
administrativa, sra. Fernanda. 

39. Arrolou que a citada gerente determinou, incisivamente, que os valores e informações correspondentes à menor proposta, intempestiva, não deveriam 
constar na cotação de preços, tendo o servidor, ora denunciante, de forma contrária ao determinado pela sua superior, expedido certidão informando a existência 
da proposta recebida intempestivamente apresentando valor inferior à proposta apresentada a tempo e modo. 

40. Ademais, expôs que tinha conhecimento do trâmite do processo licitatório para fins de contratação do mesmo objeto, por intermédio do Pregão Eletrônico 
(PE) n. 763/2021/SUPEL/RO (Proc. Adm. 0036.347150/2020-29), o qual possui estimativa de valor de R$ 14.165.867,76 para contratação de empresa para 
prestação de serviço de transporte inter-hospitalar de pacientes, no período de 12 (doze) meses. [...] 

Em análise ao teor desta Representação, o Corpo Técnico apontou que as irregularidades noticiadas, de fato, ocorreram(Págs. 8/26, ID 1526705). Senão, 
vejamos: 

[...] 3.3.2.1. Emergência ficta – precariedade na justificativa da contratação 

41. Examinando os autos, verifica-se que o termo de referência trouxe a seguinte justificativa para a contratação direta em exame (ID 1514843, pág. 142): 

Quanto aos Fatores que Ensejaram na Emergencialidade 
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Considerando que fora formalizado o processo nº 0036.347150/2020-29, visando a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de 
Transporte Inter-Hospitalar de Pacientes, com disponibilização de Veículo/Ambulância de Suporte Avançado TIPO ”D” (UTI Móvel) e Suporte Básico TIPO "B", 
com mão de obra especializada, para atender as necessidades do Hospital Regional de Buritis - HRB, Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC, 
Centro de Medicina Tropical - CEMETRON, Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - HEPSJP/II, por um período de 12 (doze) meses, em 01 de setembro de 
2020. 

Considerando os prazo [sic] licitatórios apresentados pela SUPEL ID SEI. 0033678480/ 0033719675 

Considerando que fora solicitado, através do Despacho ID SEI. 0034012051 informações das unidades de saúde, para subsidiar a contratação supra em 30 de 
novembro de 2022. 

Posteriormente, vê-se inúmeras diligências da Gerência de Compras junto às unidades de saúde, buscando manifestação para posterior instrução dos autos 
para a pretensa contratação. 

Havendo elaboração de termo de referência e edital de licitação, vê-se nos autos 0036.347150/2020-29, encontra-se em fase de licitação e com o Aviso de 
suspensão do pregão publicado ID SEI. 0033644469 o qual solicita respostas para as impugnações e pedidos de esclarecimentos no edital de licitação. 

Diante dos fatos expostos, considerando a grande extensão territorial do estado de Rondônia, que impõe distâncias significativas entre municípios de pequeno e 
médio porte e seus respectivos municípios de referência para a atenção hospitalar especializada e de alta complexidade, necessitando, portanto, de serviços 
intermediários em complexidade, capazes de garantir uma cadeia de reanimação e estabilização para os pacientes graves e uma cadeia de cuidados imediatos e 
resolutivos para os pacientes agudos não graves; 

Considerando a expansão de serviços públicos e privados de atendimento pré-hospitalar móvel e de transporte inter-hospitalar e a necessidade de integrar estes 
serviços à lógica dos sistemas de urgência, com regulação médica e presença de equipe de saúde qualificada para as especificidades deste atendimento. 

Desta feita, para garantir a integralidade do atendimento, atendendo assim toda a demanda dos transporte inter-hospitalar, evitando assim, decisões judiciais 
como essa: 

Decisão ACP - 7006994-09.2019.8.22.0021 (10256962), 

"b) Perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo: INDÍCIOS/SUPORTE FÁTICO APRESENTADO PELO MP + RISCO DE MORTE DOS PACIENTES 
QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA EM OUTRAS CIDADES, TODAVIA NÃO O TEM POR CONTA 
DA FALTA DE AMBULÂNCIAS". 

42. Observa-se que a Administração Pública não especificou a situação emergencial ou calamitosa a justificar a instauração da referida dispensa de licitação, 
resumindo-se a alegar que a escolha da contratação direta, com fundamento no art. 24, IV, da Lei n. 8666/93, se deve ao término da vigência do contrato 
emergencial, bem como em razão dos prazos licitatórios informados pela SUPEL para finalização do processo licitatório. 

43. Infere-se, assim, que a dispensa de licitação objeto do SEI n. 0036.104756/2022-33 supostamente decorreu da falta de planejamento e inércia da 
administração (emergência ficta ou fabricada). Ainda assim, é de registrar que, à luz do entendimento jurisprudencial e com vistas a resguardar o interesse 
público, deve ser mantida a contratação nele pretendida, sem prejuízo de se apurar a responsabilidade de quem deu causa à emergência ficta. 

44. Nesse contexto, a responsabilização pela contratação direta com suposta emergência fabricada não deve recair – automaticamente - naquele que 
elaborou a justificativa da motivação da contratação com base em emergência ficta, mas sim em que deu causa a esta. 

45. Isso porque, o Tribunal de Contas da União, em interpretação ao art. 24, IV, da Lei n. 8.666/93, no Acórdão n. 1876/2007-Plenário, especifica que não há 
distinção acerca do tipo de emergência (real ou ficta) que fundamente a dispensa de licitação: 

1. A situação prevista no art. 24, VI, da Lei nº 8.666/93 não distingue a emergência real, resultante do imprevisível, daquela resultante da incúria ou inércia 
administrativa, sendo cabível, em ambas as hipóteses, a contratação direta, desde que devidamente caracterizada a urgência de atendimento a 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 

2. A incúria ou inércia administrativa caracteriza-se em relação ao comportamento individual de determinado agente público, não sendo possível falar-se da 
existência de tais situações de forma genérica, sem individualização de culpas. (grifo nosso) 

46. Ademais, o entendimento foi reafirmado no Acórdão n. 425/2012-Plenário: 

De fato, caso fosse identificada essa situação emergencial, mesmo decorrente de inércia ou incúria administrativa, poderia a contratação se dar por meio do 
permissivo legal invocado, devendo ser apurada, todavia, a responsabilidade do agente público que não adotou tempestivamente as providências a 
ele cabíveis. (grifo nosso). 

47. Igualmente é o entendimento deste Tribunal, no sentido da manutenção do contrato de dispensa de licitação emergencial quando a situação decorre de falta 
de planejamento da Administração Pública, ante a preponderância do interesse público. 
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48. Nesse sentido, veja-se o julgado abaixo, relativo à dispensa de licitação com base na emergência, mas com fundamento legal na Nova Lei de Licitações e 
Contratos (Lei n. 14.133/2021): 

PEDIDO DE REEXAME. DECISÃO MONOCRÁTICA. TUTELA ANTECIPATÓRIA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. EMERGÊNCIA FABRICADA. CABIMENTO 
EXCEPCIONAL. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. A contratação por dispensa de licitação, nos moldes do art. 75, VIII, da Lei 14.133/21, também se 
mostra possível quando a emergência decorrer da falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão de recursos públicos, a fim de resguardar o 
interesse público maior a ser tutelado pela Administração e sem prejuízo da responsabilização dos agentes causadores da urgência. Verificada a potencialidade 
do dano e sua necessária relação de causalidade com a ausência de contratação, resta possível a utilização da dispensa de licitação prevista no art. 75, VIII, da 
Lei 14.133/21, de forma excepcional, para eliminação do risco de sacrifício ao interesse público tutelado. A ausência de probabilidade de provimento do pedido 
justifica a revogação da tutela antecipatória concedida. Recurso provido. (Processo Nº 02495/22, Acórdão Nº 01017/22, 1ª Câmara, Rel. Edilson de Sousa Silva, 
j. 13/12/2022). 

49. Assim, ainda que haja a ocorrência de emergência ficta por culpa da administração, a previsão contida no art. 24, IV, da Lei n. 8.666/93 também é aplicável 
nessa situação, não se podendo falar em descumprimento desse dispositivo legal, desde que presente também o requisito de eminente prejuízo ou 
comprometimento da segurança de pessoas, sem prejuízo da apuração de responsabilidade de quem deu causa a situação. 

50. Nessa senda, percebe-se que o cerne da justificativa para realização da contratação emergencial é o término da vigência do Contrato n. 
0445/SESAU/PGE/2022 e, também, a não finalização do processo licitatório (SEI n. 0036.347150/2020-29). 

51. Ora, a existência de contrato emergencial, vigente por 6 (seis) meses, para suprir a demanda até a finalização do procedimento licitatório, sem que, neste 
prazo, a administração obtivesse êxito na finalização do certame, traz indícios de falta de planejamento ou desídia da administração em terminar o Processo SEI 
n. 0036.347150/2020-29 a tempo e modo devidos, o que ensejou a emergência ficta a justificar a contratação emergencial em análise. 

52. Pontua-se que a referida justificativa demonstra a necessidade da contratação emergencial, mas, de outro lado, não traz em seu bojo os motivos que 
resultaram na existência dessa situação emergencial. Isso, por si só, sugere o caráter ficto da aludida emergencialidade. 

53. Analisando-se as datas, é possível inferir que o Contrato n. 0445/SESAU/PGE/2022 foi realizado para suprir a demanda da Sesau - RO enquanto o processo 
licitatório (ordinário) era conduzido em paralelo. No entanto, como esta licitação não foi concluída a tempo, realizou-se a contratação emergencial objeto desta 
análise. 

54. Assim, faz-se necessário identificar a causa e os respectivos responsáveis pelo atraso da licitação (processo SEI n. 0036.347150/2020-29), por se tratar do 
motivo que ensejou a contratação emergencial efetuada por intermédio do processo SEI n. 0036.104756/2022-33. 

55. Compulsando os autos do supramencionado procedimento administrativo (0036.347150/2020-29), verifica-se que a Informação n. 207/2020/SESAU-SC foi 
encaminhada para a GECOMP/SESAU em 02.09.2020, tendo destacado a proximidade do término da vigência do Contrato n. 386/PGE/2016, a fim de que a 
setorial promovesse ações necessárias à manutenção dos serviços (ID 1516007, pág. 1943-1944). 

56. Com isso, foi expedido em 17.09.2020, pela GECOMP/SESAU, Memorando-Circular n. 74/2020/SESAU-GECOMP no intuito de obter informações para 
subsidiar a elaboração do Termo de Referência (ID 1516007, pág. 1945-1947). 

57. Ocorre que, para tanto, a GECOMP/SESAU expediu os seguintes atos sintetizados no quadro a seguir: 
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58. Ao analisar o Quadro 1, identifica-se que, do primeiro pedido de levantamento de informações às unidades hospitalares (datado de 17.09.2020), para 
subsidiar a justificativa do pedido de abertura do procedimento licitatório, até a formalização do referido pedido (datado de 23.03.2021), decorreram mais de 06 
(seis) meses. 

59. Observa-se que os pedidos de informações feitos às unidades hospitalares não foram otimizados, havendo diversas solicitações de informações diferentes 
para a mesma unidade hospitalar, o que contribuiu para a demora na formalização da abertura do procedimento licitatório. 

60. Ademais, após a autorização de abertura do processo licitatório, o que ocorreu apenas em 01.04.2021 (ID 1514889, pág. 509), foi elaborada a primeira 
versão do Termo de Referência em 13.07.2021 (ID 1514890), a qual foi retificada em 30.07.2021 (ID 1514891). 

61. Ocorre que, após a realização da cotação de preços e elaboração do edital do Pregão Eletrônico, foi exarado Parecer Jurídico n. 466/2021/PGE-PA, 
orientando alterações a serem realizadas no referido Termo de Referência. 

62. Com isso, foram elaboradas outras 7 (sete) versões do Termo de Referência[6], sendo a última datada de 28.09.2022, o que possivelmente contribuiu para a 
demora na tramitação do processo administrativo, ocasionando a emergência ficta que subsidiou a abertura do Processo Administrativo SEI n. 
0036.104756/2022-33, o qual teve início em 04.11.2022. 

63. Logo, há indícios de que a realização da dispensa emergencial (SEI n. 0036.107409/2022-62) foi decorrente da desídia, falta de planejamento e 
inércia da administração (emergência ficta ou fabricada), estando em desacordo com o art. 37, XXI e com o art. 74, incisos I e II, todos da Constituição Federal, 
além de infringir o art. 15, § 7º, inciso II, da Lei n. 8.666/93 (princípio do planejamento). 

64. Assim, identificam-se as responsabilidades das Senhoras Laura Bany de Araujo Pinto (CPF n. ***.079.572-**), Administradora da GECOMP/SESAU, 
e Jaqueline Teixeira Temo (CPF n. ***.976.282-**), Gerente de Compras da GECOMP/SESAU, por não elaborarem tempestivamente o pedido de autorização 
de abertura do processo administrativo (ID 1514889, pág. 507-508), o que possivelmente contribuiu para a demora na tramitação do certame, ocasionando a 
emergência ficta para a abertura do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33. 

65. Ainda, identificam-se as responsabilidades dos Senhores Douglas Yorrara Oliveira Forte (CPF n. ***.759.772-**), Agente em Atividades Administrativas 
da GECOMP/SESAU, e Alessandra Cristina Silva Paes (CPF n. ***.546.392-**), Assessora de Compras da GECOMP/SESAU, por não elaborarem 
tempestivamente o Termo de Referência, contribuindo para a demora excessiva na conclusão da fase preparatória do Processo licitatório n. 0036.347150/2020-
29, o que culminou na contratação por dispensa de licitação (Proc. Adm. n. 0036.104756/2022-33). 

66. Compulsando os autos do Processo Administrativo n. 0036.347150/2020- 29, verifica-se que, em conjunto, os Senhores Douglas Yorrara Oliveira Forte e 
Alessandra Cristina Silva Paes elaboraram, em pouco mais de 01 (um) ano, 09 versões do Termo de Referência[7]. 

67. Outrossim, é de se dar relevo ao fato de que o objeto a ser licitado não se trata de contratação inédita ou incomum, detendo o jurisdicionado o mínimo de 
recursos e informações técnicas suficientes a subsidiarem aquela licitação, o que demonstra que a demora no trâmite do citado procedimento licitatório decorreu 
da pouca diligência e planejamento dos responsáveis. 

68. A não elaboração tempestiva da justificativa de abertura de procedimento licitatório, do pedido de autorização de abertura do processo administrativo, e da 
elaboração do Termo de Referência, deram causa à emergência ficta, a qual justificou a dispensa de licitação objeto do SEI n. 0036.104756/2022-33, em ofensa 
ao art. 37, XXI e com o art. 74, incisos I e II, todos da Constituição Federal, além de infringir o art. 15, § 7º, inciso II, da Lei n. 8.666/93 (princípio do 
planejamento). 

69. Tais condutas omissivas resultaram no descumprimento às normas de regência e aos critérios retro indicados, caracterizando erro grosseiro. 

70. Assim, é razoável inferir pela responsabilidade e atribuições dos cargos que era possível aos Senhores Laura Bany de Araujo Pinto, Jaqueline Teixeira 
Temo, Douglas Yorrara Oliveira Forte e Alessandra Cristina Silva Paes terem consciência da irregularidade praticada, sendo exigível deles a adoção de conduta 
diversa e se fazendo necessário chama-los em audiência pela irregularidade, a princípio, diagnosticada. 

3.3.2.2. Ausência de justificativa do preço 

71. Em análise ao Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33, verifica-se que a empresa Instruaud apresentou proposta no valor total de R$ 
19.001.400,00 (ID 1514845, pág. 177) e a empresa REM – Rondônia Emergências Médicas Ltda., no montante de R$ 8.432.613,60 (ID 1514850, pág. 381), 
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tendo sido elaborado um quadro-comparativo, pelo denunciante, com ambas as propostas apresentadas e com os valores presentes na planilha de custos do 
Processo Licitatório n. 0036.347150/2020-29 (ID 1514850, pág. 384-387). 

72. Ademais, o servidor Wender Sátiro, ora denunciante, subscreveu a Certidão n. 11, a qual especificou a intempestividade no envio da proposta de preços pela 
empresa REM, informando a necessidade de deliberação superior quanto ao aceite ou não da proposta[8] (ID 1514850, pág. 388-390). 

73. Ocorre que, em despacho exarado pela SESAU-GECOMP, por intermédio dos servidores Alessandra Cristina Silva Paes e Lucas Gabriel de Oliveira (ID 
1514850, pág. 391-392), houve o encaminhamento dos autos para análise da proposta e da planilha de custos tão somente da empresa Instruaud, sem justificar 
o motivo pelo qual a proposta de menor valor, encaminhada pela empresa REM, não seria analisada. 

74. Outrossim, quando da elaboração da justificativa para contratação emitida pela SESAU-GECOMP, foi aberto tópico acerca da justificativa do preço, a qual 
analisou a proposta ofertada pela empresa Instruaud, em comparação com os valores dos Contratos n. 380/PGE-2019 e n. 020/PGE-2022, ambos firmados entre 
a Sesau e a empresa Instruaud, sem, mais uma vez, especificar o motivo pelo qual a proposta de menor valor, encaminhada pela empresa REM, não foi 
analisada 

75. Ainda, destacou a Secretária-Executiva, em despacho que decidiu pelo cancelamento do certame emergencial, a existência de divergência de valores 
apresentados pela empresa Instrauad em sua proposta inicial e em suas planilhas de custos (ID 1514850, pág. 468-469): 

2.3 Do Preço Apresentado pela Empresa Instruaud 

Visualiza-se nos autos os seguinte [sic] documentos referente a proposta da Empresa Instruaud: 

a) Proposta INSTRUAUD (0035317163): R$ 19.001.400,00 

(...) 

b) Documentos de Habilitação INSTRUAUD - Planilha de Custos (0035317193): R$ 16.317.803,24 [sic] 

I - Página 19, Lote I: R$ 7.041.792,48 

III - Página 95, Lote 

II: R$ 2.712.856,68 

V - Página 131, Lote 

III: R$ 2.966.029,08 

VII - Página 163, Lote 

IV: R$ 1.798.126,80 

IX - Página 190, Lote 

V: R$ 1.798.126,80 

Posto isto, questiona-se a ausência de manifestação acerca da discrepância de preços apresentadas pela Empresa Instruaud, onde ainda fora solicitado a esta, 
em 26 de janeiro de 2023, a redução no valor ofertado, através do documento SEI (0035393973), havendo a resposta que segue da participante do certame 
emergencial através de nova planilha de custos: 

I - Página 5, Lote I: R$ 7.818.800,00 

II - Página 81, Lote II: R$ 3.271.500,00 

III - Página 117, Lote III: R$ 3.741.900,00 

IV - Página 149, Lote IV: 1.804.500,00 

V - Página 176, Lote V: 2.113.300,00 
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Assim, resultando no valor total de R$ 18.750.000,00 

Após suposta análise da planilha de custos retromencionada, através da Informação 183 (0035457941), Informação 194 (0035481906), Informação 196 
(0035483859) e Informação 198 (0035484759), a setoral solicita adequações na planilha SEI (0035393973), resultando nos novos valores que seguem: 

I - Página 138, Lote I: R$ 8.072.564,42 

II - Página 65, Lote 

II: R$ 3.186.188,16 III - Página 105, Lote 

III: R$ 3.656.587,92 

IV - Página 38, Lote IV: 1.720.617,96 

V - Página 11, Lote V: 2.113.300,00 

Assim, resultando no valor total de R$ 18.749.258,50 

76. Nessa senda, a empresa Instruaud inicialmente encaminhou proposta no valor total de R$ 19.001.400,00 (ID 1514845, pág. 177), no entanto, em análise às 
planilhas de custos insertas nos documentos de habilitação da mencionada empresa (ID 1514845, pág. 178-254, ID 1514847 e ID 1514849), verifica-se que, da 
somatória dos itens a serem contratados, obtém-se o montante total de R$ 16.316.931,84, tendo sido apresentada posteriormente pela empresa Instruaud mais 
duas planilhas de custos com valores totais de R$ 18.750.000,00 e R$ 18.749.258.50. 

77. Sobre justificativa de preço em contratações diretas, o Tribunal de Contas da União, no Acórdão 15652015-Plenário, já se manifestou no seguinte sentido: 

A justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) deve ser realizada, preferencialmente, mediante: (i) no 
caso de dispensa: apresentação de, no mínimo, três cotações válidas de empresas do ramo, ou justificativa circunstanciada se não for possível obter 
essa quantidade mínima; (Acórdão 1565/2015- Plenário | Relator: VITAL DO RÊGO)[9] 

78. Nesse mesmo processo analisado pelo TCU foi apontada irregularidade semelhante a analisada nos presentes autos. Veja-se: 

5. Em relação aos responsáveis JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA, SÉRGIO NICOLAIEWSKY e VALTER YOSHIHIKO AIBE foi determinada a realização de 
audiências, com fulcro no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/92, para apresentarem razões de justificativa quanto a: 

79. a) aquisição de equipamentos de características padronizadas, através de dispensa de licitação, com base no art. 24, inciso XXI, da Lei 8.666/1993, por 
preços unitários superiores ao menor preço obtido na cotação/pesquisa de mercado, sem justificativa aparente, contrariando os princípios da proposta 
mais vantajosa à administração e do julgamento objetivo, e sem que houvesse demonstração das razões de escolha do fornecedor ou de justificativa do 
preço praticado (peças 68, 66 e 65, respectivamente); 

80. Nos presentes autos, não houve apresentação de, no mínimo, três cotações válidas, tampouco justificativa circunstanciada demonstrando as razões de não 
ter sido possível obter essa quantidade mínima. 

81. Assim, entende-se que o preço da proposta aceita não foi devidamente justificado, violando, em tese, o art. 26, § único, III, da Lei n. 8.666/93, bem como 
houve violação ao princípio da proposta mais vantajosa para a Administração, considerando que não restou explicitado o motivo pelo qual a proposta de menor 
valor não foi analisada, nem o porquê de não ter sido considerado o montante total da proposta de R$ 16.316.931,84, obtido a partir do somatório das planilhas 
de custos insertas nos documentos de habilitação da empresa Instruaud (ID 1514845, pág. 178-254, ID 1514847 e ID 1514849). 

82. Nesse ponto, convém destacar que, a despeito de não existir justificativa de preço e ter havido violação ao princípio da proposta menos vantajosa, vez que 
foi aceita a proposta com valor superior ao menor preço obtido na cotação, não se vislumbra a ocorrência de dano ao erário, tendo em vista que a 
contratação não se efetivou, porquanto houve determinação de cancelamento do procedimento antes mesmo da assinatura do contrato. 

83. Nesse sentido, a última manifestação no processo 0036.104756/2022-33 ocorreu em 13.03.2023, sendo um despacho exarado pela Secretária-Executiva da 
Sesau, Michelli Dahiane Dutra, a qual determinou o cancelamento do processo da contratação emergencial e a adoção das seguintes medidas (ID 1366514, pág. 
99): 

a) Envio dos autos à COARE para apuração de responsabilidade consoante a ausência de finalização da contratação requerida tendo 
decorrido aproximadamente 04 (quatro) meses da formalização do processo emergencial, dando origem à inúmeros processos de reconhecimento de dívida para 
a Secretaria Estadual de Saúde - SESAU; 

b) Celeridade na tramitação do processo licitatório nº 0036.347150/2020- 29; 

c) Formalização de novo processo administrativo, emergencial, para atender a demanda em tela, de forma célere e eficaz; 
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d) Que a Gerência Administrativa em conjunto com a Gerência de Compras, implemente mecanismos de gestão mais eficientes, de forma a evitar processos 
administrativos frágeis e com rasa instrução. 

84. Também não se vislumbra a ocorrência de sobrepreço ou superfaturamento. 

85. O sobrepreço ocorre quando o orçamento elaborado pela Administração ou o contrato firmado está acima do preço de mercado. 

86. No presente caso, embora a proposta aceita esteja acima do valor da proposta de menor valor obtida em cotação, não é possível afirmar que tal proposta de 
menor corresponde ao valor de mercado. 

87. Outrossim, o denunciante, no processo administrativo, apresentou quadro comparativo entre o valor da menor proposta da empresa REM, o valor da 
proposta aceita apresentada pela empresa Instruaud e o valor estimado do procedimento ordinário de licitação. No entanto, a simples comparação entre os 
preços também não é suficiente para obter o preço de mercado e, por conseguinte, apontar sobrepreço, vez que os parâmetros das contratações são distintos. 

88. Também não há que se falar em superfaturamento, pois este consiste em pagamentos irregulares durante a execução contratual. Desse modo, pressupõe a 
assinatura de contrato, execução contratual e pagamento, o que não ocorreu no presente caso. 

89. É importante destacar que a ausência de pesquisa de mercado e de justificativa do preço em contratação direta, mesmo quando não configurado sobrepreço 
ou superfaturamento, pode ensejar a responsabilização dos agentes competentes. Nesse sentido decidiu o TCU no Acórdão 4984-2018[10]: 

19.37. Assim, a falta de pesquisa de preços, embora não permita afirmar a ocorrência de sobrepreço, é suficiente, sim, para imputar responsabilidade ao 
recorrente por irregularidade grave, com base no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992. 

[...] Embora o responsável alegue que a omissão pela ausência de pesquisa de preços na contratação emergencial procedida não seja suficiente para imputar 
responsabilidade, porque a presunção de sobrepreço foi refutada pela unidade técnica que originalmente atuou nos autos, cabe esclarecer que, de fato, não 
houve qualquer apuração de sobrepreço ou superfaturamento, razão pela qual não houve condenação em débito. No entanto, a falta de pesquisa de mercado 
no âmbito de contratação direta representa claro descumprimento do art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993, e é suficiente, pela sua 
gravidade, para imputar responsabilidade pelo Tribunal. 

90. Quanto às responsabilidades, identificam-se as responsabilidades da Sra. Alessandra Cristina Silva Paes (CPF n. ***.546.392-**), Assessora de Compras 
da GECOMP/SESAU, e do Sr. Lucas Gabriel de Oliveira (CPF n. ***.743.542-**), Gerente de Compras da Sesau, por encaminharem os autos para análise da 
proposta e da planilha de custos da empresa Instruaud, mediante despacho (ID 1514850, pág. 391-392), sem justificar o motivo pelo qual a proposta de menor 
valor não seria analisada, além de elaborarem e subscreverem justificativa de aceite (ID 1514850, pág. 398-409) da proposta apresentada pela empresa 
Instruaud no valor de R$ 18.749.258,50, sem a devida justificativa do preço, considerando que não restou explicitado o motivo pelo qual a proposta de menor 
valor não foi analisada, nem o porquê de não ter sido considerado o montante total da proposta de R$ 16.316.931,84, obtido a partir do somatório das planilhas 
de custos insertas nos documentos de habilitação da empresa Instruaud, violando, em tese, o art. 26, § único, III, da Lei n. 8.666/93. 

91. Ainda, identifica-se a responsabilidade da Sra. Michelle Dahiane Dutra (CPF n. ***.963.642-**), Secretária Executiva da SESAU/RO, por elaborar e 
subscrever justificativa de aceite (ID 1514850, pág. 398-409) da proposta apresentada pela empresa Instruaud no valor de R$ 18.749.258,50, sem a devida 
justificativa do preço, considerando que não restou explicitado o motivo pelo qual a proposta de menor valor não foi analisada, nem o porquê de não ter sido 
considerado o montante total da proposta de R$ 16.316.931,84, obtido a partir do somatório das planilhas de custos insertas nos documentos de habilitação da 
empresa Instruaud, violando, em tese, o art. 26, § único, III, da Lei n. 8.666/93. 

92. Veja-se. A elaboração da justificativa de preço em favor de proposta com valor evidentemente superior àquela ofertada pela empresa REM, além da 
existência de planilha de custos apresentada pela empresa Instruaud com valores totais inferiores ao apresentado na própria proposta aceita, sem sequer a 
administração promover diligências para averiguar as diferenças substanciais de tais valores, a fim de fundamentar o preço da proposta escolhida, resultou no 
descumprimento às normas de regência e aos critérios retro indicados, caracterizando erro grosseiro. 

93. Por essas e outras razões, é razoável inferir pelas responsabilidades e atribuições dos cargos, que era possível aos Srs. Alessandra Cristina Silva Paes, 
Lucas Gabriel de Oliveira e Michelle Dahiane Dutra terem consciência da irregularidade praticada, sendo exigível para o caso a adoção de conduta diversa, 
fazendo-se necessário chamá-los em audiência pela irregularidade, a princípio, diagnosticada. 

3.3.2.3. Fragilidade na pesquisa de preços 

94. Em análise ao Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33 observa-se que a pesquisa de mercado se limitou a requerer orçamentos a potenciais 
fornecedores via e-mail, tendo obtido retorno de apenas 2 (dois) interessados (ID 1514850, pág. 388-390). 

95. Nesse contexto, não foram utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de preço, conforme defendido pelo Tribunal de Contas da União (TCU), no Acórdão 
1445/2015-Plenário, de relatoria do Ministro Vital do Rêgo[11]. Veja-se: 

ENUNCIADO 

Na elaboração do orçamento estimativo de licitação, bem como na demonstração da vantajosidade de eventual prorrogação de contrato, devem ser utilizadas 
fontes diversificadas de pesquisa de preços. Devem ser priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e a contratações similares de outros entes 
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públicos, em detrimento de pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuja 
adoção deve ser tida como prática subsidiária. 

96. No mesmo sentido, inclusive, é o Acórdão 3224/2020-Plenário, também de relatoria do Ministro Vital do Rêgo[12]: 

ENUNCIADO 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, 
devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na 
internet em sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão. 

97. Além do mais, no caso concreto, sequer foi levado em consideração – como parâmetro - o valor do Contrato n. 0469/SESAU/PGE/2022 (Proc. Adm. 
0036.076739/2022-07), o qual foi firmado anteriormente pelo próprio órgão para a prestação dos mesmos serviços elencados no processo administrativo em 
análise (SEI n. 0036.104756/2022-33). 

98. Sobre pesquisa de preços em contratações diretas, o TCU, no Acórdão 2380- 2013-Plenário[13], manifestou-se no seguinte sentido: 

81. De acordo com o disposto nos arts. 26, parágrafo único, incisos II e III, e 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, é obrigatória, nos processos de licitação, dispensa 
ou inexigibilidade, a consulta dos preços correntes no mercado, daqueles fixados por órgão oficial competente ou, ainda, daqueles constantes do sistema de 
registro de preços. 

82. A jurisprudência do TCU, a exemplo dos Acórdão 3506/2009-TCUPrimeira Câmara, 1.379/2007-Plenário, 568/2008-1a Câmara, 1.378/2008-1a Câmara, 
2.809/2008-2a Câmara, 5.262/2008-1a Câmara, 4.013/2008-1a Câmara, 1.344/2009-2a Câmara, 837/2008-Plenário e 3.667/2009-2a Câmara, é no sentido de 
que a realização de pesquisa de preços de mercado, previamente à fase externa da licitação, é uma exigência legal para todos os processos licitatórios, inclusive 
para os casos de dispensa e inexigibilidade, consistindo essa pesquisa de um mínimo de três orçamentos de fornecedores distintos. É necessária a 
apresentação de justificativa adequada sempre que não for possível obter número razoável de cotações. 

99. Portanto, esta unidade técnica conclui que há indícios de que a escolha da proposta apresentada pela empresa Instruaud não foi precedida de ampla 
pesquisa de mercado, violando, em tese, o art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93[14]. 

100. Identificam-se as responsabilidades da Sra. Alessandra Cristina Silva Paes (CPF n. ***.546.392-**), Assessora de Compras da GECOMP/SESAU, do 
Sr. Lucas Gabriel de Oliveira (CPF n. ***.743.542-**), Gerente de Compras da Sesau - RO, e da Sra. Michelle Dahiane Dutra (CPF n. ***.963.642-**), 
Secretária Executiva da SESAU/RO, por terem assinado (ID 1514850, pág. 398-409) justificativa de aceite da proposta apresentada pela empresa Instruaud, 
sem antes proceder à ampla pesquisa de mercado, violando, em tese, o art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93 e, também, inobservado a remansosa jurisprudência da 
Corte de Contas da União (TCU). 

101. Ainda, identifica-se a responsabilidade da Sra. Fernanda Ferreira de Oliveira Silva (CPF n. ***.709.392-**), na qualidade de Chefe de Setor da 
SC/GAD/SESAU, pela conduta omissiva de não realizar ampla pesquisa de mercado, violando, em tese, o art. 43, IV, da Lei n. 8.666/93. 

102. A conduta omissiva de não realizar ampla pesquisa de mercado, além do aceite de proposta apresentada pela empresa Instruaud, tudo sem antes proceder 
à ampla pesquisa de mercado, resultou no descumprimento às normas de regência e aos critérios retro indicados, caracterizando erro grosseiro. 

103. É razoável inferir pelas responsabilidades e atribuições dos cargos, que era possível aos Srs. Alessandra Cristina Silva Paes, Lucas Gabriel de Oliveira, 
Michelle Dahiane Dutra e Fernanda Ferreira de Oliveira Silva terem consciência da irregularidade praticada, sendo exigível de ambos a adoção de conduta 
diversa, fazendo-se necessário chamá-los em audiência pela irregularidade, a princípio, diagnosticada. 

3.3.2.4. Ausência e/ou insuficiência de transparência dos atos administrativos 

104. Quanto à ausência e/ou insuficiência de transparência dos atos administrativos, verifica-se que a empresa REM propôs impugnação e pedidos de 
esclarecimento, inclusive solicitando adiamento ou suspensão do prazo para envio da proposta de preços e documentos de habilitação, não havendo 
comprovação de apreciação de tais pedidos pela administração pública (ID 1514843, pág. 161-163). 

105. Além disso, não constam nos autos documentos que comprovem o retorno ou a ausência de respostas pelas empresas em relação aos pedidos de cotação 
de preço, bem como não restou evidenciada a publicicação do aviso de dispensa de licitação. 

106. Dessa forma, há indícios de que os atos administrativos do Processo SEI n. 0036.104756/2022-33 não foram praticados com a devida transparência, nem 
devidamente publicados, violando, em tese, o art. 5º, XXXIII, da CRFB[15] e o art. 26, caput, da Lei n. 8.666/93[16]. 

107. Assim, identifica-se a responsabilidade da Senhora Fernanda Ferreira de Oliveira Silva (CPF n. ***.709.392-**), na qualidade de Chefe de Setor da 
SC/GAD/SESAU, pela conduta omissiva de não comprovar a apreciação da impugnação e dos pedidos de suspensão/dilação de prazo feitos pela empresa 
REM, além de não comprovar o retorno ou a ausência de respostas pelas empresas em relação aos pedidos de cotação de preço, nem evidenciar a elaboração 
e publicação do aviso de dispensa de licitação, violando, em tese, o art. 5º, XXXIII, da CRFB e o art. 26, caput, da Lei n. 8.666/93. 
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108. A conduta omissiva de não dotar de transparência e publicidade os atos administrativos praticados no bojo do Processo SEI n. 0036.104756/2022-33, 
resultou no descumprimento às normas de regência e aos critérios retro indicados, caracterizando erro grosseiro. 

109. É razoável inferir pelas responsabilidades e atribuições dos cargos, que era possível à Senhora Fernanda Ferreira de Oliveira Silva ter consciência da 
irregularidade praticada, sendo exigível a adoção de conduta diversa, fazendo-se necessário chamá-la em audiência pela irregularidade, a princípio, 
diagnosticada. 

3.3.2.5. Ausência de justificativa para a escolha do fornecedor - direcionamento do procedimento de contratação direta 

110. Em relação à alegação de direcionamento, elaborou-se o quadro demonstrativo a seguir, o qual explicita fatos que ocorreram no Processo Administrativo 
SEI n. 0036.104756/2022-33 que convergem no sentido de haver evidências de direcionamento para contratação da empresa Instruaud, veja-se: 

Quadro 1 – Indícios de direcionamento. 

INDÍCIOS DE DIRECIONAMENTO 
ITENS DESCRIÇÃO LOCALIZAÇÃO
  
1 

Os autos foram encaminhados para análise da proposta e da planilha de custos tão somente da empresa Instruaud, sem a 
justificativa do motivo pelo qual a proposta de menor valor, encaminhada pela empresa REM, não seria analisada. 

 
ID 1514850, pág. 
391-392

  
2 

Antes do término do prazo para encaminhamento das propostas iniciais (20.01.2023 às 13h, horário de Brasília/DF), a empresa 
REM propôs impugnação e pedidos de esclarecimento, inclusive solicitando adiamento ou suspensão do prazo para envio da 
proposta de preços e documentos de habilitação, o que não foi apreciado pela administração pública.

 
ID 1514843, pág. 
161-163

  
3 

No dia 03.02.2023 às 09:22h, foi enviado e-mail à empresa Instruaud, solicitando nova análise e manifestação acerca da redução do 
preço, com prazo de resposta para o dia 03.02.2023 às 12h, sendo que referido e-mail só foi respondido, fora do prazo, em 
04.02.2023 às 11:08h, tendo a justificativa sido, ainda assim, aceita pelo jurisdicionado

 
ID 1514850, pág. 
396

  
4 

Não constam nos autos documentos que comprovem o retorno ou a ausência de respostas pelas empresas em relação aos pedidos 
de cotação de preço. 

Subitem 3.3.2.4 
deste relatório.

5 Não restou evidenciada a publicização do aviso de dispensa de licitação. Subitem 3.3.2.5 
deste relatório

Fonte: Elaborado pelo autor, 2024. 

111. Conforme entendimento do TCU no Acórdão n. 2.143/2007-Plenário[17], “Indícios são provas, se vários, convergentes e concordantes.” Esse entendimento 
foi reafirmado no Acórdão n. 1.223/2015- Plenário[18]: “prova indiciária quando os indícios são vários e convergentes, e os responsáveis não apresentam contra 
indícios de sua participação nas irregularidades”; bem como no Acórdão n. 977/2020[19]: “A concorrência de indícios vários de conluio constitui prova indiciária 
inequívoca de fraude a processo licitatório ou processo de cotações de preços”. 

112. Percebe-se, assim, que há, no mínimo, 5 (cinco) indícios que, analisados em conjunto, indiciam que a contratação direta realizada no Processo 
Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33 foi direcionado para a empresa Instruaud, em desacordo com o art. 3º, §1º, inciso I, da Lei 8.666/93, bem como com 
o princípio da impessoalidade, previsto no caput do art. 37 da CF/88, e ausência de justificativa apta a demonstrar a razão da escolha do fornecedor, violando, 
também, o art. 26, parágrafo único, inciso II da Lei 8666-93. 

113. Assim sendo, identificam-se as responsabilidades da Sra. Alessandra Cristina Silva Paes (CPF n. ***.546.392-**), Assessor de Compras da 
GECOMP/SESAU, e do Sr. Lucas Gabriel de Oliveira (CPF n. ***.743.542-**), Gerente de Compras da Sesau, por encaminharem os autos para análise da 
proposta e da planilha de custos da empresa Instruaud, mediante despacho (ID 1514850, pág. 391-392), sem justificar o motivo pelo qual a proposta de menor 
valor não seria analisada, e elaborarem e subscreverem justificativa de aceite (ID 1514850, pág. 398-409) da proposta apresentada pela empresa Instruaud no 
valor de R$ 18.749.258,50, com possível direcionamento, violando, em tese, o art. 3°, § 1°, I, da Lei n. 8.666/93, bem como com o princípio da impessoalidade, 
previsto no caput do art. 37 da CF/88. 

114. Ainda, identifica-se a responsabilidade da Sra. Michelle Dahiane Dutra (CPF n. ***.963.642-**), Secretária Executiva da SESAU/RO, por elaborar e 
subscrever justificativa de aceite (ID 1514850, pág. 398-409) da proposta apresentada pela empresa Instruaud no valor de R$ 18.749.258,50, com possível 
direcionamento, violando, em tese, o art. 3°, § 1°, I, da Lei n. 8.666/93, bem como com o princípio da impessoalidade, previsto no caput do art. 37 da CF/88. 

115. Além disso, identifica-se a responsabilidade da Sra. Fernanda Ferreira de Oliveira Silva (CPF n. ***.709.392-**), na qualidade de Chefe de Setor da 
SC/GAD/SESAU, pela conduta omissiva de não apreciar os pedidos de esclarecimento formulados pela empresa REM, além de não comprovar o retorno ou a 
ausência de respostas pelas empresas em relação aos pedidos de cotação de preço, nem evidenciar a elaboração e publicação do aviso de dispensa de 
licitação, cujas condutas contribuíram para a ocorrência de possível direcionamento à empresa Instruaud, violando, em tese, o art. 3°, § 1°, I, da Lei n. 8.666/93, 
bem como com o princípio da impessoalidade, previsto no caput do art. 37 da CF/88. 

116. Tais condutas resultaram no descumprimento às normas de regência e aos critérios anteriormente indicados, caracterizando erro grosseiro. 

117. É razoável inferir pelas responsabilidades e atribuições dos cargos, que era possível aos Srs. Alessandra Cristina Silva Paes, Lucas Gabriel de Oliveira, 
Michelle Dahiane Dutra e Fernanda Ferreira de Oliveira Silva terem consciência da irregularidade praticada, sendo exigível para ambos a adoção de conduta 
diversa, fazendo-se necessário chamá-los em audiência pela irregularidade, a princípio, diagnosticada. [...] (Alguns grifos nossos). 
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Como se pode ver pelo exame materializado pela instrução técnica, a qual se encontra suficientemente fundamentada e, com os quais corrobora este Relator, há 
indícios de supostas irregularidades, na contratação direta de serviços de transporte inter-hospitalar (veículo/ambulância), por meio do Processos SEI nº 
0036.104756/2022-33. Explico. 

No que se refere ao primeiro apontamento (emergência ficta – precariedade na justificativa da contratação), extrai-se do caderno processual que o Termo 
de Referência com a justificativa para a contratação direta em exame, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei n. 8666/1993, não demonstrou a situação 
emergencial ou calamitosa a motivar a instauração da referida dispensa de licitação. 

O que se denota dos autos, é que a razão da contratação seria o término da vigência do Contrato n. 0445/SESAU/PGE/2022, firmado para suprir a demanda da 
SESAU, enquanto o processo licitatório ordinário, por meio do SEI n. 0036.347150/2020-29 - que tinha como fim a contratação do objeto em comento, era 
conduzido em paralelo. 

Como registrado pela instrução técnica (Parágrafos 55/58, Págs. 12/13, ID 1526705), por meio da cronologia dos atos praticados por meio do SEI n. 
0036.347150/2020-29, identificou-se que, “do primeiro pedido de levantamento de informações às unidades hospitalares (datado de 17.09.2020), para subsidiar 
a justificativa do pedido de abertura do procedimento licitatório, até a formalização do referido pedido (datado de 23.03.2021), decorreram mais de 06 (seis) 
meses”. 

Somado a isso, vislumbra-se dos autos que, após a autorização de abertura do processo licitatório, que ocorreu em 01.04.2021 (Pág. 509, ID 1514889), foi 
elaborada a primeira versão do Termo de Referência apenas em 13.07.2021 (ID 1514890), a qual foi retificada em 30.07.2021 (ID 1514891), sendo laboradas 
outras 7 (sete) versões, cuja a última foi formalizada em 28.09.2022 (ID 1514892 ao ID 1514913). 

Tal decurso de tempo, possivelmente contribuiu para a demora na tramitação do processo administrativo, ocasionando a emergência ficta que subsidiou a 
abertura do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33, o qual teve início em 04.11.2022. 

Diante do exposto, converge-se ao entendimento técnico, no sentido da existência de indícios de que a dispensa emergencial por meio do Processo SEI n. 
0036.107409/2022-62, foi fruto da desídia, falta de planejamento e inércia da Administração, tendo como consequência a emergência ficta ou fabricada, em 
contrariedade ao art. 37, inciso XXI e ao art. 74, incisos I e II, todos da Constituição Federal[20], bem como ao art. 15, § 7º, inciso II[21], da norma vigente à 
época do procedimento (Lei nº 8.666/1993), que trata do princípio do planejamento. 

No campo de responsabilização, compete indicar a responsabilidade das Senhoras Laura Bany de Araujo Pinto (CPF n. ***.079.572-**), Administradora da 
GECOMP/SESAU e Jaqueline Teixeira Temo (CPF n. ***.976.282-**), Gerente de Compras da GECOMP/SESAU, por não elaborarem tempestivamente o 
pedido de autorização de abertura do processo administrativo (Págs. 507508, ID 1514889), pois, como explanado, do primeiro pedido de levantamento de 
informações às unidades hospitalares (17.09.2020), até a formalização do referido pedido (23.03.2021), decorreram mais de 06 (seis) meses,o que 
possivelmente contribuiu para a demora na tramitação do certame, ocasionando a emergência ficta para a abertura do Processo Administrativo SEI n. 
0036.104756/2022-33. 

Registra-se ainda, a responsabilidade do Senhor Douglas Yorrara Oliveira Forte (CPF n. ***.759.772-**), Agente em Atividades Administrativas da 
GECOMP/SESAU e da Senhora Alessandra Cristina Silva Paes (CPF n. ***.546.392-**), Assessora de Compras da GECOMP/SESAU, por deixarem de 
elaborar tempestivamente o Termo de Referência, pois, como relatado, a primeira versão do Termo de Referência datou de 13.07.2021 (ID 1514890), sendo 
posteriormente, produzidas outras 8 (oito) versões, cuja a última foi formalizada em 28.09.2022 (IDs 1514892 a 1514913), ou seja, no período de mais de 01 
(um) ano. 

Tal fator, contribuiu para a demora excessiva na conclusão da fase preparatória do Processo licitatório n. 0036.347150/2020-29, o que culminou na contratação 
por dispensa da licitação em questão. 

Quanto ao segundo apontamento (ausência de justificativa do preço), constata-se dos autos que foram apresentadas apenas duas propostas (Págs. 
384/387, ID 1514850), sendo uma da empresa Instruaud Sistema Integrado de Cuidados e Administração de Serviços em Saúde Ltda. (contratada), no valor total 
de R$19.001.400,00 (dezenove milhões, um mil e quatrocentos reais)[22], e da empresa REM – Rondônia Emergências Médicas Ltda., no montante de 
R$8.432.613,60 (oito milhões, quatrocentos e trinta e dois reais, seiscentos e treze mil e sessenta centavos)[23]. 

Além disso, extrai-se da análise técnica que “houve o encaminhamento dos autos para análise da proposta e da planilha de custos tão somente da empresa 
Instruaud, sem justificar o motivo pelo qual a proposta de menor valor, encaminhada pela empresa REM, não seria analisada” e, ainda, no momento “da 
elaboração da justificativa para contratação emitida pela SESAU-GECOMP, foi aberto tópico acerca da justificativa do preço, a qual analisou a proposta ofertada 
pela empresa Instruaud, em comparação com os valores dos Contratos n. 380/PGE-2019 e n. 020/PGE-2022, ambos firmados entre a SESAU e a empresa 
Instruaud, sem, mais uma vez, especificar o motivo pelo qual a proposta de menor valor, encaminhada pela empresa REM, não foi analisada” (Parágrafos 73/74, 
Pág. 15, ID 1526705). 

Somado a isso, consta dos autos a divergência de valores apresentados pela empresa Instrauad, uma vez que, em sua proposta inicial foi ofertado o valor total 
de R$19.001.400,00 (dezenove milhões, um mil e quatrocentos reais)[24] e,no momento da habilitação, o valor da planilha de custos apresentado, foi no 
montante total de R$16.317.803,24 (dezesseis milhões, trezentos e dezesseis mil, novecentos e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos)[25]. 

Observa-se ainda da documentação, que na fase de negociação, a empresa apresentou a proposta no valor de R$18.750.000,00 (dezoito milhões, setecentos e 
cinquenta mil reais) e, em seguida, alterada para o montante final de R$18.749.258,50 (dezoito milhões, setecentos e quarenta e nove mil, duzentos e 
cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), conforme Págs. 398/409, ID 1514850. 

Diante de tais fatos, se denota que, além da falta de apresentação de pelo menos 03 (três) cotações válidas, na forma do entendimento jurisprudencial, restou 
identificado que a proposta de menor preço apresentado na cotação, não foi analisada sem a devida justificativa e, ainda, pela ausência de motivação por não ter 
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sido considerada a proposta de menor valor (R$16.316.931,84), ofertado pela empresa Instruaud, obtido a partir do somatório das planilhas de custos insertas 
nos documentos de habilitação da mencionada empresa, contrariando o art. 26, § único, inciso III[26], da Lei vigente à época do procedimento (Lei n. 
8.666/1993). 

Dito isso, no campo de responsabilização, compete indicar a responsabilidade da Senhora Alessandra Cristina Silva Paes (CPF n. ***.546.392-**), Assessora 
de Compras da GECOMP/SESAU e do Senhor Lucas Gabriel de Oliveira (CPF n. ***.743.542-**), Gerente de Compras da SESAU, por encaminharem os autos 
para análise da proposta e da planilha de custos da empresa Instruaud, mediante despacho (Págs. 391/392, ID 1514850), sem justificar o motivo pelo qual a 
proposta de menor valor, não seria analisada, contribuindo para aceitação de proposta menos vantajosa para Administração em comparação à proposta de 
menor preço apresentada na cotação, bem como por elaborarem e subscreverem justificativa de aceite (Págs. 398/409, ID 1514850) da proposta apresentada 
pela empresa Instruaud no valor de R$18.749.258,50 (dezoito milhões, setecentos e quarenta e nove mil, duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta 
centavos), sem a devida justificativa do preço, considerando que não restou explicitado o motivo pelo qual a proposta de menor valor não foi analisada. 

Além disso, não foi motivado pelos citados agentes, a razão de não ter sido considerado o montante total da proposta da empresa Instruaud (R$16.316.931,84), 
obtido a partir do somatório das planilhas na fase de habilitação, violando, em tese, o art. 26, § único, inciso III, da Lei vigente à época do procedimento (Lei n. 
8.666/1993). 

Registra-se ainda, a responsabilidade da Senhora Michelle Dahiane Dutra (CPF n. ***.963.642-**), Secretária Executiva da SESAU, por elaborar e subscrever 
justificativa de aceite (Págs. 398/409, ID 1514850) da proposta apresentada pela empresa Instruaud no valor de R$18.749.258,50 (dezoito milhões, setecentos e 
quarenta e nove mil, duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), sem a devida justificativa do preço, considerando que não restou explicitado o 
motivo pelo qual a proposta de menor valor não foi analisada, contribuindo para aceitação de proposta menos vantajosa para Administração, bem como por não 
ter sido considerado o montante total da proposta (R$16.316.931,84), obtido a partir do somatório das planilhas na fase de habilitação da empresa Instruaud, 
violando, em tese, o art. 26, § único, inciso III, da Lei n. 8.666/1993 (norma vigente à época da contratação). 

No que concerne ao terceiro apontamento (fragilidade na pesquisa de preço), constata-se dos autos que a pesquisa de mercado se limitou a solicitar 
orçamentos a potenciais fornecedores via e-mail, tendo obtido resposta de apenas 2 (dois) interessados, como consta às Págs. 388/390, ID 1514850. 

Nesse caminho, constata-se que não foram utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de preço, conforme posicionamento resguardado pelo TCU, 
consubstanciado no relatório técnico (Parágrafos 95/96, Págs. 20/21, ID 1526705). 

Tal entendimento é inclusive adotado por este e. Egrégio Tribunal, conforme precedente a seguir transcrito: 

EMENTA: FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO. LOCAÇÃO DE SOFTWARE. IRREGULARIDADES INICIALMENTE 
APONTADAS. EDITAL SUSPENSO. AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO DE SUPORTE. 
ELISÃO DAS FALHAS QUE FUNDAMENTARAM A DECISÃO DE SUSPENSÃO DO CERTAME. PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO. DETERMINAÇÕES. 
CUMPRIMENTO. REGULARIDADE DOS ATOS FISCALIZADOS. [...] 3. Tendo em vista que os Tribunais de Contas brasileiros consolidou entendimento 
segundo o qual a administração licitante deve estimar o preço da licitação com base em pelo menos três orçamentos elaborados por fornecedores que 
atuam no ramo da contratação, tal posicionamento pode ser mitigado quando, a despeito de apresentar apenas duas cotações, o poder público logrou 
comprovar que solicitou proposta de preços de várias empresas do ramo e que o valor médio estimado da contratação está em conformidade com o praticado no 
mercado, a partir, dentre outros meios, de contratos anteriormente firmados com o mesmo objeto pelo próprio ente licitante e por outros entres públicos. [...] 
Acórdão AC2-TC 00156/22, de 3.6.2022, referente ao Processo nº 01088/21 – Relator Conselheiro Francisco Carvalho da Silva. 

Nesse norte, frisa-se ser de relevância que a pesquisa de preços seja realizada de maneira eficiente (um mínimo de três cotações de fornecedores distintos), 
com o fim da Administração Pública atingir a seleção da proposta mais vantajosa. 

Diante das considerações, corrobora-se à manifestação da Unidade Instrutiva, pela existência de indícios de que a escolha da proposta apresentada pela 
empresa Instruaud, não foi precedida de ampla pesquisa de mercado, violando, em tese, o art. 43, inciso IV[27], da Lei vigente à época, n. 8.666/1993. 

No campo de responsabilização, compete indicar a Senhora Alessandra Cristina Silva Paes (CPF n. ***.546.392-**), Assessora de Compras da 
GECOMP/SESAU; do Senhor Lucas Gabriel de Oliveira (CPF n. ***.743.542-**), Gerente de Compras da SESAU e, da Senhora Michelle Dahiane Dutra (CPF 
n. ***.963.642-**), Secretária Executiva da SESAU, por terem assinado (Págs. 398/409, ID 1514850), justificativa de aceite da proposta apresentada pela 
empresa Instruaud, sem antes proceder à ampla pesquisa de mercado, violando, em tese, o art. 43, inciso IV, da Lei n. 8.666/1993, vigente à época e, também, 
por terem inobservado o entendimento jurisprudencial da Corte de Contas da União (TCU). 

Registra-se ainda, a responsabilidade da Senhora Fernanda Ferreira de Oliveira Silva (CPF n. ***.709.392-**), na qualidade de Chefe de Setor da 
SC/GAD/SESAU, pela conduta omissiva em não realizar ampla pesquisa de mercado, contrariando, em tese, o art. 43, inciso IV, da Lei n. 8.666/93 (vigente à 
época). 

Quanto ao quarto apontamento (ausência e/ou insuficiência de transparência dos atos administrativos), extrai-se dos autos que a empresa REM 
apresentou impugnação e pedidos de esclarecimento, inclusive requerendo adiamento ou suspensão do prazo para submissão da proposta de preços e 
documentos de habilitação, não sendo constatada qualquer evidência de análise dessas solicitações por parte de administração pública, conforme Páginas 
161/163, ID 1514843. 

Consta ainda do exame técnico, que não se vislumbrou do caderno processual, “documentos que comprovem o retorno ou a ausência de respostas pelas 
empresas em relação aos pedidos de cotação de preço, bem como não restou evidenciada a publicação do aviso de dispensa de licitação”. 
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Consoante ao exposto, coaduno com a proposição instrutiva, no sentido da existência de indícios de que os atos administrativos referentes ao Processo SEI n. 
0036.104756/2022-33, não foram praticados com a devida transparência, nem devidamente publicados, violando, em tese, o art. 5º, inciso XXXIII[28], da 
Constituição Federal e, ainda, o art. 26, caput[29], da Lei n. 8.666/1993 (vigente à época). 

Sobre o tema, o TCU por meio do Acórdão 2249/2007 – Plenário[30], confirmou o seguinte entendimento, in verbis: 

ENUNCIADO 

Em observância aos princípios da publicidade e da motivação, os questionamentos, solicitações, reclamações, recursos ou impugnações e respectivas respostas 
e decisões, em procedimentos licitatórios, devem ser tornados públicos. 

Dito isso, no campo de responsabilização, compete indicar a Senhora Fernanda Ferreira de Oliveira Silva (CPF n. ***.709.392-**), na qualidade de Chefe de 
Setor da SC/GAD/SESAU, pela conduta omissiva de não comprovar a apreciação da impugnação e dos pedidos de suspensão/dilação de prazo feitos pela 
empresa REM, além de não comprovar o retorno ou a ausência de respostas pelas empresas em relação aos pedidos de cotação de preço, tampouco evidenciar 
a elaboração e publicação do aviso de dispensa de licitação, contrariando, em tese, o art. 5º, XXXIII, da Constituição Federal e o art. 26, caput, da Lei n. 
8.666/1993 (vigente à época). 

Por fim, no que se refere ao quinto apontamento (ausência de justificativa para a escolha do fornecedor - direcionamento do procedimento de 
contratação direta), como já exposto na transcrição da manifestação técnica, via quadro demonstrativo, ocorreram fatos no andamento do Processo 
Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33, que demonstrando haver evidências de direcionamento para contratação da empresa Instruaud (Págs. 23/24, ID 
1526705). 

Em exame aos atos da administração, se denota que há, no mínimo, 5 (cinco) indícios de que a contratação direta em questão foi direcionada para a empresa 
Instruaud. 

A respeito, convém transcrever trecho do Relatório da Unidade Técnica (Págs. 23/24, ID 156705), in verbis: 

[...] a) Os autos foram encaminhados para análise da proposta e da planilha de custos tão somente da empresa Instruaud, sem a justificativa do motivo pelo qual 
a proposta de menor valor, encaminhada pela empresa REM, não seria analisada (ID 1514850, pág. 391-392); 

b) Antes do término do prazo para encaminhamento das propostas iniciais (20.01.2023 às 13h, horário de Brasília/DF), a empresa REM propôs impugnação e 
pedidos de esclarecimento, inclusive solicitando adiamento ou suspensão do prazo para envio da proposta de preços e documentos de habilitação, o que não foi 
apreciado pela administração pública (ID 1514843, pág. 161-163); 

c) No dia 03.02.2023 às 09:22h, foi enviado e-mail à empresa Instruaud, solicitando nova análise e manifestação acerca da redução do preço, com prazo de 
resposta para o dia 03.02.2023 às 12h, sendo que referido e-mail só foi respondido, fora do prazo, em 04.02.2023 às 11:08h, tendo a justificativa sido, ainda 
assim, aceita pelo jurisdicionado (ID 1514850, pág. 396); 

d) Não constam nos autos documentos que comprovem o retorno ou a ausência de respostas pelas empresas em relação aos pedidos de cotação de preço; 

e) Não restou evidenciada a publicização do aviso de dispensa de licitação. [...] 

Diante das informações transcritas, se observa a contrariedade ao disposto no art. 3º, §1º, inciso I[31], da Lei 8.666/1993, bem como com ao princípio da 
impessoalidade, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal[32]. 

Consoante ao exposto, no campo de responsabilização, compete indicar a Senhora Alessandra Cristina Silva Paes (CPF n. ***.546.392-**), Assessora de 
Compras da GECOMP/SESAU e o Senhor Lucas Gabriel de Oliveira (CPF n. ***.743.542-**), Gerente de Compras da Sesau, por encaminharem os autos para 
análise da proposta e da planilha de custos da empresa Instruaud, mediante despacho (Págs. 391/392, ID 1514850), sem justificar o motivo pelo qual a proposta 
de menor valor não seria analisada e, ainda, por elaborarem e subscreverem justificativa de aceite da proposta apresentada pela empresa Instruaud no valor de 
R$18.749.258,50 (dezoito milhões, setecentos e quarenta e nove mil, duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), com possível direcionamento 
(Págs. 398/409, ID 1514850), violando, em tese, o art. 3°, § 1°, inciso I, da Lei n. 8.666/1993), bem como com o princípio da impessoalidade, previsto no caput do 
art. 37 da Constituição Federal. 

Registra-se ainda, a responsabilidade da Senhora Michelle Dahiane Dutra (CPF n. ***.963.642-**), Secretária Executiva da SESAU, por elaborar e subscrever 
justificativa de aceite da proposta apresentada pela empresa Instruaud no valor de R$18.749.258,50 (dezoito milhões, setecentos e quarenta e nove mil, 
duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), com ausência de justificativa do fornecedor, violando o art. 26, parágrafo único, II, da Lei 8666-93, 
culminando em possível direcionamento (Págs. 398/409, ID 1514850), contrariando, em tese, o art. 3°, § 1°, inciso I, da Lei n. 8.666/1993 (vigente à época), bem 
como com o princípio da impessoalidade, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal. 

Além disso, identifica-se a responsabilidade da Senhora Fernanda Ferreira de Oliveira Silva (CPF n. ***.709.392-**), na qualidade de Chefe de Setor da 
SC/GAD/SESAU, pela conduta omissiva de não apreciar os pedidos de esclarecimento formulados pela empresa REM, além de não comprovar o retorno ou a 
ausência de respostas pelas empresas em relação aos pedidos de cotação de preço, nem evidenciar a elaboração e publicação do aviso de dispensa de 
licitação, cujas condutas contribuíram para a ocorrência de possível direcionamento à empresa Instruaud, violando, em tese, o art. 3°, § 1°, inciso I, da Lei n. 
8.666/1993 (vigente à época), bem como com o princípio da impessoalidade, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal. 
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Diante do exame quanto às irregularidades da contratação em comento, torna-se necessário enfatizar que nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto n. 
9.830/2019[33], “considera-se erro grosseiro aquele manifesto, evidente e inescusável praticado com culpa grave, caracterizado por ação ou omissão com 
elevado grau de negligência, imprudência ou imperícia”. 

Sobre o tema, o TCU confirmou o seguinte entendimento, extrato: 

[...] Não tenho dúvidas de que, assim agindo, tanto o presidente do Postalis, Sr. Alexej Predtechensky, responsável pela final supervisão dos investimentos a 
serem realizados, quanto os coordenadores e membros do Comitê de Investimento, Srs. Adilson Florêncio da Costa, Ricardo Oliveira Azevedo, José Carlos 
Rodrigues de Sousa e Mônica Christina Caldeira Nunes, não desempenharam suas atribuições da forma que seria esperada do administrador médio de 
um instituto de previdência que deveria zelar pela segurança e rentabilidade dos investimentos realizados com recursos de seus contribuintes e 
beneficiários, caracterizando a ocorrência de erro grosseiro a ensejar suas responsabilizações nos termos do art. 28 da Lei 13.655/2018, que trouxe 
inovações à Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB) . 

Aliás, a jurisprudência desta Corte vem se inclinando no sentido de considerar que resta configurada a ocorrência de erro grosseiro quando a conduta 
culposa do agente público distancia-se daquela que seria esperada do administrador médio, avaliada no caso concreto.[34] [...] (Grifos nossos) 

Somado a isso, compete esclarecer aos responsáveis que a responsabilização no âmbito dos Tribunais de Contas não exige a comprovação de dolo e/ou má-fé, 
bastando que os envolvidos tenham agido com culpa, conforme é pacífico no âmbito do TCU, veja-se: 

Para configurar a irregularidade das contas é desnecessária a comprovação de dolo ou má-fé por parte dos membros de Comissão de Licitação, mas, tão-
somente, a configuração de culpa, caracterizada pela negligência no dever de zelar pela regular condução do procedimento licitatório. Não é possível admitir que 
a Comissão de Licitação adote a postura passiva de dar encaminhamento a procedimento licitatório, promovendo o julgamento das propostas sem a presença de 
todos os elementos exigidos pela Lei 8.666/93.[35] 

A responsabilização no âmbito do TCU não exige a configuração de dolo, bastando que o agente tenha agido com culpa grave.[36] 

Nessa senda, esta e. Corte confirmou o seguinte entendimento, conforme voto do Acórdão AC2-TC 00157/22, do e. Conselheiro Wilber Carlos dos Santos 
Coimbra, proferido no Processo n. 01951/21-TCE/RO[37], nos seguintes termos: 

[...] 61. Ora, espera-se de todo aquele que exerce munus público o chamado dever de cuidado objetivo, com o fito de que sejam observadas as normas jurídicas, 
as normas técnicas que assegurem eficiência e segurança na atuação administrativa. 

62. Em outras palavras, é dizer que a inobservância do dever de cuidado objetivo enseja a culpa – o gestor assumiu um risco que, ao adotar o cuidado objetivo, 
em regra, não assumiria. 

63. Deve-se considerar, ainda, que a culpa stricto sensu é manifestada pelas modalidades da negligência, imprudência e imperícia, de maneira que ao se afirmar 
a ocorrência de erro grosseiro com culpa grave se está a dizer que o erro grosseiro acontece quando o gestor pratica o ato com negligência grave, imprudência 
grave ou imperícia grave. 

64. Pertinente, além disso, à avaliação da culpa, nada obstante a sua gravidade, considerar o parâmetro de comportamento do homem médio para sua aferição. 

65. Vale aduzir que o erro grosseiro de que trata o art. 28 da LINDB é aquele que não seria perpetrado pelo homem médio, acaso estivesse nas mesmas 
circunstâncias fáticas do agente público – erro inescusável. [...] 

[...] 71. Colaciona-se, por oportuno, alguns precedentes relativos ao tema em debate, verbo ad verbum: 

[...] Para aplicação de sanções pelo TCU, deve-se caracterizar a ocorrência de culpa grave ou dolo na conduta do administrador público. 

(Acórdão 1.691/2020-Plenário. Data da sessão: 01/07/2020. Relator AUGUSTO NARDES). 

O erro grosseiro a que alude o art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), incluído pela Lei 13.655/2018, fica 
configurado quando a conduta do agente público se distancia daquela que seria esperada do administrador médio, avaliada no caso concreto. 

(Acórdão 2.012/2022-Segunda Câmara. Data da sessão: 03/05/2022. Relator: ANTONIO ANASTASIA). [...] 

Em continuidade, resta anotar que por meio do item IV[38] da DM-0032/2023-GCJVA (ID 1376347), foi determinado à Controladoria Geral do Estado, mediante 
atuação conjunta com o Coordenador de Controle Interno da SESAU, que promovesse as atividades de fiscalização a seu cargo, notadamente, concernente às 
contratações objeto dos autos, com a devida comprovação perante esta Corte de Contas. 

Nesse viés, consta dos autos a apresentação do Relatório de Fiscalização (ID 1376347), elaborado pela Controladoria Interna da SESAU, com o objetivo de 
promover atividades de fiscalização dos processos que tratam de dispensa de licitação em razão de emergência, dentre eles, o SEI n. 0036.104756/2022-33, 
objeto destes autos. 



20 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3031 ano XIV segunda-feira, 11 de março de 2024 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 

 

Extrai-se do mencionado relatório, a conclusão da constatação de possíveis irregularidades, quais sejam: a) emergência ficta; b) fragilidade nas pesquisas de 
preço; c) direcionamento; d) precariedade das justificativas quanto a motivação da contratação; e) superfaturamento da proposta e, f) ausência e/ou insuficiência 
de transparência dos atos administrativos (Págs. 19-20, ID 1399142). 

Além disso, foi acostado no caderno processual, o Relatório de Inspeção(ID 1399137), apresentado pela Controladoria-Geral do Estado, em que informa a 
respeito da apuração de atos e fatos referentes aos processos das contratações emergenciais realizadas pela SESAU, dentre eles, o SEI n. 0036.104756/2022-
33, escopo deste feito. 

O citado relatório faz remissão das irregularidades detectadas pela Controladoria Interna da SESAU, com a seguinte manifestação da CGE (Pág. 10, ID 
13999137), veja-se: 

[...] 146. Observa-se que das irregularidades/inadequações expostas nos quadros acima, extraídos do Relatório de Controle Interno/SESAU (0037865902), há 
casos que ocorreram em ambos os processos, quais sejam: emergência ficta, fragilidade nas Pesquisas de Preço, direcionamento e ausência e/ou insuficiência 
de transparência dos atos administrativos. 

147. Quanto à emergência ficta em ambos os processos, esta pode decorrer da falta de planejamento, de organização administrativa e a morosidade no 
processo licitatório. 

148. Nesse sentido, é importante que a SESAU mantenha um controle sistemático dos contratos celebrados pela Secretaria de forma que permita o 
planejamento adequado quanto à necessidade de futuras contratações em decorrência dos términos das vigências contratuais, evitando, dessa forma, a 
instauração de processos de dispensa para contratação direta, sugerindo o caráter ficto da emergencialidade, impedindo também a interrupção que possa 
comprometer a continuidade das atividades da Administração ou a instauração de processos de reconhecimento de dívida por falta de cobertura contratual. 

149. No tocante à fragilidade nas Pesquisas de Preço, é necessário uma ampliação dessas pesquisas, que pode efetuada no Banco de Preços, Comprasnet, 
Pesquisa no Mercado Local ou junto aos órgãos/entes que já contrataram o mesmo objeto, de modo a atender o Art. 43, IV da Lei nº 8.666/1993 evitando, dentre 
outros, o risco de superfaturamento que trata o Art. 25, § 2º da Lei n. 8.666/1993. 

 150. Quanto direcionamento, a Constituição Federal vigente trata da licitação no art. 37, XXI e assegura igualdade de condições a todos os concorrentes. Este 
princípio, por óbvio, deve seguido pela Administração, ainda que se trate de processos de dispensa para contratação direta, todos devem ter tratamento 
igualitário, sem privilégios para quem quer que seja. 

151. Por fim, em relação à ausência e/ou insuficiência de transparência dos atos administrativos, faz necessário que a SESAU observe todos os pedidos de 
esclarecimentos ou impugnações das empresas e demonstre o saneamento desses pedidos nos casos das eventuais contratações emergenciais, dando a 
devida publicidade. [...] 

Complementarmente a CGE manifestou-se pela proposta de encaminhamento contendo os seguintes alertas à SESAU, extrato: 

[...] Proceda com a elaboração do mapeamento de processos de forma a expor claramente os procedimentos e os setores responsáveis por cada etapa do 
certame na fase interna da licitação, inclusive quanto ao eventual processo de dispensa para contratação direta, de forma a permitir a celeridade no trâmite 
processual. 

Mantenha um controle sistemático dos processos de contratação de forma que possibilite o monitoramento contínuo do andamento dos autos evitando a inércia 
no trâmite processual. 

Mantenha um controle sistemático dos contratos celebrados pela SESAU, de forma que permita o planejamento adequado quanto à necessidade de futuras 
contratações em decorrência dos términos das vigências contratuais, evitando a interrupção que possa comprometer a continuidade das atividades da 
Administração, bem a instauração de processos de reconhecimento de dívida por falta de cobertura contratual. 

Institua mecanismo para avaliação dos motivos que respaldam a abertura de Processos Emergenciais, incluindo dentre outros, a hipótese de constatação de 
situação ficta ou fabricada. 

Atente-se quanto à necessidade da elaboração do Plano de Contratação Anual, conforme disposto no artigo 12, inciso VII, da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (NLLC – Lei Federal nº 14.133/2021), uma vez que o referido plano promove o planejamento, a eficiência e a boa gestão orçamentária, devendo 
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Atente-se que, com o planejamento das compras, a unidade tenha Dotação Orçamentária suficiente para fazer jus as coberturas contratuais e não comprometer 
a execução de despesas fora do orçamento, a fim de evitar a ocorrência de Reconhecimento de Dívida. 

Proceda com o andamento do processo de apuração de responsabilidade, com vistas a identificar quem deu causa aos fatos que ensejaram o retardamento do 
certame (SEI nº 0036.531421/2021-11), o que levou a deflagração do processo contratação direta SEI nº 0036.107409/2022-62 para a Prestação de Serviços de 
Alimentação no Hospital de Retaguarda, baseados em emergência ficta, em afronta ao art. 75, VIII, § 6º, da Lei n. 14.133/21 e, ainda, ao art. 37, XXI, da CRFB, 
com a devida comunicação, ao final das apurações, a esta Controladoria Geral do Estado. 

Haja maior transparência dos atos praticados nos processos de dispensa para contratação direta, observando todos os pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações das empresas e demonstre o saneamento desses pedidos, dando a devida publicidade. 
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Que promova a ampliação e o aprimoramento das pesquisas de preço da eventual dispensa de licitação para contratação direta, de forma a obstar que os preços 
sejam exorbitantes ou abusivos, sob pena de ver frustrada a moralidade na seleção das propostas. [...] 

Consoante ao exposto, vislumbra-se que a CGE em exame às contratações, dentre elas, a examinada neste feito, propôs a adoção de medidas corretivas a 
serem implementadas pelos gestores. Contudo, como frisado pelo Corpo Técnico, não foi possível verificar quais foram os resultados destas medidas corretivas, 
tampouco, aferir se as proposições foram implementadas pela SESAU. 

Dessa forma, foi proposta nova determinação ao Controlador Geral do Estado, bem como ao responsável pelo Controle Interno da SESAU, para que 
informem perante esta Corte, sobre a implementação dos alertas e das medidas corretivas propostas pela CGE no Relatório de Inspeção (ID 1399137). Todavia, 
esta Relatoria entende ser de competência do atual Relator da SESAU (quadriênio 2023/2026) o acompanhamento de tais medidas, uma vez que atos estão 
vinculados à gestão no exercício de 2023 e não diretamente ao que se apura junto ao Processo SEI n. 0036.104756/2022-33, objeto destes autos. 

Por fim, embora os processos de Denúncia e Representação, como regra, sejam sigilosos, na forma do art. 52 da Lei Complementar n. 154/96[39] c/c art. 79, § 
1º, do Regimento Interno[40], no presente caso, não há motivação para manter o sigilo, por ausência de incidência dos requisitos presentes no art. 247-A, § 1º, 
incisos I a IV, do referido regimento. Dessa forma, deixa-se de manter o sigilo deste feito, dando-se publicidade aos autos, com substrato no art. 5º, inciso LX, da 
Constituição Federal c/c art. 189 do Código de Processo Civil, bem como no art. 247-A, § 1º, do Regimento Interno c/c item I, alínea “c”, da Recomendação 
002/2013/GCOR c/c Despacho n. 297/2021-CG[41]. 

Posto isso, a teor da motivação e dos fundamentos referenciado, com fulcro no art. 5º, inciso LV[42], da Constituição Federal c/c art. 40, inciso II, da Lei 
Complementar nº 154/96[43] e artigos 30, §1º, inciso II; e 62, inciso III, do Regimento Interno[44], decide-se: 

I – Determinar a AUDIÊNCIA da Senhor Laura Bany de Araujo Pinto (CPF n. ***.079.572-**), Administradora da GECOMP/SESAU conjuntamente com a 
Sernhora Jaqueline Teixeira Temo (CPF n. ***.976.282-**), Gerente de Compras da GECOMP/SESAU, por não elaborarem tempestivamente o pedido de 
autorização de abertura do processo administrativo, o que possivelmente contribuiu para a demora na tramitação do certame (Processo licitatório n. 
0036.347150/2020-29), ocasionando a emergência ficta apta a ensejar a abertura do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33, violando, em tese, o 
art. 37, inciso XXI e o art. 74, incisos I e II, todos da Constituição Federal, além de infringir o art. 15, § 7º, inciso II, da Lei n. 8.666/1993 (vigente à época), que 
trata do princípio do planejamento, conforme subitem 3.3.2.1do relatóriotécnico; 

II - Determinar a AUDIÊNCIA do Senhor Douglas Yorrara Oliveira Forte (CPF n. ***.759.772- **), Agente em Atividades Administrativas da GECOMP/SESAU, 
conjuntamente com a Senhora Alessandra Cristina Silva Paes (CPF n. ***.546.392-**), Assessora de Compras da GECOMP/SESAU, por deixarem de elaborar 
tempestivamente o Termo de Referência, contribuindo para a demora excessiva na conclusão da fase preparatória do Processo licitatório n. 0036.347150/2020-
29, o que possivelmente culminou na emergência ficta apta a justificar a contratação por dispensa de licitação (Processo Administrativo SEI n. 
0036.104756/2022-33), violando, em tese, o art. 37, inciso XXI e o art. 74, incisos I e II, todos da Constituição Federal, além de infringir o art. 15, § 7º, inciso II, da 
Lei n. 8.666/1993 (vigente à época), que trata do princípio do planejamento, conforme subitem 3.3.2.1do relatóriotécnico; 

III - Determinar a AUDIÊNCIA da Senhora Alessandra Cristina Silva Paes (CPF n. ***.546.392-**), Assessora de Compras da GECOMP/SESAU, 
conjuntamente com o Senhor Lucas Gabriel de Oliveira (CPF n. ***.743.542-**), Gerente de Compras da SESAU, por: 

a)assinarem, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33, despacho o qual encaminhou os autos para análise da proposta e da planilha de 
custos da empresa Instruaud, sem justificar o motivo pelo qual a proposta de menor valor não seria analisada, contribuindo para aceitação de proposta menos 
vantajosa para Administração em comparação à proposta de menor preço apresentada na cotação, bem como justificativa de aceite da proposta apresentada 
pela empresa Instruaud (R$18.749.258,50), sem a devida justificativa do preço, considerando que não restou explicitado o motivo pelo qual a proposta de menor 
valor não foi analisada, nem o porquê de não ter sido considerado o montante total da proposta (R$16.316.931,84), obtido a partir do somatório das planilhas de 
custos insertas nos documentos de habilitação da empresa Instruaud, violando, em tese, o art. 26, § único, III, da Lei n. 8.666/1993 (vigente à época), conforme 
subitem do 3.3.2.2 do relatório técnico, 

b) assinarem, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33, despacho o qual encaminhou os autos para análise da proposta e da planilha de 
custos da empresa Instruaud, sem justificar o motivo pelo qual a proposta de menor valor não seria analisada, contribuindo para aceitação de proposta menos 
vantajosa para Administração em comparação à proposta de menor preço apresentada na cotação, bem como justificativa de aceite da proposta apresentada 
pela empresa Instruaud (R$18.749.258,50), com ausência de justificativa do fornecedor, violando o art. 26, parágrafo único, II, da Lei 8666/1993, culminando em 
possível direcionamento, contrariando, em tese, o art. 3°, § 1°, I, da Lei n. 8.666/93, bem como com o princípio da impessoalidade, previsto no caput do art. 37 da 
Constituição Federal, conforme subitem do 3.3.2.5 do relatório técnico; 

IV - Determinar a AUDIÊNCIA da Senhora Michelle Dahiane Dutra (CPF n. ***.963.642-**), Secretária Executiva da SESAU, por: 

a) assinar, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022- 33, justificativa de aceite da proposta apresentada pela empresa Instruaud no valor de 
R$18.749.258,50 (dezoito milhões, setecentos e quarenta e nove mil, duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), sem a devida justificativa do 
preço, considerando que não restou explicitado o motivo pelo qual a proposta de menor valor não foi analisada, contribuindo para aceitação de proposta menos 
vantajosa para Administração em comparação à proposta de menor preço apresentada na cotação, nem o porquê de não ter sido considerado o montante total 
da proposta (R$16.316.931,84), obtido a partir do somatório das planilhas na fase de habilitação da empresa Instruaud, violando, em tese, o art. 26, § único, 
inciso III, da Lei n. 8.666/1993 (norma vigente à época da contratação), conforme subitem do 3.3.2.2 do relatório técnico, 

b) assinar, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022- 33, justificativa de aceite da proposta apresentada pela empresa Instruaud no valor de 
R$18.749.258,50 (dezoito milhões, setecentos e quarenta e nove mil, duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), com ausência de justificativa do 
fornecedor, violando o art. 26, parágrafo único, inciso II, da Lei 8.666/1993 (vigente à época), culminando em possível direcionamento, contrariando, em tese, o 
art. 3°, § 1°, inciso I, da Lei n. 8.666/1993 (vigente à época), bem como com o princípio da impessoalidade, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal, 
conforme subitem do 3.3.2.5 do relatório técnico; 
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V - Determinar a AUDIÊNCIA da Senhora Michelle Dahiane Dutra (CPF n. ***.963.642-**), Secretária Executiva da SESAU, conjuntamente com a 
Senhora Alessandra Cristina Silva Paes (CPF n. ***.546.392-**), Assessora de Compras da GECOMP/SESAU e do Senhor Lucas Gabriel de Oliveira (CPF n. 
***.743.542-**), Gerente de Compras da SESAU, por terem assinado a justificativa de aceite da proposta apresentada pela empresa Instruaud, sem antes 
proceder à ampla pesquisa de mercado, violando, em tese, o art. 43, inciso IV, da Lei n. 8.666/1993, vigente à época e, também, por terem inobservado o 
entendimento jurisprudencial da Corte de Contas da União (TCU), conforme subitem 3.3.2.3do relatóriotécnico; 

VI - Determinar a AUDIÊNCIA da Senhora Fernanda Ferreira de Oliveira Silva (CPF n. ***.709.392-**), na qualidade de Chefe de Setor da SC/GAD/SESAU, 
por: 

a) não realizar, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33, ampla pesquisa de mercado, contrariando, em tese, o art. 43, inciso IV, da Lei 
n. 8.666/93 (vigente à época), conforme subitem 3.3.2.3do relatóriotécnico, 

b) não apreciar, no bojo do Processo Administrativo SEI n. 0036.104756/2022-33, os pedidos de esclarecimento formulados pela empresa REM, além de não 
comprovar o retorno ou a ausência de respostas pelas empresas em relação aos pedidos de cotação de preço, nem evidenciar a elaboração e publicação do 
aviso de dispensa de licitação,incorrendo em possível direcionamento à empresa Instruaud, contrariando, em tese, o art. 3°, § 1°, inciso I e art. 26, caput, todos 
da Lei n. 8.666/1993 (vigente à época), bem como o art. 5º, inciso XXXIII e, ainda, o princípio da impessoalidade, previsto no caput do art. 37 da Constituição 
Federal, conforme subitens 3.3.2.4 e 3.3.2.5 do relatório técnico; 

VII - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 97, inciso I, “a” e “c” c/c §1º, do Regimento Interno, para que os responsáveis indicados entre 
os itens I a VI desta decisão, encaminhem a esta Corte de Contas suas razões de defesa, acompanhadas dos documentos necessários, e/ou as justificativas 
com a comprovação do cumprimento das medidas determinadas; 

VIII - Intimar do teor desta decisão o Ministério Público de Contas (MPC),nos termos do art. 30, §§3º e 10, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

IX - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, por meio de seu cartório, emita os competentes mandados de audiência e notifique os responsáveis, 
citados nesta decisão, com cópias dela e do relatório técnico (ID 1531087), bem como que acompanhe o prazo fixado no item VII, adotando-se, ainda, as 
seguintes medidas: 

a) alertar os responsáveis de que o não atendimento às determinações deste Relator poderá sujeitá-los à penalidade disposta no artigo 55, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

b) autorizar a citação por edital em caso de não localização das partes, a teor dos art. 30, inciso III c/c art. 30-C, incisos I a III, do Regimento Interno; 

c) autorizar, desde já, a utilização dos meios de Tecnologia da Informação (TI) e dos aplicativos de mensagem instantânea para a comunicação dos atos 
processuais; 

X - Ao término do prazo estipulado no item VII, apresentadas ou não as justificativas e/ou razões de defesa, encaminhem-se os autos à Secretaria Geral de 
Controle Externo para que, por meio da Diretoria competente, dê continuidade à análise; e, diante da manifestação técnica, dê-se vista ao Ministério Público 
de Contas, retornando o processo concluso a esta Relatoria, autorizando de pronto, toda e qualquer diligência que se faça necessária à instrução deste 
processo, desde sua fase inicial até o deslinde final, com fundamento no art. 11 da Lei Complementar nº 154/96 c/c art. 247, § 1º, do Regimento Interno; 

XI - Retirar o sigilo processual, com substrato no art. 5º, inciso LX, da Constituição Federal c/c art. 189 do Código de Processo Civil, bem como do §1º do art. 
247-A do Regimento Interno c/c item I, alínea “c”, da Recomendação n. 002/2013/GCOR, c/c Despacho n. 297/2021-CG; 

XII - Publique-se a presente decisão. 

Porto Velho, 09 de março de 2024. 

 (assinado eletronicamente) 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Relator 

 
[1] ID 1444882. 
[2] Conforme Certidão Técnica de ID 1399244. 
[3] Despacho n. 0031/2024-GCJVA, de 15.02.2024 (ID 1531866). 
[4] Tramitações/Andamentos processuais. 
[5] Conforme extrato publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia, datado de 18.07.2022, ed. 135 (pág. 2-3) e disponível em: 
https://diof.ro.gov.br/data/uploads/2022/07/DOE-18.07.2022.pdf; Acesso em: 09.12.2023. 
[6] ID 1514892 ao ID 1514913. 
[7] ID 1514890 ao ID 1514913. 
[8] “Cabe destacar, além dos preços balizadores extraídos do Processo Licitatório N° 0036.347150/2020-29, fora caminhado e-mail’s a potenciais fornecedores 
conforme elencado acima, delimitando o horário para recebimento de propostas por se tratar de uma contratação emergencial, até sexta-feira, 20 de Janeiro de 
2023, às 13:00min (Horário de Brasília – DF). Ocorre que, dentro do horário estabelecido aportou neste setorial apenas a proposta da 
empresa INSTRUAUD(0035317677). Destaco ainda, que após o horário estabelecido, o qual seja 12 horas horário local, a empresa REM – RONDÔNIA 
EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA( 0035317677) encaminhou proposta para os serviços em comento, mais precisamente 12 horas e 41 minutos, as quais foram 
anexadas aos autos. Informa ainda, referente a proposta apresentada fora do horário, cabe deliberação superior quanto ao aceite ou não da inserção, onde 
compete a este servidor apenas informar as propostas recebidas e as condições.” (ID 1514850, pág. 389). 
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[9]Pesquisa textual | Tribunal de Contas da União (tcu.gov.br) 
[10] https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/redireciona/acordao-completo/ACORDAO-COMPLETO-2293315. 
[11] Disponível em: https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/redireciona/jurisprudencia-selecionada/JURISPRUDENCIA-SELECIONADA-16996; Acesso em 09.12.2023. 
[12] Disponível em: https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/redireciona/jurisprudencia-selecionada/JURISPRUDENCIA-SELECIONADA-16996; Acesso em 09.12.2023. 
[13] https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/redireciona/acordao-completo/ACORDAO-COMPLETO-1285789. 
[14] Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: (...) IV - verificação da conformidade de cada proposta com os 
requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de 
registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis; 
[15] Art. 5º (...) XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
[16] Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
[17] Disponível em: https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/KEY%253AACORDAOCOMPLETO-
38662/DTRELEVANCIA%2520desc/0/sinonimos%253Dfalse; Acesso em: 24.01.2024. 
[18] Disponível em: https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-
completo/prova%2520indici%25C3%25A1ria%2520quando%2520os%2520ind%25C3%25ADcios%2520s 
%25C3%25A3o%2520v%25C3%25A1rios%2520e%2520convergentes/%2520/DTRELEVANCIA%2520as c%252C%2520NUMACORDAOINT%2520asc/95; 
Acesso em: 24.01.2024. 
[19] Disponível em: https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-
completo/concorr%25C3%25AAncia%2520de%2520ind%25C3%25ADcios%2520v%25C3%25A1rios%25 
20de%2520conluio%2520constitui%2520prova%2520indici%25C3%25A1ria%2520inequ%25C3%25ADvo 
ca%2520de%2520fraude%2520a%2520processo%2520licitat%25C3%25B3rio%2520ou%2520processo%25 
20de%2520cota%25C3%25A7%25C3%25B5es%2520de%2520pre%25C3%25A7os/%2520/DTRELEVAN 
CIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/23; Acesso em: 24.01.2024. 
[20] Art. 37 [...] XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  (Regulamento) [...] Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle 
interno com a finalidade de: I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da 
União; II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades 
da administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; [...] BRASIL. Constituição da República Federativa do 
Brasil (CRFB). Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. Acesso em: 04 de março de 2024. 
[21] Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:            (Regulamento)            (Regulamento)              (Regulamento)  (Vigência) [...] § 7o Nas compras 
deverão ser observadas, ainda: II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação; [...] BRASIL. Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (Revogada pela 
Lei nº 14.133, de 2021). Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm>. Acesso em: 04 de março de 2024. 
[22] Pág. 177, ID 1514845. 
[23] Pág. 381, ID 1514850. 
[24] Pág. 177 - ID 1514845. 
[25] ID 1514845, pág. 178-254, ID 1514847 e ID 1514849. 
[26] Art. 26. [...] Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: [...] III - justificativa do preço. [...]BRASIL. Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (Revogada pela Lei nº 14.133, de 2021). Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm>. Acesso em: 04 de março de 2024. 
[27]Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: [...] IV - verificação da conformidade de cada proposta com os 
requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de 
registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis; [...]BRASIL. Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (Revogada pela Lei nº 14.133, de 2021). Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm>. Acesso em: 04 de março de 2024. 
[28] Art. 5º [...] XXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado; [...] (Regulamento)  (Vide Lei nº 12.527, de 2011) BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB). Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. Acesso em: 04 de março de 2024. 
[29] Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.          (Redação dada 
pela Lei nº 11.107, de 2005)BRASIL. Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (Revogada pela Lei nº 14.133, de 2021). Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm>. Acesso em: 04 de março de 2024. 
[30]https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/redireciona/jurisprudencia-selecionada/JURISPRUDENCIA-SELECIONADA-32953 
[31] Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos.                    (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)          (Regulamento)            (Regulamento)              (Regulamento) § 1o  É 
vedado aos agentes públicos: I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato; [...]BRASIL. Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (Revogada pela Lei nº 14.133, 
de 2021). Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm>. Acesso em: 04 de março de 2024. 
[32] Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB). Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. 
Acesso em: 04 de março de 2024. 
[33] Regulamenta o disposto nos art. 20 ao art. 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, que institui a Lei de Introdução às normas do Direito 
brasileiro. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9830.htm>. Acesso em: 04 de março de 2024. 
[34] BRASIL. Tribunal de Contas da União (TCU). Acórdão 2860/2018 – Plenário. Disponível em: <https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-
completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2330343%22>. Acesso em: 04 de março de 2024. 
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[35] BRASIL. Tribunal de Contas da União (TCU). Acórdão 310/2011-Plenário. Disponível em: <https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/resultado/jurisprudencia-
selecionada>. Acesso em: 12 de abril de 2023. 
[36] BRASIL. Tribunal de Contas da União (TCU). Acórdão 1620/2019-Plenário. Disponível em: <https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/resultado/jurisprudencia-
selecionada>. Acesso em: 04 de março de 2024. 
[37] Assunto: Inexigibilidade de Licitação - análise da legalidade da inexigibilidade de licitação para aquisição de tubo de aço corrugado para atender às 
residências regionais do DER/RO (Processo SEI/RO n. 0009.143217/2021-66). 
[38] [...] IV - Determinar ao Controlador Geral do Estado de Rondônia, Senhor Francisco Lopes Fernandes Netto, mediante atuação conjunta com o 
Coordenador de Controle Interno da Secretaria de Estado da Saúde, Paulo Henrique Nazario Kassburg, ou a quem venham substituir-lhes ou sucedê-los 
legalmente, com fundamento no art. 42, da Lei Complementar n. 154/1996, c/c o art. 62, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, que promovam 
as atividades de fiscalização a seu cargo, no tocante às contratações de que tratam esta decisão, na forma da legislação de regência a viger, e proponham, se 
for o caso, as medidas corretivas a serem implementadas pelos Gestores, bem como, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do conhecimento desta 
decisão, apresentem os resultados a esta Corte de Contas, sob pena de, ante eventual inércia na tomada de medidas no conjunto de suas atribuições, 
sujeitarem-se à aplicação de multa pecuniária coercitiva e demais medidas legais que no caso couber. 
[39] Art. 52. No resguardo dos direitos e garantias individuais, o Tribunal dará tratamento sigiloso às denúncias, até decisão definitiva sobre a matéria. [...]. 
RONDÔNIA. Lei Complementar nº 154/1996 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia). Disponível em: 
<https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/LeiOrg-154-1996.pdf>. Acesso em: 10 jul. 2023. 
[40] Art. 79 [...] § 1º A denúncia será apurada em caráter sigiloso, observado o art. 247-A, até que se comprove a sua procedência, e somente poderá ser 
arquivada, sem resolução do mérito, mediante Decisão Monocrática do Relator, depois de ouvido o Ministério Público de Contas e após a realização do 
procedimento de análise de seletividade que demonstrará a inutilidade ou o caráter protelatório ou, ainda, que o custo da fiscalização será desproporcional aos 
resultados estimados. [...] Art. 247-A [...] § 1º A decretação de sigilo processual, ressalvada a hipótese do parágrafo único do artigo 61-A e sem prejuízo do 
disposto no artigo 86, dependerá de decisão fundamentada do Relator, de ofício ou a requerimento de pessoa, órgão ou entidade interessada, restringindo, sem 
prejuízo da ampla defesa, o acesso aos autos e aos documentos, em especial, nas seguintes hipóteses: I - informações que comprometam atividades de 
inteligência, de investigação, de apuração ou de fiscalização em andamento; II - informações acobertadas, por força de legislação específica, por sigilo ou 
segredo de justiça; III - informações de caráter pessoal, que exponham a intimidade, a vida privada, a imagem, a honra, desde que não comprometam o 
interesse público e geral preponderante e não prejudiquem a apuração de irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, nos termos da 
legislação pertinente; e IV - informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia (TCE/RO). Regimento Interno (aprovado pela Resolução n.º 005/TCER-96). Disponível em: 
<https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/RegInterno-5-1996.pdf>. Acesso em: 10 jul. 2023. 
[41] DESPACHO N. 297/2021-CG [...] 13. Com efeito, consciente do papel orientativo que incumbe à Corregedoria, e a fim de minimizar eventuais dúvidas ou 
equívocos quando da autuação de Procedimento Apuratório Preliminar por parte do Departamento de Gestão Documental desta Corte, é que se mostra oportuno 
recomendar, ainda que, em caráter temporário, enquanto não alcançada a resolução definitiva da controvérsia, que a atribuição imediata de sigilo seja incluída 
pelo departamento apenas quando houver expresso pedido da parte nesse sentido, cabendo, posteriormente, ao relator do processo deliberar acerca de sua 
permanência (ou não) no momento de sua análise inicial. Em não havendo pedido de sigilo ou preservação da identidade do denunciante/comunicante, a 
atuação deverá ser realizada conforme regra atualmente disciplinada. [...] 
[42] Art. 5º [...] LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes; [...]. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB). Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. Acesso em: 04 de março de 2024. 
[43] Art. 40. Ao proceder a fiscalização de que trata este Capítulo, o Relator ou o Tribunal: [...] II - se verificar a ocorrência de irregularidade quanto a legitimidade 
ou economicidade, determinará a audiência do responsável para, no prazo estabelecido no Regimento Interno, apresentar razões de justificativa. (Grifos nossos). 
RONDÔNIA. Lei Complementar n. 154/1996 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia). Disponível em: 
<https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/LeiOrg-154-1996.pdf>. RONDÔNIA. Lei Complementar n. 154/1996 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia). Disponível em: <https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/LeiOrg-154-1996.pdf>. Acesso em: 04 de março de 2024. 
[44] Art. 30. A citação e a notificação, inclusive aquelas previstas respectivamente no art. 19, incisos II e III, e no art. 33 deste Regimento Interno, far-se-ão: [...] § 
1º A citação, que consiste no ato pelo qual se chama o responsável ou interessado ao processo, a fim de se defender, será feita ao responsável ou interessado, 
ao seu representante legal ou procurador legalmente autorizado e far-se-á: [...] II - se não houver débito, por mandado de audiência ao responsável para, no 
prazo de quinze dias, apresentar razões de justificativa. [...] Art. 62. Ao apreciar processo relativo à fiscalização de que trata este Capítulo, o Relator: [...] III - se 
verificar a ocorrência de irregularidade quanto à legitimidade ou economicidade, determinará a audiência do responsável para, no prazo de quinze dias, 
apresentar razões de justificativa [...]. RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO). Regimento Interno. Disponível em: 
<https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao>. Acesso em: 04 de março de 2024. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO No:  00968/19 – TCERO 
SUBCATEGORIA:              Tomada de Contas Especial 
ASSUNTO:                     
   
  

 Contrato n. 037/2018/DER-RO - construção da ponte em concreto pré-moldado protendido, localizada sobre o rio da Vala (km 2,7) no 
ramal Aliança, trecho L-28 de Novembro/Nova Aliança, com extensão de 100,0m, largura 6,35m e área de 635,00m2, no município de 
Porto Velho/RO Processo administrativo n. 0009.077209/2018-19

JURISDICIONADO:  Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER/RO 
RESPONSÁVEIS:          
  
  

 MSL Construções Eireli – ME - CNPJ nº 22.024.025/0001-68;
 Murylo Rodrigues Bezerra - CPF nº ***.468.591-**; 
 Francisco Kleber Pimenta Aguiar - CPF nº ***.262.082-**;

ADVOGADOS:  João Closs Junior, OAB/RO 327-A 
Thiago da Silva Dutra, OAB/RO 10.369

RELATOR:                    Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em Substituição Regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva)

 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. EXECUÇÃO DE OBRA. CONSTRUÇÃO DE PONTE. INDÍCIOS DE DANO AO ERÁRIO. EMPRESA NOTIFICADA PARA 
APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO. PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO. PRESENÇA DE JUSTA CAUSA. DEFERIMENTO. 

 1.                                                                                                                                                                          A dilação de prazo é medida excepcional, cujo 
deferimento depende da demonstração de justificativa razoável suportada em elementos que comprovem a justa causa impeditiva a prática de ato processual. 
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 2.                                                                                                                                                                          No caso, considerando os argumentos constantes 
do pedido de dilação de prazo, revela-se justo motivo para o seu deferimento. 

 Decisão Monocrática N. 0033/2024-GCESS   

1.                                                   Trata-se de processo originalmente instaurado para analisar a legalidade das despesas decorrentes da execução do contrato n. 
037/2018/PJ/DER/RO, celebrado entre o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos (DER) e a empresa MSL 
Construções Eireli-ME, tendo como objeto a construção da ponte em concreto pré-moldado protendido, localizada sobre o rio da Vala, no município de Porto 
Velho/RO. 

2.                                                   Nos termos da Decisão Monocrática N. 0017/2024-GCESS[1], com vistas a evitar proferir decisão surpresa, foi aberto prazo 
para que os responsáveis se manifestassem nos autos sobre o teor do relatório técnico Id 1524222 e quanto a viabilidade (ou não) de realização de 
autocomposição no caso, conforme o constante no dispositivo da referida decisão: 

 [...] 

 22. Ante o exposto, decido: 

 I – Intimar os responsáveis Francisco Kleber Pimenta Aguiar, Murylo Rodrigues Bezerra e MSL Construções Eirelli – ME, bem como o atual diretor do 
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transporte (DER-RO), Eder André Fernandes Dias, para que, no prazo de 15 dias, manifestem-se acerca 
efetiva viabilidade da realização de autocomposição no caso em apreço, em especial sobre o teor do relatório técnico de ID 1524222 e informações quanto à 
incapacidade financeira da responsável MSL Construções Eirelli de arcar com os prováveis custos envolvidos, à luz do princípio da boa-fé; 

 II – Determinar a remessa deste processo ao departamento competente para que dê cumprimento à decisão, em especial a notificação dos responsáveis 
indicados, nos moldes do art. 30 do Regimento Interno do TCERO, bem como dê ciência ao Ministério Público de Contas, na forma eletrônica; 

III – Determinar que, após decurso do prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para análise. 

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 [...] 

 3.                                                   Publicada[2] a decisão monocrática e expedidas as notificações necessárias, a empresa responsável, MSL Construções Eireli, 
protocolizou petição[3] com exposição de motivos para solicitar a dilação de prazo para apresentação de manifestação quanto ao item I da DM 0017/2024-
GCESS. 

 4.                                                   O processo não foi submetido à análise ministerial, tendo em vista o disposto na Recomendação n. 7/2014[4], da Corregedoria 
Geral desta Corte de Contas. 

5.                                                   É o breve relatório. DECIDO. 

 6.                                                   Conforme relatado, retornam os autos conclusos para deliberação a respeito do pedido formulado pela responsável MSL 
Construções Eireli, para concessão de mais 15 (quinze) dias para apresentar informação acerca da determinação inserta no item I da DM 0017/2024-GCESS. 

 7.                                                   Em síntese, justifica o pedido pela complexidade dos dados que envolvem a matéria, o que demanda tempo para avaliação e 
estudos pertinentes para que se permita apresentar “o real posicionamento da empresa, no que se refere a apresentação de proposta para uma solução das 
pendencias relacionada a Ponte do Canal da Vala em Porto Velho”. 

 8.                                                   Acrescenta que, ao contrário do relatado pelo DER, foi apresentada proposta nos autos, por meio da qual se dispõe a realizar 
serviços para comprovação do bom estado do concreto da obra, ressaltando que “a não informação de nossa proposta pelo DER a esse Tribunal, fez com que 
os auditores desta casa, tivessem somente a imagem de que não acatamos a proposta do DER por questão financeira, o que não é a verdade absoluta”. 

 9.                                                   A responsável registra, ainda, que desde o início da obra tem apresentado e solicitado medidas de adequações junto ao DER. 
Contudo, destaca que essas não foram acatadas, e que, em nenhum momento os estudos apresentados pela empresa foram levados em consideração. 

10.                                               Ao final, ressalta que a concessão de prazo se mostra necessária para que, assim, seja possível encaminhar as informações 
solicitadas, “de maneira técnica e de fácil entendimento”, com o objetivo de esclarecer os pontos controvertidos existentes, bem como para que seja apresentada 
a solução mais adequada e pacífica ao caso. 

 11.                                               Pois bem. No que se refere à determinação exarada, esta relatoria é consciente a respeito da dificuldade enfrentada para o 
cumprimento, mormente pela complexidade não só jurídica, mas, principalmente fática que envolve a matéria em exame.   
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12.                                               Por outro lado, tais circunstância não podem servir de mecanismo para retardar o cumprimento de ordens emanadas por esta 
Corte de Contas, considerando ainda o fator agravante que este feito está em curso desde o ano de 2019, além de tratar de matéria de sobremaneira relevância 
e interesse público social, para além de refletir diretamente na vida e segurança da comunidade que utiliza/utilizava a ponte sobre o Rio da Vala. 

13.                                               Nada obstante, diante dos argumentos expostos, em juízo de ponderação, como credibilidade às informações e ao pedido 
formulado, sobretudo por verificar a presença de justa causa, concedo a dilação de prazo, na forma requerida, para que a empresa MSL Construções Eireli 
encaminhe manifestação conforme a determinação consignada por esta Corte na DM 0017/2024-GCESS. 

14.                                               Por oportuno, é de se registar que a dilação de prazo é medida excepcional, que não deve servir de incentivo para a 
procrastinação no cumprimento de medidas necessárias e de relevante interesse público e social, especialmente para que não haja prejuízo ao regular 
andamento do processo. 

 15.                                               Ante o exposto, nos termos da fundamentação delineada, decido: 

 I.                   Deferir, em caráter excepcional, o pedido formulado a fim de conceder o prazo de 15 (quinze) dias, improrrogáveis, para que a responsável MSL 
Construções Eireli apresente manifestação em cumprimento ao item I da DM 0017/2024-GCESS; 

 II.                                                 Dar ciência desta decisão, por meio eletrônico, à responsável MSL Construções Eireli; 

 III.                                               Determinar o encaminhamento do feito ao Departamento da 1ª Câmara para que empreenda o necessário ao cumprimento 
desta decisão. 

 Publique-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho, RO 08 de março de 2024. 

Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
Relator em Substituição Regimental 
A.VI 

 
[1] Id. 1530325. 
[2] Id. 1531425. 
[3] Documento PCe n. 01033/24 
[4] [...] I - que as deliberações relativas aos processos que estejam na fase do cumprimento de decisão e os pedidos de dilação de prazo, inclusive daqueles 
que tenham sido fixados pelo colegiado, sejam feitas monocraticamente pelos relatores, sendo desnecessário o encaminhamento aos órgãos colegiados 
do Tribunal; (destacou-se) II – nos casos enumerados no item anterior, os autos dos processos não serão remetidos ao Ministério Público de Contas 
para emissão de parecer;(destacou-se) 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:                0001/2024/TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:      Representação 
ASSUNTO:                   Supostas irregularidades no Pregão Eletrônico n. 602/2023/SUPEL (Processo Administrativo n. 0037.188338/2020-19, cujo objeto é a 
aquisição de infraestrutura do sistema de radiocomunicação digital para a SESDEC. 
UNIDADE:                   Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC 
RESPONSÁVEL:        Felipe Bernardo Vital, CPF n. ***.522.802-**, Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania do Estado de Rondônia 
ADVOGADOS[1]:       Pedro Teixeira Leite Ackel – OAB/SP 261.131; 
                                       Pedro Luiz Ferreira de Almeida – OAB/SP 403.221; 
                                       Cézar Sampaio de Lacerda – OAB/SP 405.820 
RELATOR:                  Conselheiro Paulo Curi Neto 

 DM 0026/2024-GCPCN 

REPRESENTAÇÃO. SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA – SESDEC. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM PREGÃO 
ELETRÔNICO. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INFRAESTRUTURA DO SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO DIGITAL. RECURSOS DE 
ORIGEM FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL ESTADUAL. REMESSA DA DOCUMENTAÇÃO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. CIÊNCIA À 
CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO E AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA. NOTIFICAÇÃO DO SECRETÁRIO DA PASTA. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO.  

1. A constatação da origem federal dos recursos a serem utilizados em licitação alvo de Representação perante Tribunal de Contas Estadual enseja o 
reconhecimento de sua incompetência, com posterior envio da documentação ao Tribunal de Contas da União, conforme o art. 247, §5º, do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
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2. Ante a potencial gravidade dos fatos supostamente irregulares, a cientificação da Controladoria Geral da União e do Ministério Público Federal é medida 
adequada a ser adotada. 

3. Considerando o princípio da autotutela da administração, disposto na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, em que o poder público “pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos”, deve-se dar ciência ao Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania do Estado de Rondônia, Senhor Felipe 
Bernardo Vital, para que, acaso detecte a ocorrência das supostas irregularidades noticiadas na Representação, adote as medidas que entender cabíveis. 

4. Extinção do feito sem resolução de mérito. 

5. Arquivamento dos autos. 

1.Trata-se o presente processo de Representação formulada pela empresa Tait Comunicações Brasil Ltda. (ID 1513554), em face de possíveis irregularidades 
no Pregão Eletrônico n. 602/2023/SUPEL, cujo objeto é o “registro de preços para aquisição de infraestrutura do sistema de radiocomunicação digital operando 
na faixa de frequência de 148 a 174 MHZ (VHF) para todo o estado de Rondônia”, deflagrado pela Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania – 
SESDEC. 

2.Ainda em sede de Procedimento Apuratório Preliminar – PAP, os autos foram encaminhados para a Secretaria-Geral de Controle Externo – SGCE para o 
exame da seletividade, ocasião em que foi emitido o relatório técnico de ID 1513933, por meio do qual a Unidade Técnica opinou pelo seu processamento na 
categoria processual de “Representação”; indeferimento da tutela de urgência pleiteada; a autorização para a realização de diligências necessárias para a 
instrução do feito; e o envio dos autos ao relator. 

3.O plantonista, Conselheiro Jailson Viana de Almeida, prolatou a DM 0003/2024-GCJVA (ID 1514027), mediante a qual determinou o processamento do PAP na 
categoria processual de “Representação”; conheceu a Representação formulada, haja vista o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade; e negou o 
pedido de tutela antecipatória, de caráter inibitório, requerido pela representante. 

4.A representante protocolou o Documento n. 00750/2024, por meio do qual apontou fatos novos para demonstrar a ocorrência das irregularidades noticiadas na 
peça de Representação. 

5.O Corpo Técnico emitiu o relatório técnico de ID 1536916, e opinou no seguinte sentido: 

[...] 

4. CONCLUSÃO 

19. Encerrada a análise, conclui-se pela incompetência fiscalizatória desta Corte de Contas para analisar os fatos suscitados pela representante, visto que 
envolvem o dispêndio de recursos federais transferidos ao Estado de Rondônia na modalidade “fundo a fundo”, o que atrai a atuação fiscalizatória do Tribunal de 
Contas da União (TCU), na forma dos art. 70, parágrafo único11, e 71, inciso VI12, da Constituição Federal, e da jurisprudência firmada pela Corte de Contas 
Federal. 

5. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

20. Ante o exposto, propõe-se: 

a. Considerar prejudicada a análise da tutela inibitória e do mérito dos presentes autos, ante a incompetência fiscalizatória desta Corte de Contas Estadual 
para realizar a fiscalização de dispêndio de recursos federais transferidos ao Estado de Rondônia na modalidade “fundo a fundo”; 

b. Determinar que o Departamento do Pleno proceda à remessa de cópia dos presentes autos ao egrégio Tribunal de Contas da União (TCU), para 
conhecimento e adoção das medidas fiscalizatórias que julgar cabíveis, tendo em vista que a representação suscitou irregularidades no processamento do 
Pregão Eletrônico n. 602/2023/SUPEL (Processo Administrativo n. 0037.188338/2020-19) cuja fonte de recurso advém do Fundo Nacional de Segurança Pública 
(FNSP), envolvendo, portanto, dispêndio de recursos federais, o que atrai possível atuação fiscalizatória da Corte de Contas Federal, com fulcro no artigo 39, 
parágrafo único, da Instrução Normativa n. 013/TCER-2004, e no artigo 71, inciso VI, da Constituição Federal, e 

c. Arquivar os autos sem julgamento do mérito. 

6.Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas, e por intermédio do Parecer n. 0027/2024-GPGMPC (ID 1541674), da lavra do Procurador-
Geral Miguidônio Inácio Loiola Neto, foi corroborado o posicionamento técnico acima, in verbis: 

[...] 

Diante do exposto, em convergência com a Unidade Técnica, o Ministério Público de Contas opina: 
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I – Preliminarmente, não seja conhecida a representação formulada pela empresa Tait Comunicações Brasil LTDA em face do Pregão Eletrônico n. 
602/2023/SUPEL, deflagrado pela Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania (SESDEC), em razão da natureza federal dos recursos envolvidos, 
cuja competência para fiscalização é atribuída constitucionalmente ao Tribunal de Contas da União (TCU); 

II – Sejam extintos os autos sem resolução de mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, por 
inexistir interesse de agir do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, na forma preconizada pelo art. 485, IV, do Código de Processo Civil, de aplicação 
subsidiária nesta Corte de Contas, nos termos do art. 286-A do RITCERO; e 

III – Seja dada ciência dos fatos e da decisão do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia ao Tribunal de Contas da União (TCU), remetendo-lhe, na 
oportunidade, cópia integral dos autos, para conhecimento e providências que entender cabíveis. 

É o parecer. 

7.Assim vieram os autos conclusos. 

8.É o relatório. Decido. 

9.Como já mencionado anteriormente, o presente processo trata da Representação formulada pela empresa Tait Comunicações Brasil Ltda. em face de 
possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico n. 602/2023/SUPEL, deflagrado pela SESDEC, para o registro de preços para a aquisição de infraestrutura do 
sistema de radiocomunicação digital. 

10.Em exame aos autos, verifico que o caso em análise não permite o desempenho da competência fiscalizatória deste Tribunal de Contas, e por isso, decido 
pela extinção do feito sem análise de mérito, com o consequente arquivamento, pelos fundamentos a seguir expostos. 

11.O Regimento Interno deste Tribunal de Contas dispõe, no art. 247, §4º, inciso II, que, quando a matéria não for de competência desta Corte, o relator pode, 
em juízo monocrático, determinar o arquivamento o feito, sem resolução de mérito, in verbis: 

Art. 247. O Relator presidirá a instrução do processo, determinando, mediante despacho singular, de ofício ou por provocação do órgão de instrução ou do 
Ministério Público junto ao Tribunal, o sobrestamento do julgamento ou da apreciação, a citação, a audiência dos responsáveis, ou outras providências 
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, observado o disposto no art. 100 deste Regimento, para o atendimento das diligências, após o que 
submeterá o feito ao Plenário ou à Câmara respectiva para decisão de mérito. 

[...] 

§4º. O relator, em juízo monocrático e sem resolução do mérito, após oitiva Ministerial, decidirá pelo arquivamento ou não de processos que tramitem perante o 
Tribunal de Contas quando: 

[...] 

II - a matéria não for de competência do Tribunal. 

§5º. No caso do inciso II, tratando-se de processos que envolvam recursos da União, assim reconhecida pela Unidade Técnica, o fato deve ser informado ao 
Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 71, inciso, VI, da Constituição Federal. 

12.Ademais, este Tribunal já proferiu decisões no mesmo sentido, conforme transcrição abaixo: 

ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SESAU). POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA CONDUÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 687/2021/CEL/SUPEL (PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 0036.381712/2021-44). RECURSO PÚBLICO ORIUNDO DA UNIÃO. 
INCOMPETÊNCIA DA CORTE DE CONTAS ESTADUAL. NÃO PROCESSAMENTO. INTIMAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 

1. A predominância dos recursos federais na execução dos contratos firmados para a prestação dos serviços determina a competência do TCU, inteligência do 
inciso II, do § 4º, do art. 247 do Regimento Interno TCE/RO, bem como nos precedentes desta Corte de Contas: Acórdão AC1-TC 01114/19 referente ao 
processo 01395/19, Decisão n. 345/2014 – PLENO, proferida nos autos n. 3806/2014/TCERO, Decisão Monocrática DM n.0010/2023-GCVCS/TCE-RO, no 
processo n. 521/2022/TCERO e Decisão Monocrática DM n. 0221/2021-GCVCS/TCE-RO. 

2. Por se tratar de matéria de competência do TCU, é necessário que se remeta cópia da referida documentação àquela Corte, a fim de que adote as 
providências que entender cabíveis, com esteio no art. 71, inciso VI, da Constituição Federal, c/c art. 247, § 5º, do RI/TCE-RO. 

3. Notificação. Arquivamento. 

(DM 0190/2023-GCVCS/TCE-RO - Processo n. 01417/22-TCE-RO, Relator Conselheiro Valdivino Crispim de Souza) 
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MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA. EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2014/CPL. RECURSOS FEDERAIS. COMPETÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. ARQUIVAMENTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

(DM-GCVCS-TC 0289/2018 – Processo 04015/14; Relator Conselheiro Valdivino Crispim de Souza) 

13.Pois bem. No caso dos autos, em análise sumária, constatou-se que os critérios de admissibilidade e seletividade foram cumpridos, inclusive a competência 
desta Corte para análise. Todavia, quando do exame mais aprofundado do feito e das documentações do certame licitatório, verificou-se que a origem dos 
recursos utilizados para a contratação é federal. 

14.Assim, considerando a minuciosa análise empreendida pelo Corpo Técnico, e com fundamento nos princípios da economicidade e eficiência, e com vistas a 
evitar a desnecessária repetição de fundamentos já expostos, utilizarei a técnica da motivação aliunde ou per relationem, já sedimentada no âmbito doutrinário e 
jurisprudencial, transcrevendo os fundamentos presentes no relatório de ID 1536916, os quais incorporo às razões de decidir desta decisão, in verbis: 

[...] 

3. ANÁLISE TÉCNICA 

7. Compulsando os autos do Processo Administrativo SEI n. 0029.112655/2022-25, este corpo técnico identificou no Memorando n° 17/2020/SESDECFUNESP 
(ID 1535482, pág. 01) que os recursos para aquisição da infraestrutura do sistema de radiocomunicação digital são oriundos do Fundo Nacional de Segurança 
Pública (FNSP), por intermédio do Eixo Enfrentamento à Criminalidade Violenta, tendo recebido a seguinte classificação orçamentária (ID 1535482, pág. 68): 
“UG: 150017, P/A: 06.181.2075.1276 (ASSEGURAR A AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTE) no elemento de despesa: 4.4.90.52 e tendo como Fonte: 0254”. 

8. Ademais, especificou a solicitação de compra (ID 1535483, pág. 519): 

Órgão Requisitante: Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC-RO. - Fonte de Recurso: Fundo Nacional de Segurança Pública - Programa 
Atividade: 06.181.2075.2176 - Elemento Despesas: 4.4.90.52 e 3.3.90.39 Exposição de Motivo: Aquisição de infraestrutura do Sistema de Radiocomunicação 
digital operando na faixa de frequência de 136 à 174 mhz (vhf) para todo estado de Rondônia. (Grifou-se) 

9. O FNSP, regulamentado pela Lei n. 13.756/2018, é gerido pelo Ministério da Segurança Pública e constituído pelos seguintes recursos: 

Art. 3º Constituem recursos do FNSP: I - as doações e os auxílios de pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; II - as 
receitas decorrentes: a) da exploração de loterias, nos termos da legislação; e b) das aplicações de recursos orçamentários do FNSP, observada a legislação 
aplicável; c) da decretação do perdimento dos bens móveis e imóveis, quando apreendidos ou sequestrados em decorrência das atividades criminosas 
perpetradas por milicianos, estendida aos sucessores e contra eles executada, até o limite do valor do patrimônio transferido; III - as dotações consignadas na lei 
orçamentária anual e nos créditos adicionais; e IV - as demais receitas destinadas ao FNSP. 

V - os recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos firmados com entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras; VI - os 
recursos confiscados ou provenientes da alienação dos bens perdidos em favor da União Federal, nos termos da legislação penal ou processual penal; VII - as 
fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o disposto na lei processual penal; VIII - os rendimentos de qualquer natureza, auferidos como 
remuneração, decorrentes de aplicação do patrimônio do FNSP. Parágrafo único. Excetuam-se do disposto na alínea c do inciso II do caput deste artigo os bens 
relacionados com o tráfico de drogas de abuso, ou de qualquer forma utilizados em atividades ilícitas de produção ou comercialização de drogas abusivas, ou, 
ainda, que tenham sido adquiridos com recursos provenientes do referido tráfico, e perdidos em favor da União, que constituem recursos destinados ao Funad, 
nos termos do art. 4º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986. 

10. Por sua vez, tais recursos são transferidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na seguinte proporção: 

Art. 7º As transferências dos recursos do FNSP destinadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios serão repassadas aos entes federativos, nos 
termos da legislação em vigor, observadas as seguintes proporções e condições: I - a título de transferência obrigatória, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
dos recursos de que trata a alínea a do inciso II do caput do art. 3º desta Lei para o fundo estadual ou distrital, independentemente da celebração de convênio, 
de contrato de repasse ou de instrumento congênere; e II - por meio da celebração de convênio, de contrato de repasse ou de instrumento congênere, as demais 
receitas destinadas ao FNSP e os recursos de que trata a alínea a do inciso II do caput do art. 3º desta Lei não transferidos nos termos do disposto no inciso I do 
caput deste artigo. 

11. Já a Portaria n. 793/2019, editada pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), regulamenta as ações do Eixo Enfrentamento à Criminalidade 
Violenta, as quais serão custeadas com os recursos do FNSP, previstos no art. 7°, I, da Lei n. 13.756/2018, colacionado acima. 

12. Sendo assim, os recursos utilizados para aquisição da infraestrutura do sistema de radiocomunicação digital, no âmbito do Pregão Eletrônico n. 
602/2023/SUPEL (Processo Administrativo n. 0037.188338/2020-19), são de origem federal, os quais foram transferidos ao Estado de Rondônia na modalidade 
“fundo a fundo”. 

13. Em Nota Técnica Orientativa acerca da utilização dos recursos do FNSP, especificou o MJSP: 

3. BALIZAS LEGAIS E INFRALEGAIS 
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3.1. Preliminarmente, cumpre registrar que a presente Nota Técnica diz respeito à transferência obrigatória de, no mínimo, 50% dos recursos do Fundo Nacional 
de Segurança Pública decorrentes da exploração de loterias, repassados aos Estados e Distrito Federal na forma de que trata o inciso I do art. 7º da Lei nº 
13.756, de 12 de dezembro de 2018, denominada de transferência na modalidade fundo a fundo. 

3.2. De forma secundária, mas não menos importante, a despeito dos recursos em epígrafe serem transferidos de modo obrigatório para os fundos estaduais e 
distrital, é imperioso frisar que se tratam de recursos federais, cuja fiscalização se encontra sob a égide do Tribunal de Contas da União, conforme preconiza o 
Acórdão nº 2643/2017 – TCU – Plenário, direcionado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública: ACÓRDÃO Nº 2643/2017 – TCU – Plenário: 

9.4. dar ciência ao Ministério da Justiça e Segurança Pública e aos demais interessados que os recursos do Funpen, qualquer que seja a modalidade de 
transferência (voluntária ou obrigatória), constituem recursos federais e estão sujeitos à fiscalização do Tribunal de Contas da União; (grifou-se) 

3.3. Dessa forma, em razão de constituírem recursos federais, devem ser, rigorosamente, aplicadas as normas federais vigentes para a execução dos valores 
em voga. Isso porque a natureza federal do recurso atrai a competência federal. (Grifo no original) 

14. Referido acórdão discutiu auditoria realizada pela Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa), em conjunto 
com tribunais de contas estaduais e municipais, sobre o sistema prisional brasileiro, tendo analisado a titularidade dos recursos do Fundo Penitenciário Nacional 
(Fupen) e fixado a competência do TCU para fiscalizar recursos transferidos na modalidade fundo a fundo: 

2.4.2. Titularidade dos recursos do Funpen repassados na modalidade fundo a fundo 

Os recursos do Funpen são de natureza federal, por terem origem nas hipóteses do art. 2º da Lei Complementar 79/1994. 

Convém destacar que, ao determinar a devolução dos recursos não utilizados pelas UFs ao Funpen, o art. 3°-A, §4°, da mesma lei ratifica a condição da União 
como titular dos recursos. 

Nesse sentido, os recursos do Funpen, mesmo passando a integrar os fundos estaduais/municipais (fundo a fundo), submetem-se ao controle externo exercido 
pelo Congresso Nacional, auxiliado pelo TCU, conforme os arts. 70, parágrafo único, e 71, inciso II, da Constituição Federal. 

Por pertinente, cumpre ressaltar trecho do relatório que fundamentou o Acórdão 6097/2017-TCU-Segunda Câmara, da relatoria do Ministro Augusto Nardes: 

A atuação do TCU abrange todos, inclusive sem vínculo com o serviço público, que gerenciem recursos públicos oriundos da União, independentemente se são 
ordenadores de despesas ou dirigentes de órgãos, inclusive pessoas jurídicas de qualquer natureza, bem como de seus sócios em qualquer nível quantitativo da 
participação no capital social (Súmula/TCU 186). (Destaque acrescido) 

O TCU, em julgados recentes, tem reafirmado sua competência de fiscalizar recursos transferidos na modalidade fundo a fundo, a exemplo dos Acórdão 
1072/2017-TCU-Plenário, 1426/2015-TCUPlenário, 7417/2016-TCU-1ª Câmara, dos quais vale trazer o subitem 9.3 do Acórdão 1426/2015-TCU-Plenário, da 
relatoria do Ministro Benjamin Zymler: 

‘Notificar o Ministério da Saúde de que, mesmo com a vigência da Lei Complementar 141/2012, mantém-se ratificado o entendimento firmado no item 1 da 
Decisão 506/1997-TCU-Plenário, no sentido de que os recursos repassados pelo SUS aos demais entes federativos, via Fundo Nacional de Saúde, constituem 
recursos federais, estando sujeitos à fiscalização do TCU todas as despesas de ações e serviços pagos à conta desses recursos, independentemente da forma 
de transferência’ 

Portanto, tendo em vista, principalmente, incertezas manifestadas pelos tribunais de contas partícipes desta auditoria sobre este tópico, é necessário informar ao 
MJSP e aos demais atores interessados que os recursos do Funpen repassados na modalidade fundo a fundo constituem recursos federais, estando sujeitos à 
fiscalização do Tribunal de Contas da União. (Grifou-se) 

15. Também, assim como o Funpen, o FNSP é formado por recursos de natureza federal e o art. 12, parágrafo único, da Lei n. 13.756/2018 prevê a devolução 
dos recursos transferidos e não utilizados, o que reforça a condição da União como titular dos recursos oriundos do FNSP, atraindo, por logo, a atuação 
fiscalizatória da Corte de Contas da União. 

16. Portanto, sendo a totalidade dos recursos para aquisição da infraestrutura do sistema de radiocomunicação digital, no âmbito do Pregão Eletrônico n. 
602/2023/SUPEL (Processo Administrativo n. 0037.188338/2020-19), de origem federal, entende-se por medida imperativa o afastamento da competência desta 
Corte de Contas para apreciação da referida representação, sobretudo à luz da inteligência do Acórdão 2643/2017 – TCU – Plenário e da ADI 7.002/PR de 
relatoria do Ministro Roberto Barroso10. 

17. Neste mesmo sentido, decidiu esta Corte de Contas, dentre outros, nos seguintes julgados: Acórdão AC1-TC 01114/19, alusivo ao Processo 01395/19, e 
Decisão n. 345/2014 – PLENO, proferida nos autos n. 3806/2014/TCERO. Veja-se: 

EMENTA: DIREITO DE PETIÇÃO. PRETENSÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. ATO PROCESSUAL INOMINADO. 
CABIMENTO RESIDUAL. DIREITO PROCESSUAL. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. CONDIÇÕES GERAIS DOS ATOS PROCESSUAIS 
POSTULATÓRIOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. INOBSERVÂNCIA DO ART. 71, VI DA CF/88 E ART. 247, § 5º DO REGIMENTO INTERNO DO TCE/RO. 
NULIDADE ABSOLUTA. ANULAÇÃO DA DECISÃO. 
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1. Com relação ao requisito formal da subsidiariedade, se revela justificada a utilização da via excepcional do direito de petição, quando esgotados os 
instrumentos típicos de impugnação previstos na legislação processual específica, inclusive o próprio recurso de revisão. Ademais, não há, no âmbito do Tribunal 
de Contas, instrumentos típicos para provocar o conhecimento acerca de vícios transrescisórios e da incidência da prescrição do título executivo, razão pela qual 
é razoável, diante da lacuna do sistema processual, admitir a aplicação residual e subsidiária do direito de petição como ato processual atípico. Princípio da 
instrumentalidade que se articula com o princípio da tipicidade e da taxatividade. 

Acórdão AC1-TC 0114/19 referente ao Processo 1395/19. Relator conselheiro Benedito Antônio Alves. (Grifo nosso) 

Representação. Edital de licitação. Fundação de Hemoterapia do Estado. Pregão Eletrônico nº 563/2013. Serviços de manutenção corretiva, preventiva, preditiva 
de equipamentos hospitalares. Recurso de origem federal. Competência de fiscalização do TCU. Remessa. Arquivamento. Unanimidade. 

Decisão n. 345/2014-Pleno. Processo 3806/2014/TCERO. Relator conselheiro-substituto Davi Dantas da Silva. (Grifo nosso) 

18. Diante disso, considerando que os recursos para aquisição da infraestrutura do sistema de radiocomunicação digital, no âmbito do Pregão Eletrônico n. 
602/2023/SUPEL (Processo Administrativo n. 0037.188338/2020-19), são de origem federal, advindos do FNSP, propõe-se, por esse motivo, seja afastada a 
competência desta Corte para análise de mérito, determinando-se, por consequência lógica, a remessa dos autos ao Tribunal de Contas da União (TCU), para 
conhecimento e providências que julgar necessárias. 

15.Dessa forma, conforme exposto pela Unidade Técnica, foi verificado que a integralidade dos recursos utilizados para a aquisição objeto do certame advém do 
Fundo Nacional de Segurança Pública, e por isso, por serem recursos de origem federal, a sua fiscalização cabe, constitucionalmente, ao Tribunal de Contas da 
União, afastando o controle por parte deste Tribunal Estadual. 

16.Ademais, verifica-se que os fatos noticiados apontam a ocorrência de supostas irregularidades graves, que demandariam um exame técnico célere e 
aprofundado, principalmente em razão do objeto do certame (registro de preços para aquisição de infraestrutura do sistema de radiocomunicação digital), o que 
não foi feito nestes autos tendo em vista a constatação da incompetência deste Tribunal. 

17.E por isso, considerando o atual estágio processual, neste momento, a medida adequada é o envio, imediato, desta decisão e de toda a documentação 
acostada aos autos ao Tribunal de Contas da União, para a adoção das medidas de sua alçada, nos termos do §5º do art. 247 do Regimento Interno. 

18.Ainda, em razão da potencial gravidade das supostas irregularidades noticiadas, deve-se encaminhar a documentação referente a este processo também 
à Controladoria Geral da União – CGU e ao Ministério Público Federal – MPF. 

19.Por fim, considerando o princípio da autotutela administrativa insculpido na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal – STF, que dispõe que a 
“administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos”, deve-se dar ciência desta decisão e dos termos da Representação, acompanhada de 
toda a documentação presente neste processo, ao atual Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania do Estado de Rondônia, Senhor 
Felipe Bernardo Vital, ou quem vier a substitui-lo, para que, caso detecte a ocorrência das supostas irregularidades noticiadas na Representação, adote as 
medidas que entender cabíveis. 

20.Releva destacar que se, por ventura, forem procedentes as irregularidades noticiadas, pode ter se configurado o direcionamento no certame licitatório e 
também a seleção de preços superiores aos valores de mercado[2], o que pode gerar a responsabilização dos agentes públicos envolvidos. 

21.Por fim, pertinente registrar que a despeito das supostas irregularidades noticiadas serem graves, a concessão da tutela antecipatória neste momento é 
incabível, seja por ser medida excepcionalíssima, num processo em que a incompetência deste Tribunal é evidente, seja porque a confirmação das 
irregularidades demandaria diligências que são incompatíveis com o tempo disponível para o exame deste processo, mormente considerando que o Corpo 
Técnico e o MPC não avançaram sobre o mérito da Representação. 

22.Ante o exposto, em consonância com os posicionamentos técnico e ministerial, decido: 

23.I – Extinguir o presente processo, sem resolução de mérito, haja vista a constatação da incompetência deste Tribunal para a análise da Representação 
formulada pela Empresa Tait Comunicações Brasil Ltda., em face de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico n. 602/2023/SUPEL, deflagrado pela 
Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC; 

24.II – Dar ciência ao Tribunal de Contas da União, ao Ministério Público Federal e à Controladoria Geral da União, acerca do teor desta decisão, nos 
termos do §5º do art. 247 do Regimento Interno, com envio integral dos presentes autos, informando-os, ainda, da disponibilidade do processo no sítio: 
www.tcero.tc.br – menu: consulta processual, link PCe, apondo-se o número deste Processo e o código eletrônico gerado pelo sistema; 

25.III – Intimar do teor desta decisão a empresa Tait Comunicações Brasil Ltda.; 

26.IV – Dar ciência deste decisum, com envio integral dos presentes autos processuais, ao atual Secretário de Estado da Segurança, Defesa, e Cidadania 
do Estado de Rondônia, Senhor Felipe Bernardo Vital, ou quem vier a substitui-lo, para que adote as providências que entender cabíveis, tendo em vista o 
princípio da autotutela administrativa; 

27.V – Intimar o Ministério Público de Contas na forma regimental; 
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28.VI – Publique-se esta decisão; 

29.VII – Determinar ao Departamento da 2ª Câmara que adote as medidas necessárias para o cumprimento desta decisão; 

30.VIII – Arquivar os autos após os trâmites regimentais. 

Porto Velho/RO, 11 de março de 2024 

 (assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro 
Matrícula 450 

 
[1] Procuração acostada ao ID 1513556. 
[2] A corroborar o indício de sobrepreço e de limitada competitividade, há um documento de lavra do Coordenador do Sistema de Registro de Preços da SUPEL 
(Despacho de ID 0046483235, constante do processo administrativo SEI n. 0037.188338/2020-19) informando que a proposta vencedora (formulada pela 
Motorola Solutions Ltda.) apresentou alguns valores superiores aos apresentados pela própria empresa por ocasião da pesquisa de preços realizada pela 
SUPEL antes do certame. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO :694/2024 
CATEGORIA :Procedimento Apuratório Preliminar 
SUBCATEGORIA :Procedimento Apuratório Preliminar 
JURISDICIONADO :Secretaria de Estado da Saúde 
ASSUNTO :Representação sobre supostas irregularidades na contratação emergencial dos serviços de higienização e limpeza hospitalar, em detrimento 

da contratação dos serviços via processo licitatório regular
RESPONSÁVEIS :Jeferson Ribeiro da Rocha, CPF n. ***.686.602-**

Secretário Estadual de Saúde 
Semayra Gomes Moret, CPF n. ***.531.482-** 
Secretária Estadual de Saúde, no período de 01/04/2022 a 31/12/2022 
Adeilson Bandeira Silva, CPF n. ***.605.151-** 
Gerente de Compras, período de 03/08/2020 a 01/03/2023 
Luís Clodoaldo Cavalcante Neto, CPF n.***.559.732-** 
Gerente Administrativo 
Carla Patrícia Alves da Silva, CPF n. ***.134.212-** 
Gerente de Compras 
Laura Bany de Araujo Pinto, CPF n. ***.079.572-** 
Gerente de Compras 

IMPEDIMENTOS :Não há 
SUSPEIÇÕES :Não há 
RELATOR :Conselheiro Jailson Viana de Almeida 

DM-0019/2024-GCJVA 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA CONDUÇÃO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE E SELETIVIDADE. PROCESSAMENTO COMO 
REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO. PEDIDO DE TUTELA INIBITÓRIA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 
DETERMINAÇÕES. 

1. Afigura-se como necessária a instauração de procedimento específico, quando o objeto constante no procedimento apuratório preliminar preencher os 
requisitos da seletividade exigidos pela Resolução n. 291/2019/ 

TCE-RO. 

2. Tutela Inibitória negada em razão da inocorrência dos requisitos fumus boni juris e periculum in mora. 

3. Determinações. 

                             Trata-se de Procedimento Apuratório Preliminar – PAP, instaurado em razão de documento intitulado de “Representação” com pedido de 
antecipação de tutela, formulada pela equipe de inspeção da Coordenadoria Especializada em Finanças do Estado (CECEX 01), por meio do Relatório Técnico 
n. 2/2023/CECEX1 (ID 1539234), versando sobre supostas irregularidades na condução do processo licitatório para contratação dos serviços de higienização e 
limpeza hospitalar (Processo SEI 0050.073524/2022-48). 
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2.                         Afirma que há irregularidades na condução do processo para contratação do serviço de higienização e limpeza hospitalar (processo SEI 
0050.073524/2022-48), diante da morosidade, o que ocasionou a contratação emergencial do serviço, conforme Contrato n. 0423/SESAU/PGE/2023, de 13 de 
junho de 2023. 

3.                         Requer ao final, in litteris: 

 (...) 

6. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, com fulcro nos argumentos fá"cos e jurídicos, considerando que a conduta dos responsáveis é reprovável e que existem evidências 
adequadas e suficientes que indicam que ocorreu prática de ato irregulares. 

Assim, pede-se: 

I - RECEBA a presente representação em desfavor dos Senhores: 

a) Semayra Gomes Moret (CPF: ***.531.482-**), uma vez que na condição de Secretário Estadual de Saúde, no período de 01/04/2022 a 31/12/2022, não 
gerenciou o risco de ausência de cobertura contratual e de certame licitatório para contratação adequada do servidor de limpeza hospitalar; 

b) Adeilson Bandeira Silva, CPF n. ***.605.151-**, na função de Gerente de Compras, período de 03/08/2020 a 01/03/2023, uma vez que não realizou o 
acompanhamento tempestivo acerca do encerramento do contrato de limpeza hospitalar e não realizou a abertura tempestiva do processo para nova contratação 
dos serviços de higienização e limpeza hospitalar; 

c) Bruna Evelyn R. Rocha (CPF:***.737.882-**), Técnico Administrativo Operacional da Saúde/GECOMP-SESAU/RO e do Senhor Luís Clodoaldo Cavalcante 
Neto, Gerente Administrativo/GAD-SESAU/RO (CPF:***.559.732-**), uma vez que elaboraram o 1º Estudo Técnico sem a inclusão da demanda do CERO. 

d) Maicon de Sá Santos (CPF:***.461.282-**), Técnico Administrativo Operacional da Saúde/GECOMP-SESAU/RO e do Senhor Luís Clodoaldo Cavalcante Neto 
(CPF:***.559.732-**), Gerente Administrativo/GAD-SESAU/RO, uma vez que deixaram o processo parado por 23 dias, quando poderiam ter encaminhado para 
autorização superior logo após a confecção do estudo técnico, bem como não estabeleceram diretrizes prévias às Unidades de Saúde, tendo, inclusive, 
elaborado 2 estudos técnicos com metodologia equivocada. 

e) Carla Patrícia Alves da Silva, CPF n. ***.134.212-**, uma vez que na condição de Gerente de Compras deixou o processo inerte por um período de 1 mês e 
meio até encaminhá-lo à Gerente Administrativa para deliberação de segregação do processo. 

f) Bruna Evelyn R. Rocha (CPF:***.737.882-**), Técnico Administrativo, e do Senhor Lucas Gabriel de Oliveira (CPF:***.511. 412-**), uma vez que elaboraram o 
4º estudo técnico não incluindo a relação de insumos apresentados no levantamento realizado pela AMI. 

g) Laura Baby de Araújo Pinto, CPF n. ***.079.572-**, uma vez que na condição de Gerente de Compras deixou o processo parado por 3 meses antes de 
encaminhá-lo para indicação orçamentária. 

II – CONCEDA a antecipação dos efeitos da tutela inibitória, determinando-se a obrigação de fazer ao Secretário de Saúde Estadual, para que adote as 
providências necessárias à finalização dos trâmites administrativos do processo licitatório 0050.073524/2022-48 e consequente publicação do edital licitatório, 
em prazo razoável, a ser definido pelo relator. 

III - ALERTAR, de imediato, ao atual Secretário de Saúde Estadual, ou quem vier a substitui-lo sobre a necessidade de observar os princípios gerais do Sistema 
de Controle Interno, nos termos da Instrução Normativa 58/2017, sob pena de responsabilização. 

4.                         A Secretaria Geral de Controle Externo, por meio do Parecer Técnico 4/2024/SGCE (ID 1539238), em exame sumário, a teor da Resolução n. 
291/2019, concluiu pela presença dos requisitos de admissibilidade e condições de seletividade da informação em epígrafe, visto que atingiu a pontuação de 54 
(cinquenta e quatro) no índice de RROMa, de um mínimo de 50 (cinquenta) pontos, e 48 (quarenta e oito) na matriz GUT, de um mínimo de 48 (quarenta e 
oito). 

5.                         Diante disso, sugeriu a seleção da matéria para realização de ação de controle especifico, via Representação, bem como seja concedida a 
tutela de urgência pleiteada. Por fim consignou a seguinte proposta de encaminhamento, verbis: 

 (...) 

23. Diante do exposto, com amparo no art. 85, II, da Lei Complementar n. 154/96 c/c o caput do art. 75 do RITCERO, e nos fundamentos acima externados, este 
Secretário-Geral de Controle Externo manifesta-se pelo acolhimento da presente Representação (0625425), propondo ao relator as seguintes medidas: 
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a) Autuar a documentação como Procedimento Apuratório Preliminar (PAP), na forma do art. 5º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, dispensado o retorno à 
SGCE enquanto procedimento de seletividade, previsto na Resolução n. 291/2019/TCE-RO, considerando que a documentação já evidencia o preenchimento 
dos requisitos de seletividade e para a concessão da medida de urgência proposta; 

b) Processar o PAP na ação de controle Representação para apuração dos fatos, diante da presença dos requisitos da previstos no art. 52-A, II, e nos arts. 80 e 
82-A, II, do RITCERO, em desfavor dos agentes indicados na inicial; 

c) Apreciar o pedido da representante de concessão de tutela de urgência consistente na obrigação de fazer ao atual secretário de estado da Saúde, e/ou a 
quem o substitua; e a proposta de alerta imediato contida na inicial; 

d) Retornar o feito à SGCE para a realização diligências de instrução e elaboração de relatório de instrução preliminar, para apuração dos fatos e identificação 
dos agentes responsáveis pela irregularidades delineadas. 

24. É o parecer. 

6.                         É o breve relato, passo a decidir. 

7.                         Pois bem, no caso em tela, estão presentes os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 6º, incisos I a III da Resolução n. 
291/2019/TCE-RO, pois: a) trata-se de matéria de competência desta Corte; b) as situações-problemas estão bem caracterizadas; c) existem elementos 
razoáveis de convicção suficientes para subsidiar um possível início de uma ação de controle. 

8.                         Conforme atestado pela Unidade Técnica desta Corte de Contas (ID 1539238), a peça encontra-se em condições de ser acolhida, conforme 
disposto no artigo 52-A, inciso II, da Lei Complementar n. 154/962 c/c o artigo 82-A, II, do Regimento Interno. 

9.                         Verificada a admissibilidade, passo à análise dos critérios objetivos de seletividade. 

10.                       A Resolução n. 291/2019/TCE-RO foi regulamentada pela Portaria n. 466/2019, que definiu os critérios e pesos da análise da seletividade. 

11.                       Referida Portaria estabelece que a análise da seletividade será realizada em duas etapas, quais sejam: a apuração do índice RROMa – 
Relevância, Risco, Oportunidade e Materialidade; e a verificação e aplicação da matriz GUT – Gravidade, Urgência e Tendência. 

12.                       De forma sucinta, trago à baila os critérios para apuração do índice RROMa, constantes no Anexo I da Portaria n. 466/2019, quais sejam: 

                            a) Relevância: porte da população atingida pela irregularidade narrada, prioridade da área temática; objeto e origem da informação, 
classificação no IEGE e IEGM; Índice de Desenvolvimento Humano – IDH; existência de outras manifestações sobre o assunto, inclusive no aplicativo “Opine aí”; 

                            b) Risco: resultado da última prestação de contas; média de irregularidades verificadas; data da última auditoria; histórico de multa ou débito do 
gestor; existência de indício de fraude; 

                            c) Oportunidade: data do fato, isto é, se está em andamento ou se ocorreu há mais ou menos de cinco anos; 

                            d) Materialidade: valor dos recursos fiscalizados e impacto no orçamento do ente, caso se trate de informação financeira estimada; ou 
classificação das áreas e subáreas temáticas, caso não haja valor estimado. 

13.                       A primeira verificação é se a informação atingiu ao menos 50 (cinquenta) pontos (artigo 4º da Portaria n. 466/2019, c/c o artigo 9º, Resolução n. 
291/2019/TCE-RO), passando assim à análise da segunda fase de seletividade, consistente na apreciação da gravidade, urgência e tendência (matriz GUT). 

14.                       A verificação nesse critério, considerar apta a ser selecionada a informação que atingir, no mínimo, 48 (quarenta e oito) pontos na matriz GUT 
(artigo 5º, da Portaria n. 466/2019). 

15.                       Com as diretrizes estabelecidas na Portaria n. 466/2019, a Unidade Técnica verificou que a informação atingiu a pontuação de 54 (cinquenta e 
quatro) no índice RROMa, o que indica estar conforme o artigo 4º da Portaria n. 466/2019, bem como na segunda fase da avaliação de seletividade, que 
consiste na apreciação da gravidade, urgência e tendência (matriz GUT), atingiu a pontuação de 48 (quarenta e oito), o que demonstra, estar apta a ser 
processada, na linha do disposto no artigo 78-B, incisos I, II e III, do Regimento Interno[1] a título de Representação. 

16.                       A respeito do debate, esta Corte de Contas possui posicionamento do processamento de PAP quando evidenciado a presença dos requisitos 
mínimos afetos à seletividade. Consoante se infere do excerto de decisão singular desta Relatoria, veja-se: 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. PREGÃO ELETRÔNICO. SUPOSTAS 
IRREGULARIDADES. EXAME PRELIMINAR. PRESENTES OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE E SELETIVIDADE. PROCESSAMENTO COMO 
REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO. INTIMAÇÕES. REMESSA DOS AUTOS AO DEPARTAMENTO DA SEGUNDA CÂMARA. 

(DM-0012/2024-GCJVA, proferida no processo n. 449/2024, Relator: Conselheiro Jailson Viana de Almeida). 
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17.                       Passo assim à análise do pedido de tutela antecipatória de caráter inibitório, a fim de determinar aos responsáveis que adotem as providências 
necessárias para finalizar o processo administrativo 0050.073524/2022-48, com a consequente publicação do edital licitatório. 

18.                       Na peça apresentada (ID 1539234), há relato detalhado do andamento do processo 0050.073524/2022-48, o que transcrevo para melhor 
visualização: 

(...) 

4. O processo licitatório (0625479) foi aberto, no dia 14/10/2022, pelo Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JP II (AMI), informando a necessidade do serviço. 
Em seguida, a Gerência de Compras, apresentou a informação n. 812 (0625479 - Pág.192), datada em 25/10/2022, afirmando que a solicitação do Centro de 
Reabilitação de Rondônia – CERO também seguiria nos autos, haja vista se tratar do mesmo objeto. Em 04/11/2022 a Gerência de Compras apresentou a 
informação n. 874 (0625479- pág. 201), afirmando que o processo se encontrava no setor para fins de elaboração do Estudo Técnico. Ato continuo, em 
22/11/2022, foi elaborado o 1º Estudo Técnico (0625479 - pág. 202-213), no entanto, em seguida, este foi alterado, na data de 05/12/2022, elaborando-se, 
portanto, o 2º Estudo Técnico (ID (0625479 - pág. 216-233) a fim de se incluir o Centro de Reabilitação de Rondônia – CERO. 

5. Dando continuidade, em 29/12/2022, os autos foram remetidos à Secretária de Saúde para deliberação quanto à autorização. A autorização (0625479 - pág. 
238) foi formalizada no mesmo dia. Em seguida, na mesma data, a Gerência de Compras encaminhou o processo à Assistência Médica Intensiva - AMI/24h e ao 
Centro de Reabilitação de Rondônia – CERO para que procedessem alterações (0625479 - pág. 239), retirando a quantidade de postos, afirmando que deveria 
ser usada como metodologia de cálculo o M² total da área da unidade a ser higienizada. 

6. A CERO encaminhou a resposta no dia 30/12/2022, já a AMI encaminhou a devolutiva no dia 16/01/2023. Subsequentemente, na data de 30/01/2023, foi 
elaborado o 3º estudo técnico (0625479 - pág. 441-471), dessa vez, incluindo, também, as unidades de saúde Hospital de Retaguarda de Rondônia – HRRO e 
Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal – HEURO e, em seguida, encaminhado às respectivas unidades de saúde para aprovação. 

7. Com isso, em 01/02/2023, o HEURO informa (0625479 - pág. 473) que “é descrito a metragem quadrada de todas as unidades que serão atendidas, 
entretanto na descrição do Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal - HEURO não é colocado a metragem quadrada, e sim a quantidade de M2 
que é limpa por funcionário”. Assim, em 03/02/2023, é elaborado o 4º Estudo Técnico (0625479 - pág. 475-506) visando a correção do erro identificado pelo 
HEURO. 

8. Posteriormente, na data de 03/02/2023, consta o Memorando n.º 14/2023 (0625479 - pág. 508) redigido pela AMI, que informa que o estudo técnico elaborado 
pela Gerência de Compras não incluiu a relação de equipamentos, EPI’s e uniformes necessários. Novamente, em 09/02/2023, há elaboração de novo Estudo 
Técnico, dessa vez o 5º (0625479 - pág. 510-541). 

9. Em seguida, em 13/02/2023, a Gerência de Compras solicita à Coordenadorias de Obras da SESAU (0625479 - pág. 548) que sejam encaminhadas as 
plantas, relatórios e tabelas de detalhamento das áreas das unidades de saúde ou ratificação das apresentadas nos autos. A Coordenadoria de Obras informa 
(0625479 - pág. 550-551) em 14/02/2023, que as plantas estão defasadas, pois são de 2018, portanto, precisariam de validação. 

10. Com isso, em 16/02/2023, a Gerência de Compras solicita (0625479 - pág. 575) a atualização das planilhas pela Coordenadoria de Obras, essa, por sua vez, 
apresenta as planilhas (0625479 - pág. 602) na data de 13/03/2023. Contudo, na mesma data, a Gerência de Compras apresenta certidão (0625479 - pág. 603) 
afirmando que “os autos estão sem a elaboração da planilha referencial para composição de custo para a presente contratação” e que “não há na GECOMP 
servidor capacitado para elaboração/análise técnica das referidas planilhas, uma vez que são de cunho técnico específico”. 

11. Ulteriormente, na data de 26/04/2023, em contramarcha processual, surge o despacho (0625479 - pág. 612) da Gerência de Compras, submetendo os autos 
à Gerência Administrativa para que esta decida sobre a continuidade da tramitação dos autos ou há necessidade de formalização de processos apartados com a 
peculiaridade de cada unidade. Em 03/05/2023 a Gerência Administrativa orienta (0625479 - pág. 614) que sejam fragmentados os processos. Diante disso, o 
processo passa a ser, mais uma vez, somente da AMI. 

12. Em continuidade, em 11/05/2023, a Gerência de Compras solicita (0625479 - pág. 617) informações à AMI para subsidiar a elaboração do Termo de 
Referência e SAMS. Com isso, em 15/05/2023, a AMI apresenta (0625479 - pág. 623-626) uma série de informações. Ato contínuo, em 17/05/2023, a Gerência 
de Compra encaminha os autos à Secretária Executiva para autorização da demanda, que autoriza (0625479 - pág. 627) no mesmo dia. 

13. Após isso, o processo fica parado por 3 meses. 

14. Em seguida, em 22/09/2023, a Gerência de Compras encaminha o processo (0625500- pág.1) ao Núcleo de Planejamento para juntada de informações da 
dotação orçamentária. Essa informação é apresentada (0625500- pág.3-4) no mesmo dia. Em seguida, em 26/09/2023, a Gerência de Compras encaminha 
(0625500- pág.5) o processo à AMI para validação do Termo de Referência (0625500- pág.21-45). Em 16/10/2023 a AMI solicita (0625500- pág.13-16) que 
sejam feitas atualizações. Com isso, é elaborado em 31/10/2023 o 2º Termo de Referência (0625500- pág.48-74). 

15. Em continuidade, em 01/11/2023 os autos são remetidos (0625500- pág.75) à SUPEL, a qual se manifesta em 16/11/2023 (0625500- pág.89-90) solicitando 
a correção do termo de referência, nos seguintes aspectos: 

[Omissis] 

16. Com isso, em 21/11/2023, a Gerência de Compras anexa a informação (0625500- pág. 91) de que o processo “encontra-se no setor para fins de elaboração 
de planilha de custos e formação de preços”, sendo esse o último ato processual. 
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[Omissis] 

19.                       Vê-se, pelo próprio relato da equipe de inspeção da Coordenadoria Especializada em Finanças do Estado (CECEX 01) que o processo não 
ficou parado por desídia de algum servidor, ou que tenha ficado sem movimentação dentro dos setores responsáveis para a formalização de Termo de 
Referência a fim de que seja possível efetuar o procedimento licitatório. 

20.                       Sobre a questão posta, a unidade técnica manifestou-se pela concessão da tutela requerida, sob o seguinte argumento (ID 1539238), verbis: 

 (...) 

18. Dessa feita, diante da materialidade do achado e da probabilidade de continuidade na consumação do ilícito, que consubstancia ilegalidade grave, esta 
SGCE entende que a medida de urgência proposta pela representante é adequada a resguardar o interesse e o erário público, a fim de obstar a continuidade da 
contratação dos serviços de higienização e limpeza hospitalar de forma precária, à revelia da contratação via licitação ordinária. 

19. Conforme demonstra o Memorando n. 160/2024/SESAU-SC, datado de 23.01.2024, (0638807) juntado ao processo da contratação emergencial (Processo 
SEI 000050.075528/2022-61) “resta 131 dias para o fim da vigência do Contrato n. 0423/SESAU/PGE/2023, firmado com a empresa Objetivo Serviços 
Terceirizados Eireli (CNPJ 10.973.764/0001-17). 

20. Em consulta realizada ao último andamento do processo licitatório (Processo SEI 0050.073524/2022-48), em 24.01.2024, infere-se da Informação n. 
3065/2023/SESAU-GECOMP, de 27.12.2023 (0638816), que a licitação ainda se encontra na fase interna, estando o processo na Gerência de Compras 
(SESAU-GECOMP), “para elaboração de um novo Estudo Técnico, o qual será instruído de acordo com a nova Lei de Licitações”. 

21. Assim, até esta data, ainda não houve a finalização dos trâmites administrativos para a contratação dos serviços, estando a poucos dias do encerramento da 
vigência da contratação emergencial. Portanto, adequada a medida de urgência proposta. 

[Omissis] 

21.                       Com efeito, no que diz respeito ao pedido de tutela inibitória contida na inicial, entendo pela não concessão da medida de urgência 
pleiteada, pois inexistem os requisitos fundamentais para a concessão da tutela inibitória, quais sejam, o fumus boni juris e o periculum in 
mora. Explico. 

22.                       Quanto à suposta demora injustificada para que seja formalizada o termo de referência e consequentemente a necessária licitação, em análise 
perfunctória não verifico elementos que demonstrem que a demora é injustificada, mormente, pelo andamento do processo administrativo 0050.073524/2022-48 
como demonstrado no parágrafo 18 desta Decisão, sendo assim, ausente o requisito do fumus boni juris. 

23.                       Da mesma forma entendo ausente o requisito do periculum in mora, vez que embora o estudo preliminar para a formalização do termo de 
referência e, posteriormente a fase licitatória, esteja em andamento, o serviço não foi paralisado e encontra-se atualmente em funcionamento, de forma precária 
é verdade, mas sem que isso seja, neste momento, motivo a concessão da tutela requerida. 

24.                       Nessa perspectiva, a concessão de tutela provisória, seja satisfativa, seja cautelar, deve ser analisada e somente pode ser concedida se 
preenchidos os elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in 
mora). 

25.                       Portanto, em juízo de cognição sumária, entendo que é o caso de não concessão de Tutela Antecipatória de caráter inibitório, nos termos do 
artigo 108-A do Regimento Internos desta Corte de Contas, in verbis: 

Art. 108-A. A Tutela Antecipatória é a decisão proferida de ofício ou mediante requerimento do Ministério Público de Contas, da Unidade Técnica, de qualquer 
cidadão, pessoa jurídica interessada, partido político, associação ou sindicato, por juízo singular ou colegiado, com ou sem a prévia oitiva do requerido, 
normalmente de caráter inibitório, que antecipa, total ou parcialmente, os efeitos do provável provimento final, nos casos de fundado receio de consumação, 
reiteração ou de continuação de lesão ao erário ou de grave irregularidade, desde que presente justificado receio de ineficácia da decisão final. 

§ 1º A Tutela Antecipatória, informada pelo princípio da razoabilidade, pode ser proferida em sede de cognição não exauriente e acarreta, dentre outros 
provimentos, a emissão da ordem de suspensão do ato ou do procedimento impugnado ou ainda a permissão para o seu prosseguimento escoimado dos 
vícios, preservado, em qualquer caso, o interesse público. (Grifei) 

26.                       Nesse sentido é a firme jurisprudência desta Corte de Contas quanto ao indeferimento de tutela antecipatória de caráter inibitório quando 
ausentes os requisitos, verbis: 

REPRESENTAÇÃO. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. AUSÊNCIA DA PROBABILIDADE DO DIREITO E PERIGO DA DEMORA. INDEFERIMENTO. 

1. É de se indeferir a tutela antecipatória, quando ausentes os requisitos concessivos – probabilidade do direito (“fumus boni iuris”) e perigo de dano/risco ao 
resultado útil do processo (“periculum in mora”). 

(DM-0120/2023-GCJEPPM, proferida no processo n. 2249/2023, Relator: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello) 
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                            Ainda: 

PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. PREGÃO ELETRÔNICO. CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE. ATINGIMENTO. PROCESSAMENTO. 
REPRESENTAÇÃO. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A 
CONCESSÃO. ENCAMINHAMENTO PARA ANÁLISE TÉCNICA PRELIMINAR. 

(DM-0165/2023-GCFCS, proferida no processo n. 3268/2023, Relator: Conselheiro Francisco Carvalho da Silva) 

                            Por fim, desta relatoria: 

 EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. COMUNICAÇÃO DE SUPOSTAS 
IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE SELETIVIDADE. 
PROCESSAMENTO COMO REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO. TUTELA INIBITÓRIA NEGADA. DETERMINAÇÕES. REMESSA DOS AUTOS AO 
DEPARTAMENTO DO PLENO. 

1. Afigura-se como necessária a instauração de procedimento específico, quando o objeto constante no procedimento apuratório preliminar preencher os 
requisitos da seletividade exigidos pela Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

2. Tutela Inibitória negada em razão da inocorrência dos requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora. 

3. Determinações. 

(DM-181/2023-GCJVA, proferida no processo n. 3416/2023, Relator: Conselheiro Jailson Viana de Almeida). 

27.                       Assim, diante da ausência de requisitos essenciais (fumus boni juris e periculum in mora), deve ser negada a tutela antecipatória requerida). 

28.                       Diante do exposto, DECIDO: 

                            I – Processar, sem sigilo, o presente Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) como Representação, em face do atendimento dos critérios de 
seletividade dispostos no parágrafo único do artigo 2º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, com fulcro no artigo 78-B, do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas. 

                            II – Conhecer a Representação formulada pela equipe de inspeção da Coordenadoria Especializada em Finanças do Estado (CECEX 01), por 
meio do Relatório Técnico n. 2/2023/CECEX1 (ID 1539234), na qual noticia supostas irregularidades na condução do processo licitatório para contratação dos 
serviços de higienização e limpeza hospitalar (Processo SEI 0050.073524/2022-48), porquanto preenche os requisitos de admissibilidade intrínsecos e 
extrínsecos, prescritos nos artigos 

52-A, II, da Lei Complementar Estadual n. 154/1996 e 82-A, II, do RITCE-RO. 

                            III – Negar o pedido de Tutela Inibitória, diante da ausência dos requisitos essenciais, quais sejam, fumus boni juris e periculum in mora. 

                            IV – Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento, por meio do Departamento da Segunda Câmara que: 

                            4.1 – Cientifique, via ofício/e-mail, os responsáveis Jeferson Ribeiro da Rocha, CPF n. ***.686.602-**, Secretário Estadual de Saúde, Semayra 
Gomes Moret, CPF n. ***.531.482-**, Secretária Estadual de Saúde, no período de 01/04/2022 a 31/12/2022, Adeilson Bandeira Silva, CPF 

n. ***.605.151-**, Gerente de Compras, período de 03/08/2020 a 01/03/2023, Luís Clodoaldo Cavalcante Neto, CPF n.***.559.732-**, Gerente Administrativo, 
Carla Patrícia Alves da Silva, CPF 

n. ***.134.212-**, Gerente de Compras e Laura Bany de Araujo Pinto, CPF n. ***.079.572-**, Gerente de Compra; 

                            4.2 – Publique, esta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte; 

                            4.3 – Intime-se o Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

                            4.4 – Adotadas todas as providências, encaminhe-se o feito à Secretaria Geral de Controle Externo para que, com fundamento no artigo 12 da 
Resolução n. 291/2019/TCE-RO, promova o devido exame e instrução. 

                            V – Informar que o presente processo está disponível integralmente para consulta no endereço eletrônico www.tcero.tc.br – menu: consulta 
processual, link PCe, apondo-se o número deste Processo e o código eletrônico gerado pelo sistema. 
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                            Porto Velho (RO), 8 de março de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
Relator 
Matrícula n. 577  
A-VII 

 
[1] Art. 78-B. Preenchidos os requisitos sumários de seletividade, o Relator promoverá manifestação prévia de admissibilidade do Procedimento Apuratório 
Preliminar para o seu processamento como Denúncia ou Representação, observados: I - os requisitos previstos no art. 80 deste Regimento; II - a narração do 
fato com todas as suas circunstâncias; III – as razões de convicção ou de presunção de autoria. (Incluído pela Resolução n. 284/2019/TCE-RO). 

 
Administração Pública Municipal 

Município de Corumbiara 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:              03641/14 
SUBCATEGORIA:             Tomada de Contas Especial 
JURISDICIONADO:   Poder Executivo do Município de Corumbiara 
ASSUNTO:                 Tomada de Contas Especial - Apuração de possível irregularidade na prestação de serviços pela Empresa IDESTAC - Instituto de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Cultural, Ambiental e Tecnológico, exercício de 2013 - Acórdão APL-TC 00054/17 – PACED nº 07362/17 – Requerimento 
para emissão de Certidão Negativa do TCE/RO 
RESPONSÁVEIS:     Silvino Alves Boaventura – ex-Prefeito Municipal 
                                      CPF nº ***.727.442-** 
                                      Eliete Regina Sbalchiero – ex-Controladora Interna 
                                      CPF nº ***.945.002-** 
                                      Alessandro Ciconello – ex-Secretário Municipal de Administração 
                                      CPF nº ***.895.828-** 
                                      Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social, Cultural, Ambiental e Tecnológico (IDESTAC) 
                                      CNPJ nº 09.596.509/0001-13 
RELATOR:                Conselheiro Francisco Carvalho da Silva 

DM nº  0019/2024/GCFCS/TCE-RO 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. REQUERIMENTO. PEDIDO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DO TCE/RO. IMPOSSIBILIDADE. CONTAS 
JULGADAS IRREGULARIDADES, AINDA QUE EXCLUÍDOS EVENTUAIS DÉBITOS E MULTAS, ENSEJAM A EMISSÃO DE CERTIDÃO POSITIVA, POR UM 
PRAZO DE 8 (OITO) ANOS, CONTADOS DO TRANSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO. 

                            Trata-se de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Poder Executivo do Município de Corumbiara, visando apurar possíveis irregularidades 
na liquidação das despesas decorrente do Contrato nº 28/2011, julgada irregular por meio do Acórdão APL-TC 00054/17[1], alterado parcialmente pelos 
Acórdãos APL-TC 00367/20[2], APL-TC 00368/20[3] e APL-TC 00369/20[4], os quais, no mérito, concederam parcial provimento aos Recursos de Revisão 
interpostos para excluir o débito e a multa aplicadas, respectivamente, nos itens II e III do Acórdão original, mantendo inalterados os demais itens. 

2.                         Retornam os presentes autos ao meu Gabinete para deliberação acerca do Requerimento[5] subscrito pela Senhora Alessandra Vieira 
Cardoso, Presidente do Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social, Cultural, Ambiental e Tecnológico (IDESTAC), bem como pela Senhora Sirlei Lima dos 
Santos Delmonico, Secretária do IDESTAC. 

3.                         As Requerentes informam que no dia 27.8.2023, ao solicitar uma Certidão Negativa do TCE/RO, tomou conhecimento de que a certidão estaria 
com restrições. 

3.1                       Esclarecem que foram surpreendidas com a Certidão Positiva nº 0007/2023-SGPJ, o que estaria contrária aos autos, na medida em que o 
colegiado deste Tribunal de Contas teria dado provimento parcial ao Recurso de Revisão interposto pelo IDESTAC[6] e excluído o débito e a multa imputados no 
Acórdão APL-TC 00054/17, proferido no Processo Principal nº 03641/14. 

3.2                       Acrescentam que o IDESTAC teria sido absolvido e excluído do polo passivo com a exclusão do débito e da multa que lhe havia sido aplicada 
inicialmente, que o IDESTAC não recebeu repasse, benefício ou subvenção pública, que não é agente ou ente público e não tem ingerência sobre o município 
quanto a procedimento internos relacionados à liquidação da despesa. 

3.4                       Ao final, pelo que se pode inferir do Pedido, requer a exclusão da restrição direcionada ao IDESTAC com a emissão de Certidão Negativa do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

São os fatos necessários. 
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4.                         Como se vê, o Acórdão APL-TC 00054/17, proferido no Processo Principal nº 03641/14, que trata de Tomada de Contas Especial instaurada 
para apuração de possíveis irregularidades na prestação de serviços pela Empresa IDESTAC, julgou irregular a TCE (item I) e imputou débito (item II) e aplicou 
multa (item III) ao Instituto IDESTAC, diante de sua responsabilidade solidária, verbis: 

I – Julgar irregular a presente Tomada de Contas Especial, nos termos do artigo 16, III, “b” e “c”, da Lei Complementar nº 154/96, de responsabilidade do 
Senhor Silvino Boaventura (CPF nº 203.727.442-49), Ex-Prefeito Municipal, Alessandro Ciconello (CPF nº 313.895.828-17), Ex-Secretário Municipal de 
Administração, Eliete Regina Sbalchiero (CPF nº 325.945.002-59), Controladora Interna e o Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social, Cultural, 
Ambiental e Tecnológico – IDESTAC (CNPJ nº 09.596.509/0001-13), em razão da irregular liquidação de despesas relativas ao Contrato nº 28/2011, inerente a 
Nota Fiscal nº 119, que não foi certificada por qualquer servidor do Município, bem como por não restar comprovada a execução dos serviços de capacitação dos 
servidores municipais e de estudo e adequação do Código de Obras, Postura e Ocupação de Solo, causando um dano ao erário no valor de R$18.000,00 
(dezoito mil reais); 

II – Imputar o débito no valor histórico de R$18.000,00 (dezoito mil reais), atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora (a partir de novembro de 
2011, data do pagamento), totalizando R$41.568,14 (quarenta e um mil, quinhentos e sessenta e oito reais e quatorze centavos), ao Senhor Silvino 
Boaventura (CPF nº ***.727.442-**), Ex-Prefeito Municipal, Alessandro Ciconello (CPF nº ***.895.828-**), Ex-Secretário Municipal de Administração, Eliete 
Regina Sbalchiero (CPF nº ***.945.002- **), Controladora Interna e o Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social, Cultural, Ambiental e Tecnológico 
– IDESTAC (CNPJ nº 09.596.509/0001-13), por seu Representante legal, em razão do pagamento, pelo primeiro e segundo, manifestação pela legalidade do 
pagamento, pela terceira, e recebimento pelo quarto, referente à irregular liquidação da despesa inerente a Nota Fiscal nº 119; fixando o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação da decisão no Diário Eletrônico do TCE/RO, para que proceda ao recolhimento junto a Fazenda Estadual; 

III – Multar, individualmente, o Senhor Silvino Boaventura (CPF nº ***.727.442-**), Ex-Prefeito Municipal, Alessandro Ciconello (CPF nº ***.895.828-**), Ex-
Secretário Municipal de Administração, Eliete Regina Sbalchiero (CPF nº ***.945.002-**), Controladora Interna e o Instituto de Desenvolvimento Econômico, 
Social, Cultural, Ambiental e Tecnológico – IDESTAC (CNPJ nº 09.596.509/0001-13), por seu Representante legal, em R$2.565,93 (dois mil, quinhentos e 
sessenta e cinco reais e noventa e três centavos), correspondente a 10% do valor do dano consignado no item II (atualizado monetariamente a partir do mês de 
novembro de 2011), com fundamento no artigo 54 da Lei Complementar nº 154/1996; fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação da decisão no 
Diário Eletrônico do TCE/RO, para que proceda ao recolhimento à conta do Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas da multa consignada 
neste item, na forma do artigo 3º, III, da Lei Complementar nº 194/1997. Decorrido o prazo ora fixado, sem o devido recolhimento, a multa será atualizada 
monetariamente, nos termos do artigo 56 da Lei Complementar Estadual nº 154/1996, combinado com o artigo 3º, III, da Lei Complementar nº 194/1997; 

IV - Multar, individualmente, em R$1.620,00 (mil seiscentos e vinte reais) o Senhor Silvino Boaventura (CPF nº ***.727.442-**), Ex-Prefeito 
Municipal, Alessandro Ciconello (CPF nº ***.895.828-**), Ex-Secretário Municipal de Administração, e Eliete Regina Sbalchiero (CPF nº ***.945.002-**), 
Controladora Interna, por autorizarem o pagamento da Nota Fiscal nº 119, que não foi certificada por qualquer servidor do Município; fixando o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da publicação da decisão no Diário Eletrônico do TCE/RO, para que procedam ao recolhimento da multa à conta do Fundo de 
Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas - FDI, comprovando a esta Corte, sendo que decorrido o prazo fixado, sem o devido recolhimento, a multa 
será atualizada monetariamente, nos termos do artigo 56 da Lei Complementar Estadual nº 154/1996, combinado com o artigo 3º, III, da Lei Complementar nº 
194/1997; 

V – Autorizar desde já que, após o transitado em julgado, sem que ocorra o recolhimento do débito (item II) e das multas (itens III e IV), seja iniciada as 
providências para a cobrança judicial, nos termos do artigo 27, II, da Lei Complementar n.º 154/96, combinado com o artigo 36, II, do Regimento Interno desta 
Corte; 

VI – Dar ciência, via Diário Oficial, do teor deste Acórdão; 

VII – Determinar ao Departamento do Pleno que, depois de adotadas as providências de praxe, recolhido das multas, sejam os autos arquivados. 

5.                         Posteriormente, o Acórdão APL-TC 00369/20, proferido nos autos do Processo de Recurso de Revisão nº 01148/20, interposto pelo IDESTAC, 
deu provimento parcial ao Recurso para excluir os itens II e III do Acórdão APL-TC 00054/2017, por considerar inclusivo o valor do prejuízo suportado pelo erário 
municipal, imputado aos responsáveis identificados nos referidos itens, mantendo, porém, inalterados os demais itens, a saber: 

I – Conhecer do Recurso de Revisão interposto pelo Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social, Tecnológico, Ambiental e Cultural – IDESTAC, CNPJ nº 
09.596.509/0001-13, por seu representante legal o Senhor João Batista Vieira, CPF nº 191.143.462-49, contra o Acórdão nº APLTC 00054/2017, proferido no 
Processo nº 3641/2014, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 34 da Lei Complementar nº 154/96; 

II – Rejeitar a preliminar de nulidade da Tomada de Contas Especial por vícios relativos a fase interna da TCE, tendo em vista a natureza instrumental daquela 
etapa; 

III – Rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa, por ausência de notificação pessoal do teor da decisão proferida por este Tribunal, pois com fundamento 
nos artigos 29, inciso IV, c/c 32, ambos da LCE n. 154/96, os prazos para a interposição de recurso contam-se da data da publicação da decisão colegiada ou 
singular no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 

IV – No mérito, utilizando a prova emprestada do Processo nº 1538/20, dar provimento parcial ao recurso, para excluir os itens II e III do Acórdão APL-TC 
00054/2017, proferido no Processo nº 3641/2014, por considerar inconclusivo o valor do prejuízo suportado pelo erário municipal, imputado aos responsáveis 
identificados nos referidos itens, Senhor Silvino Boaventura (CPF nº ***.727.442-**), Ex-Prefeito Municipal, Alessandro Ciconello (CPF nº ***.895.828-**), Ex-
Secretário Municipal de Administração, Eliete Regina Sbalchiero (CPF nº ***.945.002- **), Controladora Interna e o Instituto de Desenvolvimento Econômico, 
Social, Cultural, Ambiental e Tecnológico – IDESTAC (CNPJ nº 09.596.509/0001-13), mantendo inalterados os demais itens; (Destaquei). 

V – Dar conhecimento ao recorrente do teor do acórdão via Diário Oficial Eletrônico. 
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6.                         Pois bem. Como se pode perceber, o Recurso de Revisão interposto pelo IDESTAC recebeu provimento parcial para afastar o débito aplicado e 
a multa imputada ao Instituto e demais responsáveis relacionados nos itens II e III do Acórdão original (APL-TC 00054/2017), porém, manteve inalterado o 
julgamento irregular da presente Tomada de Contas Especial, cuja responsabilidade solidária alcança o IDESTAC. 

7.                         É sabido que o julgamento irregular das contas, que não se confunde com a imputação de débito ou a aplicação de multa, implica na emissão 
de Certidão positiva do TCE/RO, por um período de 8 (oito) anos, contados do trânsito em julgado da decisão, que, no caso, ocorreu no dia 13.12.2017, 
conforme consta da Certidão de Trânsito em Julgado do Acórdão APL-TC 00054/17 (ID 550473). 

8.                         Assim, o motivo da restrição relacionada à certidão do TCE/RO é justamente a conta julgada irregular que permaneceu no item I do Acórdão 
original, tendo como um dos responsáveis a Empresa ora Requerente. 

9.                         Desse modo, indefiro o pedido de retirada da restrição solicitada no Requerimento Protocolado sob o nº 00184/24, em anexo, que acarreta a 
impossibilidade de emissão de Certidão negativa durante o prazo em que vigorar a restrição decorrente do julgamento do Processo Principal nº 03641/14, após o 
que poderão os responsáveis obter a certidão sem restrições, caso não haja condenação por força de outras decisões. 

Publique-se. Certifique-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 8 de março de 2024. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Conselheiro Relator 
 

 
[1] Proferido no Processo Principal nº 03641/14, que trata de Tomada de Contas Especial instaurada para apuração de possíveis irregularidades na prestação de 
serviços pela Empresa IDESTAC. 
[2] Referente ao Processo de Recurso de Revisão nº 01538/20. 
[3] Referente ao Processo de Recurso de Revisão nº 01426/20. 
[4] Referente ao Processo de Recurso de Revisão nº 01148/20. 
[5] Protocolo nº 00184/24 (Anexado). 
[6] Processo de Recurso de Revisão nº 01148/20. 

 
Atos da Presidência

Decisões 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 06211/2017-TCERO (PACED). 
INTERESSADO: Marlon Donadon, CPF sob o n. ***.406.202-**. 
ASSUNTO: 
   
RELATOR: 

Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão, acerca do item II-A do Acórdão APL-TC 00109/10, proferido nos
autos do Processo n. 301/2008-TCERO. 
 Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.   0063/2024-GP 

SUMÁRIO:MULTA. VALOR IGUAL OU INFERIOR A 1.000 UNIDADES DE PADRÃO FISCAL DO ESTADO DE RONDÔNIA (UPF/RO). LEI N. 2.913, DE 2012. 
INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA JUDICIAL. CDA APONTADA PARA PROTESTO EXTRAJUDICIAL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRIONAL, À 
LUZ DO DISPOSTO NO ART. 174, DO CTN. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. 

1. O art. 2º da Lei n. 2.913, de 3 de dezembro de 2012, no que alude à cobrança de créditos referentes às dívidas tributárias e não tributárias, relativamente à 
multa imposta, estabelece que a PGERO está autorizada a não ajuizar execuções fiscais quando o valor atualizado for igual ou inferior a 1.000 (um mil) UPFs. 

2. A Resolução n. 1/2022/GAB/CRE/2022/SEFIN-GETRINLT, editada pela Secretaria de Estado de Finanças (SEFIN), em seu art. 1º estabeleceu o valor da 
Unidade Padrão Fiscal do Estado de Rondônia, atualmente, no importe de R$ 108,53 (cento e oito reais e cinquenta e três centavos). 

3. O apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial não interrompeu o prazo prescricional, haja vista a ausência de previsão legal, nos 
termos do que determina o art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4.  In casu, o reconhecimento da prescrição da pretensão executória impõe a consequente baixa de responsabilidade em nome do responsável, em razão do 
transcurso de lapso superior ao indicado no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data em que se originou, em razão do 
trânsito em julgado do Acórdão APL-TC 00109/10. 
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I - RELATÓRIO 

 1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) visa a apurar o cumprimento do disposto no item II-A do 
Acórdão APL-TC 00109/10, dimanado do julgamento dos autos do Processo n. 301/2008-TCERO, por parte do Senhor Marlon Donadon, no que alude à 
imputação de sanção pecuniária, com substrato jurídico no disposto no art. 55, inciso II[1] da Lei Complementar n. 154, de 1996. 

 2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões (DEAD), por meio da Informação n.0069/2024-DEAD (ID n. 1537100), comunicou que a Procuradoria-
Geral do Estado de Rondônia junto ao Tribunal de Contas (PGETC) encaminhou o Ofício n. 3828/2024/PGE/PGETC (ID n. 1534656), no qual obtemperou que, 
após consultas em sistemas internos e no Sistema Mapinguari, não foram identificadas medidas de cobrança judicial ou parcelamento, mas somente o protesto 
extrajudicial da CDA n. 20110200012013. 

 3. A PGETC, em sua manifestação (ID n. 1534656), aduziu que transcorreu o decurso do prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 1º[2] do Decreto-Lei n. 20.910, 
de 1932, sem interrupção, o que enseja no reconhecimento da prescrição da pretensão executória e, por consequência, a concessão da baixa da 
responsabilidade da CDA em referência. 

 4. Por essas razões, o DEAD tramitou o caderno processual para deliberação acerca da baixa de responsabilidade do Senhor Marlon Donadon. 

 5. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

6. É o sucinto relatório. 

 II – FUNDAMENTAÇÃO 

 7. O art. 2º[3] da Lei n. 2.913, de 3 de dezembro de 2012, no que alude à cobrança de créditos alusivos às dívidas tributárias e não tributárias, como é o caso 
dos autos, relativamente à multa imposta no item II-A do Acórdão APL-TC 00109/10, por ocasião do julgamento dos autos do Processo n. 00301/2008-TCERO, 
estabelece que a PGERO está autorizada a não ajuizar execuções fiscais quando o valor atualizado for igual ou inferior a 1.000 (um mil) UPFs. 

 8. Consigno, por oportuno, que o art. 1º da Resolução n. 1/2022/GAB/CRE/2022/SEFIN-GETRINLT, editada pela Secretaria de Estado de Finanças (SEFIN), 
estabeleceu o valor da Unidade Padrão Fiscal do Estado de Rondônia, atualmente, no importe de R$ 108,53 (cento e oito reais e cinquenta e três centavos). 

 9. Com efeito, o montante atualizado da sanção pecuniária imposta no item II-A do retrorreferido acórdão perfaz o importe de R$ 26.371,10 (vinte e seis mil, 
trezentos e setenta e um reais e dez centavos), o que, a toda evidência, está aquém do limite fixado para o ajuizamento de cobrança judicial, por meio de 
execução fiscal. 

 10. Nada obstante o encaminhamento da CDA n. 20110200012013 para protesto extrajudicial, levada a efeito em 14 de dezembro de 2016, no 1º Tabelionato de 
Protestos de Títulos e Documentos de Vilhena-RO, conforme registrado na Certidão de Situação dos Autos (ID n. 1536712), não interrompa o prazo 
prescricional, haja vista a ausência de previsão legal, nos termos do que determina o art. 174[4], do Código Tributário Nacional. 

11. Registro, dessarte, que já transcorreu lapso superior ao indicado no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data em que 
se originou, em razão do trânsito em julgado do Acórdão APL-TC 00109/10 (ID n. 533489, à fl. 64), exarado nos autos do Processo n. 00301/2008-TCERO, em 
27 de janeiro de 2011. 

12. Diante desse contexto fático e jurídico, a concessão da baixa de responsabilidade em favor do interessado, o Senhor Marlon Donadon, é medida que se 
impõe. 

 III – DISPOSITIVO 

 Diante do exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

 I – DETERMINAR à Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ que promova a baixa de responsabilidade em favor do interessado, o Senhor Marlon 
Donadon, CPF sob o n. ***.406.202-**, quanto à multa imposta no item II-A do Acórdão APL-TC 00109/10, por ocasião do julgamento dos autos do Processo n. 
00301/2008-TCERO, em razão do reconhecimento da prescrição da pretensão executória do crédito materializado na CDA n. 20110200012013, em obediência 
ao preceito legal disposto no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932; 

 II – ORDENAR o arquivamento do feito, haja vista a inexistência de outras cobranças a serem acompanhadas, consoante Certidão de Situação dos Autos, 
juntada sob o ID n. 1536712; 

 III – INTIMEM-SE o interessado, via DOeTCERO e a Procuradoria-Geral do Estado junto ao TCERO (PGETC), via ofício; 

 IV – PUBLIQUE-SE; 

V – CUMPRA-SE. 
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À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado. 

Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente  

 
[1] Art. 55. O Tribunal poderá aplicar multa de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou outro valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada 
como moeda nacional, aos responsáveis por: (...) II - ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial; 
[2] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 
[3] Art. 2º. Na cobrança de créditos do Estado, de suas autarquias e fundações, ficam os Procuradores do Estado autorizados a não ajuizar execuções fiscais 
referentes aos débitos tributários e não-tributários, ou dar prosseguimento nas execuções fiscais já em andamento, quando o valor atualizado do crédito inscrito 
em dívida ativa for igual ou inferior a 1.000 (um mil) Unidades Padrão Fiscal do Estado de Rondônia - UPF/RO. (Redação dada pela Lei n. 3.505, de 3/2/2015) 
[4] Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição 
se interrompe: I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o 
devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 
  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 04995/2017-TCERO (PACED). 
INTERESSADA:Augustinho Pastore, CPF n. ***.690.289-**; 

Wilson Bonfim Abreu, CPF n. ***.256.822-**. 
ASSUNTO: 
  
 RELATOR: 

Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão, acerca do Acórdão AC1-TC 00053/11, proferido nos autos do
Processo n. 1.180/2007-TCERO. 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.   0064/2024-GP   

SUMÁRIO: MULTA. VALOR IGUAL OU INFERIOR A 1.000 UNIDADES DE PADRÃO FISCAL DO ESTADO DE RONDÔNIA (UPF/RO). LEI N. 2.913, DE 2012. 
INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA JUDICIAL. CDA APONTADA PARA PROTESTO EXTRAJUDICIAL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRIONAL, À 
LUZ DO DISPOSTO NO ART. 174, DO CTN. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE 

1. O art. 2º da Lei n. 2.913, de 3 de dezembro de 2012, no que alude à cobrança de créditos referentes às dívidas tributárias e não tributárias, relativamente à 
multa imposta, estabelece que a PGERO está autorizada a não ajuizar execuções fiscais quando o valor atualizado for igual ou inferior a 1.000 (um mil) UPFs. 

2. A Resolução n. 1/2022/GAB/CRE/2022/SEFIN-GETRINLT, editada pela Secretaria de Estado de Finanças (SEFIN), em seu art. 1º estabeleceu o valor da 
Unidade Padrão Fiscal do Estado de Rondônia, atualmente, no importe de R$ 108,53 (cento e oito reais e cinquenta e três centavos). 

3. O apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial não interrompe o prazo prescricional, haja vista a ausência de previsão legal, nos 
termos do que determina o art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4.  In casu, o reconhecimento da prescrição da pretensão executória impõe a consequente baixa de responsabilidade em nome dos responsáveis, em razão do 
transcurso de lapso superior ao indicado no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data em que se originou, em razão do 
trânsito em julgado do Acórdão AC1-TC 00053/11. 

I - RELATÓRIO 

1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) visa a apurar o cumprimento do disposto nos itens II e III 
do Acórdão AC1-TC 00053/11, dimanado do julgamento dos autos do Processo n. 1.180/2007-TCERO, por parte dos Senhores Augustinho Pastore e Wilson 
Bonfim Abreu, no que alude à imputação de débito solidário e cominação de multa. 

 2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões (DEAD), por meio da Informação n.0070/2024-DEAD (ID n. 1537149), comunicou que a Procuradoria-
Geral do Estado de Rondônia junto ao Tribunal de Contas (PGETC) encaminhou o Ofício n. 3716/2024/PGE/PGETC (ID n. 1534689), no qual obtemperou que, 
após consultas em sistemas internos e no Sistema Mapinguari, não foram identificadas medidas de cobrança judicial ou parcelamento, mas somente, o protesto 
extrajudicial das CDAs n. 20110200016042 e 20110200016043. 

3. A PGETC, em sua manifestação (ID n. 1534689), aduziu que transcorreu o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, previsto no art. 1º[1] do Decreto-Lei n. 20.910, 
de 1932, sem interrupção, o que enseja o reconhecimento da prescrição da pretensão executória e, por consequência, a concessão da baixa da 
responsabilidade das CDAs em referência. 

4. Por essas razões, o DEAD tramitou o caderno processual para deliberação acerca da baixa de responsabilidade dos Senhores Augustinho Pastore e Wilson 
Bonfim Abreu. 
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5. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

6. É o sucinto relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 7. O art. 2º[2] da Lei n. 2.913, de 3 de dezembro de 2012, no que alude à cobrança de créditos, referentes às dívidas tributárias e não tributárias, como é o caso 
dos autos processuais, relativamente ao débito solidário e multa dos itens II e III do Acórdão AC1-TC 00053/11, por ocasião do julgamento dos autos do 
Processo n. 1.180/2007-TCERO, estabelece que a PGERO está autorizada a não ajuizar execuções fiscais quando o valor atualizado for igual ou inferior a 1.000 
(um mil) UPFs. 

8. Consigno, por oportuno, que o art. 1º da Resolução n. 1/2022/GAB/CRE/2022/SEFIN-GETRINLT, editada pela Secretaria de Estado de Finanças (SEFIN), 
estabeleceu o valor da Unidade Padrão Fiscal do Estado de Rondônia, atualmente, no importe de R$ 108,53 (cento e oito reais e cinquenta e três centavos). 

9. Com efeito, o montante atualizado do débito imposto no item II do retrorreferido acórdão perfaz o importe de R$ 16.917,36 (dezesseis mil, novecentos e 
dezessete reais e trinta e seis centavos), bem como o montante atualizado da multa imposta no item III do mesmo decisum, soma o valor de R$ 12.600,28 (doze 
mil, seiscentos reais e vinte e oito centavos), o que, a toda evidência, está aquém do limite fixado para o ajuizamento de cobrança judicial, por meio de execução 
fiscal. 

10. Nada obstante o encaminhamento das CDAs n. 20110200016042 e 20110200016043 para protesto extrajudicial, levado a efeito em 16 dezembro de 2016 e 
12 de junho de 2014, respectivamente, no Tabelionato de Protestos de Títulos e Documentos de Vilhena-RO, conforme registrado na Certidão de Situação dos 
Autos (ID n. 1536869), referido ato não interrompe o prazo prescricional, haja vista a ausência de previsão legal, nos termos do que determina a normatividade 
inserta no art. 174[3] do Código Tributário Nacional. 

11. Registro, dessarte, que já transcorreu lapso superior ao indicado no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data em que 
se originou, em razão do trânsito em julgado do Acórdão n. AC1-TC 00053/11 (ID n. 518816, à fl. 67), dimanado dos autos do Processo n. 1.180/2007-TCERO, 
em7 de novembro de 2011. 

12. Diante desse contexto fático e jurídico, porquanto, a pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão de Tribunal de Contas é prescritível, por força 
do que assentado pelo STF no Tema 899, a concessão da baixa de responsabilidade em favor dos interessados é medida que se impõe. 

III – DISPOSITIVO 

 Diante do exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

I – DETERMINAR à Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ que promova a baixa de responsabilidade em favor dos interessados, 
Senhores Augustinho Pastore, CPF n. ***.690.289-**e Wilson Bonfim Abreu, CPF n. ***.256.822-**, relativamente ao débito solidário e multa dos itens II e III 
do Acórdão AC1-TC 00053/11, por ocasião do julgamento dos autos do Processo n. 1.180/2007-TCERO, em razão do reconhecimento da prescrição da 
pretensão executória dos créditos materializados nas CDAs n. 20110200016042 e 20110200016043, em obediência ao preceito legal disposto no art. 1º do 
Decreto-Lei n. 20.910, de 1932; 

II – ORDENAR o arquivamento do feito, haja vista a inexistência de outras cobranças a serem acompanhadas, consoante Certidão de Situação dos Autos 
juntada sob o ID n. 1536869; 

III – INTIME-SE o interessado, via DOeTCERO, e a Procuradoria-Geral do Estado junto ao TCERO (PGETC), via ofício; 

IV – PUBLIQUE-SE; 

V – CUMPRA-SE. 

À Secretaria-Geral de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições 
funcionais, adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado. 

Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 

 
[1] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 
[2] Art. 2º. Na cobrança de créditos do Estado, de suas autarquias e fundações, ficam os Procuradores do Estado autorizados a não ajuizar execuções fiscais 
referentes aos débitos tributários e não-tributários, ou dar prosseguimento nas execuções fiscais já em andamento, quando o valor atualizado do crédito inscrito 
em dívida ativa for igual ou inferior a 1.000 (um mil) Unidades Padrão Fiscal do Estado de Rondônia - UPF/RO. (Redação dada pela Lei n. 3.505, de 3/2/2015) 
[3] Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição 
se interrompe: I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o 
devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 

 



44 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3031 ano XIV segunda-feira, 11 de março de 2024 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 05240/2017-TCERO (PACED). 
INTERESSADO: Zelino Mendonça Nobre, CPF sob o n. ***.523.862-**.
ASSUNTO: 
  
  
 RELATOR: 

Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão, acerca item V do Acórdão AC1-TC 01689/17, proferido nos
autos do Processo n. 2.440/2015-TCERO. 
  
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0065/2024-GP   

SUMÁRIO:MULTA. VALOR IGUAL OU INFERIOR A 1.000 UNIDADES DE PADRÃO FISCAL DO ESTADO DE RONDÔNIA (UPF/RO). LEI N. 2.913, DE 2012. 
INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA JUDICIAL. CDA APONTADA PARA PROTESTO EXTRAJUDICIAL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRIONAL, À 
LUZ DO DISPOSTO NO ART. 174, DO CTN. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE 

1. O art. 2º da Lei n. 2.913, de 3 de dezembro de 2012, no que alude à cobrança de créditos referentes às dívidas tributárias e não tributárias, relativamente à 
multa imposta, estabelece que a PGERO está autorizada a não ajuizar execuções fiscais quando o valor atualizado for igual ou inferior a 1.000 (um mil) UPFs. 

2. A Resolução n. 1/2022/GAB/CRE/2022/SEFIN-GETRINLT, editada pela Secretaria de Estado de Finanças (SEFIN), em seu art. 1º estabeleceu o valor da 
Unidade Padrão Fiscal do Estado de Rondônia, atualmente, no importe de R$ 108,53 (cento e oito reais e cinquenta e três centavos). 

3. O apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial não interrompe o prazo prescricional, haja vista a ausência de previsão legal, nos 
termos do que determina o art. 174, do Código Tributário Nacional. 

4.  In casu, o reconhecimento da prescrição da pretensão executória impõe a consequente baixa de responsabilidade em nome do responsável, em razão do 
transcurso de lapso superior ao indicado no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data em que se originou, em razão do 
trânsito em julgado do Acórdão AC1-TC 01689/17. 

I - RELATÓRIO 

 1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) visa a apurar o cumprimento do disposto no item V do 
Acórdão AC1-TC 01689/17, dimanado do julgamento dos autos do Processo n. 2.440/2015-TCERO, por parte do Senhor Zelino Mendonça Nobre, no que alude 
à imputação de sanção pecuniária, com substrato jurídico no disposto no art. 55, incisos I e II[1], da Lei Complementar n. 154, de 1996. 

2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões (DEAD), por meio da Informação n.0065/2024-DEAD (ID n. 1537057), comunicou que a Procuradoria-
Geral do Estado de Rondônia junto ao Tribunal de Contas (PGETC) encaminhou o Ofício n. 3704/2024/PGE/PGETC (ID n. 1534667), no qual obtemperou que, 
após consultas em sistemas internos e no Sistema Mapinguari, não foram identificadas medidas de cobrança judicial ou parcelamento, mas, somente, o protesto 
extrajudicial da CDA n. 20180200056495. 

3. A PGETC, em sua manifestação (ID n. 1534667), aduziu que transcorreu o decurso do prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 1º[2] do Decreto-Lei n. 20.910, 
de 1932, sem interrupção, o que enseja o reconhecimento da prescrição da pretensão executória e, por consequência, a concessão da baixa da 
responsabilidade da CDA em referência. 

4. Por essas razões, o DEAD tramitou o caderno processual para deliberação acerca da baixa de responsabilidade do Senhor Zelino Mendonça Nobre. 

5. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

6. É o sucinto relatório. 

 II – FUNDAMENTAÇÃO 

7. O art. 2º[3] da Lei n. 2.913, de 3 de dezembro de 2012, no que alude à cobrança de créditos referentes às dívidas tributárias e não tributárias, como é o caso 
dos autos processuais, relativamente à multa imposta no item V do Acórdão AC1-TC 01689/17, por ocasião do julgamento dos autos do Processo n. 2.440/2015-
TCERO, estabelece que a PGERO está autorizada a não ajuizar execuções fiscais quando o valor atualizado for igual ou inferior a 1.000 (um mil) UPFs. 

 8. Consigno, por oportuno, que o art. 1º da Resolução n. 1/2022/GAB/CRE/2022/SEFIN-GETRINLT, editada pela Secretaria de Estado de Finanças (SEFIN), 
estabeleceu o valor da Unidade Padrão Fiscal do Estado de Rondônia, atualmente, no importe de R$ 108,53 (cento e oito reais e cinquenta e três centavos). 

 9. Com efeito, o montante atualizado da sanção pecuniária imposta no item V do retrorreferido acórdão perfaz o importe de R$ 6.497,01 (seis mil, quatrocentos e 
noventa e sete reais e um centavo), o que, a toda evidência, está aquém do limite fixado para o ajuizamento de cobrança judicial, por meio de execução fiscal. 
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 10. Nada obstante o encaminhamento da CDA n. 20180200056495 para protesto extrajudicial, levado a efeito em 29 de março de 2019, no 1º Tabelionato de 
Protestos de Títulos e Documentos de Porto Velho-RO, conforme registrado na Certidão de Situação dos Autos (ID n. 1536533), referido fato, por si só, não 
interrompe o prazo prescricional, haja vista a ausência de previsão legal, nos termos do que determina o art. 174[4], do Código Tributário Nacional. 

11. Destaco, dessarte, que já transcorreu lapso superior ao indicado no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data em que 
se originou, em razão do trânsito em julgado do Acórdão AC1-TC 01689/17 (ID n. 522395), dimanado dos autos do Processo n. 2.440/2015-TCERO, em 27 de 
outubro de 2017. 

12. Diante desse contexto fático e jurídico, a concessão da baixa de responsabilidade em favor do interessado, o Senhor Zelino Mendonça Nobre, é medida 
que se impõe. 

III – DISPOSITIVO 

Diante do exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

I – DETERMINAR à Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ que promova a baixa de responsabilidade em favor do interessado, o Senhor Zelino 
Mendonça Nobre, CPF sob o n. ***.523.862-**, quanto à multa imputada no item V do Acórdão AC1-TC 01689/17, por ocasião do julgamento dos autos do 
Processo n. 2.440/2015-TCERO, em razão do reconhecimento da prescrição da pretensão executória do crédito materializado na CDA n. 20180200056495, em 
obediência ao preceito legal disposto no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932; 

II – ORDENAR ao Departamento de Acompanhamento de Decisões que proceda ao acompanhamento da cobrança remanescente, consoante Certidão de 
Situação dos Autos, juntada sob o ID n. 1536533; 

III – INTIMEM-SE o interessado, via DOeTCERO e a Procuradoria-Geral do Estado junto ao TCERO (PGETC), via ofício; 

IV – PUBLIQUE-SE; 

V – CUMPRA-SE. 

À Secretaria-Geral de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições 
funcionais, adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado. 

Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 

 
[1] Art. 55. O Tribunal poderá aplicar multa de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou outro valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada 
como moeda nacional, aos responsáveis por: (...) I - contas julgadas irregulares de que não resulte débito, nos termos do parágrafo único do art. 19, desta Lei 
Complementar; II - ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 
[2] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 
[3] Art. 2º. Na cobrança de créditos do Estado, de suas autarquias e fundações, ficam os Procuradores do Estado autorizados a não ajuizar execuções fiscais 
referentes aos débitos tributários e não-tributários, ou dar prosseguimento nas execuções fiscais já em andamento, quando o valor atualizado do crédito inscrito 
em dívida ativa for igual ou inferior a 1.000 (um mil) Unidades Padrão Fiscal do Estado de Rondônia - UPF/RO. (Redação dada pela Lei n. 3.505, de 3/2/2015) 
[4] Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição 
se interrompe: I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o 
devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 
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PORTARIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

LAYOUT DE BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE - EXERCÍCIO 2024 - v. 2024.1 

Tabela: balancorr 

Aplicável a todas as entidades 

Or
d 

Nome Tag Tipo 
Taman

ho 
Especificação 

Observa
ção 

1 Código CNPJ cnpj 
Caract

ere 
14 

Número do cnpj das unidades gestoras que fazem parte da 
estrutura do poder/órgão. 

Obrigatór
io 

2 
Identificação do Número do 
Registro 

idnumregistro 
Numéri

co 
5 Identificação única do registro. 

Obrigatór
io 

3 Código Contábil  codigocontabil 
Numéri

co 
9 Conforme Plano de Contas. 

Obrigatór
io 

4 
Indicador de Superávit 
Financeiro 

indicadorsuperavitfinancei
ro 

Caract
ere 

1 

Deve ser: “ F” – Financeiro ou “ P” - Permanente. 
 
Obrigatório para contas classes 1- Ativo e 2-Passivo conforme 
Plano de Contas TCERO. As contas com o Indicador de 
Superávit Financeiro X, poderão ser “F”(Financeiro) ou “P” 
(Permanente). 

Obrigatór
io 

    

* 
Identificação da Tabela 
ContaCorrente 

IdentificacaoTabelaConta
Corrente 

Caract
ere 

3 Conforme Estrutura da Tabela de Conta-Corrente 
Obrigatór
io 

SUBSESTRUTURA CONFORME CONTA CORRENTE ATRIBUIDA AO CODIGO CONTABIL NO ARQUIVO PCASP ESTENDIDO 

              

6 Saldo Inicial saldoinicial 
Decim

al 
17 Informar o saldo inicial. 

Obrigatór
io 

7 Natureza do Saldo Inicial  naturezasaldoinicial 
Caract

ere 
1 

Deve ser: 
“D” p/ saldo devedor e 
“C” p/ saldo credor 

Obrigatór
io 

8 Movimento de débito movimentodebito 
Decim

al 
17 Movimento de débito. 

Obrigatór
io 

9 Movimento de crédito movimentocredito 
Decim

al 
17 Movimento de crédito. 

Obrigatór
io 

10 Saldo Final  saldofinal 
Decim

al 
17 Informar o saldo final. 

Obrigatór
io 

11 Natureza do Saldo Final naturezasaldofinal 
Caract

ere 
1 

Deve ser: 
“D” p/ saldo devedor e 
“C” p/ saldo credor 

Obrigatór
io 

 
 

PORTARIA 

Módulo Nome do Arquivo/Tabela Tipo Aplicavel a Descricao do Arquivo/Tabela Observação 
Enviado na(s) 
remessa(s) de 

Contábil/Orçament
ário LOAATZ Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla as informações de 
alteração do percentual (valor) 
autorizado na LOA 

Se houver quaisquer alterações durante o exercício, o 
arquivo deve ser enviado. Todas 

Contábil/Orçament
ário PPAATZ Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla os dados do Plano 
Plurianual Atualizado do 
Município.  

Se houver quaisquer alterações no PPA durante o 
exercício, o arquivo deve ser enviado. Todas 

Contábil/Orçament
ário PPAPROGATZ Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla os programas 
incluídos, excluídos e alterados 
no Plano Plurianual do Município. 

Se houver quaisquer alterações nos programas de 
governo (informado no arquivo "PPAATZ"), o arquivo 
PPAPROGATZ.XML deverá obrigatoriamente ser 
enviado. Todas 

Contábil/Orçament
ário LDOATZ Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla os dados da LDO 
Atualizada do Município. 

Se houver quaisquer alterações na LOA durante o 
exercício, o arquivo deve ser enviado. Todas 

Contábil/Orçament
ário LDOPROGATZ Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla os programas 
incluídos, excluídos e alterados 
na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício 
vigente. 

Se houver quaisquer alterações nos programas de 
governo (informado no arquivo "LDOATZ"), o arquivo 
LDOPROGATZ.XML deverá obrigatoriamente ser 
enviado. Todas 

Contábil/Orçament
ário PROGEXT Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Conterá os novos programas 
criados durante o ano.  

Enviar o arquivo apenas quando houver atualização. 
Não é permitida a reutilização de códigos de programa Todas 
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durante o mesmo ano. 

Contábil/Orçament
ário ORGAOEXT Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Conterá os novos órgãos criados 
durante o ano.  Enviar o arquivo apenas quando houver atualização. Todas 

Contábil/Orçament
ário UNIEXTRA Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Conterá as novas unidades 
orçamentárias criadas durante o 
ano.  

Enviar o arquivo apenas quando houver atualização. 
Não é permitido a reutilização de códigos de unidades 
orçamentárias durante o mesmo ano. Todas 

Contábil/Orçament
ário PROJEXTR Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Conterá 
projetos/atividades/Operações 
Especiais criados ao longo do ano. 

Enviar o arquivo apenas quando houver atualização. 
Não é permitido a reutilização de códigos de projetos 
durante o mesmo ano Todas 

Contábil/Orçament
ário PPA Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla os dados do Plano 
Plurianual do Município, 
concernente ao exercício de 
referência da remessa mensal. - Janeiro 

Contábil/Orçament
ário PPAPROG Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla todos os programas 
aprovados no Plano Plurianual 
do Município, concernente ao 
exercício de referência da remessa 
mensal. - Janeiro 

Contábil/Orçament
ário LDO Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla as informações sobre a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 
do Município que orientou a 
elaboração do orçamento do 
exercício de referência da remessa 
mensal. - Janeiro 

Contábil/Orçament
ário LDOPROG Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla os programas 
definidos prioritariamente na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de referência da 
remessa mensal. - Janeiro 

Contábil/Orçament
ário LOA Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla dados da Lei 
Orçamentária Anual concernente 
ao exercício de referência da 
remessa mensal. Somente para a Prefeitura Municipal Janeiro 

Contábil/Orçament
ário DADOSLOA Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla dados da Lei 
Orçamentária Anual referente à 
Unidade Gestora. - Todas 

Contábil/Orçament
ário LOAPROG Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla os programas da 
Unidade Gestora - Janeiro 

Contábil/Orçament
ário ORGAO Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla a relação de órgãos 
vinculados à Unidade Gestora. 
Caso a UG seja ela mesma um 
órgão, deverá esta informação 
constar neste arquivo - Janeiro 

Contábil/Orçament
ário UOR Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla a lista de Unidades 
Orçamentárias da Unidade 
Gestora conforme codificação 
publicada na Lei Orçamentária 
Municipal - Janeiro 

Contábil/Orçament
ário PRATIVOE Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla a lista das ações 
distribuídas em 
Projetos\Atividades\Operações 
Especiais utilizados pela Unidade 
Gestora conforme codificação 
publicada na Lei Orçamentária 
Municipal - Janeiro 

Contábil/Orçament
ário RECEITAP Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla a receita prevista de 
cada Unidade Gestora conforme 
codificação constante no 
orçamento inicial. - Janeiro 

Contábil/Orçament
ário DESPESAF Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla as Dotações 
Orçamentárias de cada Unidade 
Gestora conforme codificação 
constante no orçamento inicial. - Janeiro 

Contábil/Orçament
ário CDDR Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla os Códigos do 
Detalhamento das 
Fontes/Destinações de 
Recursos utilizados na entidade 
quando a parte variável da Tabela 
Auxiliar "FONTEDESTINACAO" 
for igual a ‘XXXX’ (convênios ou 
outros instrumentos congêneres) - Todas 

Contábil/Orçament
ário CREDFOR Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla o Credor/Fornecedor 
ou Identificação Especial, a serem 
cadastrados pela entidade - Todas 

Contábil/Orçament
ário CIG Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla as Inscrições 
Genéricas, a serem cadastradas 
pela entidade. - Todas 

Contábil/Orçament
ário HISTEMPENHO Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contém o histórico dos 
empenhos realizados.  - Todas 

Contábil/Orçament
ário ROLRESP Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla o rol de pessoas 
responsáveis por um dos 
seguintes cargos-chave:  
Ordenador de Despesas / 
Dirigente Máximo; Responsável 
Técnico pela Contabilidade; 
Responsável pelo Controle Interno; 
Procurador e Membros da Diretoria - Todas 

Contábil/Orçament
ário BALANCONT Tabela de layout 

UGs da esfera municipal, exceto empresas 
públicas 

Contempla as movimentações 
contábeis ocorridas durante o mês 
em uma única Unidade Gestora. - Todas 

Contábil/Orçament
ário IDCONSORCIO Tabela de layout Prefeituras 

Contempla a identificação dos 
Consórcios Públicos a que 
pertence o ente. - Todas 

Contábil/Orçament
ário ENTESCON Tabela de layout Consórcios 

Contempla o rol de entes 
consorciados. 

Envio obrigatório no mês Janeiro. Nos demais meses, 
deve-se enviar quando houver atualizações. Todas 

Contábil/Orçament
ário BALVERF Tabela de layout Consórcios 

Contempla as movimentações 
contábeis do Consórcio ocorridas 
durante o mês de referência.  - Todas 

Contábil/Orçament
ário BALEXOR Tabela de layout Consórcios 

Contempla o Balancete da 
Execução Orçamentária da 
Receita do Consórcio - Todas 

Contábil/Orçament
ário BALEXOD Tabela de layout Consórcios 

Contempla o Balancete da 
Execução Orçamentária da 
Despesa do Consórcio - Todas 

Pessoal PESSOALATIVO Tabela de layout Todas as entidades 

Relaciona as informações 
cadastrais e financeiras dos 
servidores ativos da entidade, no 
período. - Todas 
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Pessoal PESSOALINATIVO Tabela de layout Todas as entidades 

Relaciona os dados de pessoal 
inativo e recebedores de 
benefícios previdenciários, com 
informações cadastrais e 
remuneratórias, no período. - Todas 

Contratos ROLCONTRATOS Tabela de layout Todas as entidades 

Registra os dados de todos os 
contratos administrativos 
firmados pela entidade vigentes no 
período de referência, 
independentemente do objeto e da 
fonte de recursos.  

Caso o jurisdicionado não tenha informação de novos 
contratos em determinado mês, a remessa 
correspondente deverá ser marcada como "sem 
movimento". 
Os contratos e suas atualizações devem ser 
informados de acordo com a competência da 
assinatura do contrato, ou seja, serão informados no 
mês seguinte ao da sua assinatura. Exemplo: se o 
contrato “A” foi assinado em 28/2/X1, as informações 
do contrato devem ser encaminhadas na remessa de 
fevereiro (até o último dia do mês subsequente 
conforme as disposições da IN º 72/2020). Todas 

Contratos 
ACOMPANHAMENTOCONTR
ATOS Tabela de layout Todas as entidades 

Registra as alterações 
promovidas nos contratos 
administrativos da entidade, tais 
como instrumentos aditivos ou 
alteração do status do contrato.  

Qualquer inclusão nesse arquivo deverá ser precedida 
da informação do respectivo contrato no arquivo "Rol 
de Contratos". Caso o jurisdicionado não possua 
movimentação nos contratos em determinado mês, a 
remessa correspondente deverá ser marcada como 
"sem movimento" Todas 

Obras ROLOBRAS Tabela de layout Todas as entidades 

Relaciona os dados de contratos 
específicos de obras e serviços 
de engenharia em andamento nos 
municípios e no Estado de 
Rondônia e sujeitos à fiscalização 
pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia. 

Caso o jurisdicionado não tenha informação de novas 
obras em determinado mês, a remessa correspondente 
deverá ser marcada como "sem movimento" Todas 

Obras ACOMPANHAMENTOOBRAS Tabela de layout Todas as entidades 

Registra as alterações 
promovidas nos contratos de 
obras e serviços de engenharia 
da entidade, relacionadas à 
medições e/ou alteração do status 
do contrato, no período de 
referência.  

Qualquer inclusão nesse arquivo deverá ser precedida 
da informação do respectivo contrato nos arquivos "Rol 
de Contratos" e "RolObras" Caso o jurisdicionado não 
possua movimentação nos referidos contratos em 
determinado mês, a remessa correspondente deverá 
ser marcada como "sem movimento" Todas 

Obras RESPTECNICO Tabela de layout Todas as entidades 

Registra os dados dos 
responsáveis técnicos pelas 
obras e serviços de engenharia 
da entidade, relacionadas no 
período de referência.  

Qualquer inclusão nesse arquivo deverá ser precedida 
da informação do respectivo contrato no arquivo  
"RolObras". Caso o jurisdicionado não possua 
movimentação nos referidos contratos em determinado 
mês, a remessa correspondente deverá ser marcada 
como "sem movimento".  Todas 

Contratos CONTRATOS.ZIP 
Arquivo 
compactado Todas as entidades 

Arquivo compactado que possui os 
arquivos referente a cada contrato 
informado no arquivo 
ROLCONTRATOS - Todas 

Contratos ACOMPCONTRATOS.ZIP 
Arquivo 
compactado Todas as entidades 

Arquivo compactado que possui os 
arquivos referente a cada aditivo 
de contrato informado no arquivo 
ROLCONTRATOS - Todas 

Obras RELATORIOFOT.ZIP 
Arquivo 
compactado Todas as entidades 

Arquivo compactado com as  
imagens da obra referente a cada 
medição informada no arquivo 
ACOMPANHAMENTOOBRAS - Todas 

Obras PLANOBRA.ZIP 
Arquivo 
compactado Todas as entidades 

Arquivo compactado com as 
planilhas de estimativas de cada 
medição informada no arquivo 
ACOMPANHAMENTOOBRAS - Todas 

Obras PLANLICITACAO.ZIP 
Arquivo 
compactado Todas as entidades 

Arquivo compactado com as 
planilhas de estimativas constante 
no edital de cada obra informada 
no arquivo ROLOBRAS - Todas 

Obras PLNAVENCEDORA.ZIP 
Arquivo 
compactado Todas as entidades 

Arquivo compactado com as 
planilhas de estimativas da 
empresa vencedora de cada obra 
informada no arquivo ROLOBRAS - Todas 

 

Atos da Secretaria-Geral de Administração

Decisões 
 

DECISÃO 
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DECISÃO SEGESP 

DECISÃO Nº 59/2024/TCE-RO 
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DECISÃO SEGESP 

DECISÃO Nº 58/2024/SEGESP 
AUTOS:002149/2024 
INTERESSADO (A): MARIA DE JESUS GOMES COSTA 
ASSUNTO: AUXÍLIO EDUCAÇÃO 

INDEXAÇÃO: DIREITO ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO EDUCAÇÃO. RESOLUÇÃO Nº 413/2024/TCE-RO. DOCUMENTAÇÃO APTA A CONCESSÃO DO 
BENEFÍCIO. DEFERIMENTO A PARTIR DO REQUERIMENTO. AUTORIZAÇÃO PARA INCLUSÃO EM FOLHA. 

I - DADOS DO (A) REQUERENTE 

Cadastro: 349 

Cargo: Analista Administrativo 

Lotação: Divisão de Bem-Estar no Trabalho 

II - DO OBJETO 

Trata-se de requerimento (0659052), por meio do qual o (a) servidor (a)  Maria de Jesus Gomes Costa, cadastro n. 349, requer o cadastramento do (a) 
dependente Lourdes Maria Gomes Costa, na qualidade filha, para fins de habilitação e percepção do Auxílio-Educação, com base nos termos prescritos nos arts. 
1º e 21 da Resolução n. 413/2024/TCE- RO. 

III - DA FUNDAMENTAÇÃO 

Ao dispor sobre o Auxílio-Educação, a Resolução n. 413/2024/TCE-RO, em seu art. 21, tratou de normatizar as condições necessárias para a percepção da 
parcela: 

Art. 21. O auxílio-educação, de natureza indenizatória, destinado a subsidiar despesas com educação, será concedido aos agentes públicos ativos que tenham 
dependentes sob sua guarda ou tutela, com idade igual ou superior a 7 anos de idade, matriculados em instituição de ensino, e consistirá em auxílio pecuniário 
mensal por dependente, a ser pago a partir da data do requerimento. 

Mais adiante, o art. 22 do mesmo diploma normativo estabeleceu o rol de documentos necessários à comprovação da condição de dependência dos (as) 
indicados (as), a fim de habilitá-los (as) para percepção do Auxílio sob análise, a saber: 

Art. 22. O agente público interessado deverá apresentar requerimento de inclusão do dependente, via sistema SEI, instruído dos seguintes documentos relativos 
a cada dependente: 

I – Certidão de nascimento ou Registro Geral; 

II – Termo de guarda ou de tutela, no caso de dependente nessa condição; 

III – Declaração de que o dependente não está recebendo benefício de mesma natureza no Tribunal ou em outro órgão público; 

IV – Declaração de matrícula escolar do dependente em instituição de ensino privada ou pública. 

A norma regente prevê, ainda, que o benefício poderá ser concedido por dependente até que complete 24 anos de idade, desde que seja estudante e não 
perceba rendimentos próprios, nos termos do art. 23, § 1º, a saber: 

Art. 23. O benefício será extinto quando: 

I – o dependente do beneficiário completar 18 anos de idade; 

(...) 

§ 1º O auxílio-educação poderá ser estendido até que o dependente complete 24 anos de idade, desde que haja comprovação que é estudante e de que não 
aufere rendimentos próprios, nos termos do § 2º do art. 7º desta Resolução. 

Embasando sua pretensão, a fim de comprovar a condição de dependência do (a) indicado (a), em cumprimento ao prescrito nos arts. 22 e 23, §1º, da 
Resolução n. 413/2024/TCE-RO, o (a) servidor (a) fez juntar cópias do RG (0661429 e 0661431) e declaração de matrícula da indicada (0652536), declarou que 
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o (a) dependente maior de idade não está recebendo benefício de mesma natureza no Tribunal ou em outro órgão público (0662338, bem como, acostou 
declaração que a indicada não aufere rendimentos próprios 0652545). 

Registra-se que, analisando o rol de beneficiários do servidor requerente, consta que os (a) indicados (a), na condição de filha, se encontrem, cadastrado (a) nos 
seus assentamentos funcionais. 

Diante da análise realizada por esta Segesp, verifica-se o atendimento aos requisitos legais e regulamentares para concessão do Auxílio-Educação cota 
principal, nos valores e limite previstos no Anexo I da Resolução n. 413/2024. 

IV - DA CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO 

Desta forma, considerando a aplicação da legislação pertinente à solicitação dos requerentes, bem como a autorização constante na Portaria de subdelegação n. 
349, de 2.9.2022, publicada no DOeTCE-RO n. – nº 2670 - ano XII, de 6.9.2022, autorizo a adoção pela Difop dos procedimentos necessários à concessão de 1 
(uma) cota de dependentes do Auxílio-Educação à servidora Maria de Jesus Gomes Costa, referente à dependente  Lourdes Maria Gomes Costa, na qualidade 
filha, no valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais), mediante inclusão em folha de pagamento, com efeitos a partir de 08.3.2024, data da conformidade do 
requerimento. 

Ademais, após inclusão em folha, o (a) servidor (a) deverá informar nesta Segesp qualquer mudança de situação na condição dos (a) dependentes. 

Cientifique-se, via e-mail institucional, o (a) requerente. 

Publique-se. 

(datado e assinado eletronicamente) 
ALEX SANDRO DE AMORIM 
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas 

 

DECISÃO SEGESP 

DECISÃO Nº 57/2024/SEGESP 
AUTOS: 002617/2024 
INTERESSADO (A): CLÁUDIO JOSÉ UCHÔA LIMA 
ASSUNTO: AUXÍLIO EDUCAÇÃO 

INDEXAÇÃO: DIREITO ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO EDUCAÇÃO. RESOLUÇÃO Nº 413/2024/TCE-RO. DOCUMENTAÇÃO APTA A CONCESSÃO DO 
BENEFÍCIO. DEFERIMENTO A PARTIR DO REQUERIMENTO. AUTORIZAÇÃO PARA INCLUSÃO EM FOLHA. 

I - DADOS DO (A) REQUERENTE 

Cadastro: 204 

Cargo: Agente Operacional 

Lotação: Divisão de Gestão de Convênios, Contratos e Registro de Preços - DIVCT (SELIC) 

II - DO OBJETO 

Trata-se de requerimento (0659052), por meio do qual o (a) servidor (a) Cláudio José Uchoa Lima, cadastro n. 204, requer o cadastramento dos (a) 
dependentes P. H. R. F., A. L. R. menores idade, na qualidade de enteados, e Maria Kailany Oliveira Uchôa, na qualidade filha, para fins de habilitação e 
percepção do Auxílio-Educação, com base nos termos prescritos nos arts. 21 a 24 da Resolução n. 413/2024/TCE- RO. 

III - DA FUNDAMENTAÇÃO 

Ao dispor sobre o Auxílio-Educação, a Resolução n. 413/2024/TCE-RO, em seu art. 21, tratou de normatizar as condições necessárias para a percepção da 
parcela: 

Art. 21. O auxílio-educação, de natureza indenizatória, destinado a subsidiar despesas com educação, será concedido aos agentes públicos ativos que tenham 
dependentes sob sua guarda ou tutela, com idade igual ou superior a 7 anos de idade, matriculados em instituição de ensino, e consistirá em auxílio pecuniário 
mensal por dependente, a ser pago a partir da data do requerimento. 

Mais adiante, o art. 22 do mesmo diploma normativo estabeleceu o rol de documentos necessários à comprovação da condição de dependência dos (as) 
indicados (as), a fim de habilitá-los (as) para percepção do Auxílio sob análise, a saber: 
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Art. 22. O agente público interessado deverá apresentar requerimento de inclusão do dependente, via sistema SEI, instruído dos seguintes documentos relativos 
a cada dependente: 

I – Certidão de nascimento ou Registro Geral; 

II – Termo de guarda ou de tutela, no caso de dependente nessa condição; 

III – Declaração de que o dependente não está recebendo benefício de mesma natureza no Tribunal ou em outro órgão público; 

IV – Declaração de matrícula escolar do dependente em instituição de ensino privada ou pública. 

A norma regente prevê, ainda, que o benefício poderá ser concedido por dependente até que complete 24 anos de idade, desde que seja estudante e não 
perceba rendimentos próprios, nos termos do art. 23, § 1º, a saber: 

Art. 23. O benefício será extinto quando: 

I – o dependente do beneficiário completar 18 anos de idade; 

(...) 

§ 1º O auxílio-educação poderá ser estendido até que o dependente complete 24 anos de idade, desde que haja comprovação que é estudante e de que não 
aufere rendimentos próprios, nos termos do § 2º do art. 7º desta Resolução. 

Embasando sua pretensão, a fim de comprovar a condição de dependência dos (a) indicados (a), em cumprimento ao prescrito nos arts. 22 e 23, §1º, da 
Resolução n. 413/2024/TCE-RO, o (a) servidor (a) fez juntar cópias da certidão de nascimento (0658909), do comprovante do CPF (0658913) e declaração de 
matrícula (0658917), do indicado P. H. R. F, da certidão de nascimento (0658921), do RG (0658926) e da declaração de matrícula (0658931), da dependente A. 
L. R., e do RG (0658935), declaração de matricula (0658939), da dependente Maria Kailany Oliveira Uchôa, declarou que o (a) dependente maior de idade não 
está recebendo benefício de mesma natureza no Tribunal ou em outro órgão público (0658943), bem como, acostou declaração da filha que não exerce atividade 
remunerada (0661362). 

Registra-se que, analisando o rol de beneficiários do servidor requerente, não consta que os (a) indicados (a), na condição, respectivamente, de enteados e filha, 
se encontrem, cadastrado (a) nos seus assentamentos funcionais. 

Assim, a Divisão de Administração de Pessoal e Folha de Pagamento deverá realizar os devidos registros no sistema integrado de gestão de pessoas nos 
módulos beneficiários e beneficiários/finalidade. 

Diante da análise realizada por esta Segesp, verifica-se o atendimento aos requisitos legais e regulamentares para concessão do Auxílio-Educação cota 
principal, nos valores e limite previstos no Anexo I da Resolução n. 413/2024. 

IV - DA CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO 

Desta forma, considerando a aplicação da legislação pertinente à solicitação dos requerentes, bem como a autorização constante na Portaria de subdelegação n. 
349, de 2.9.2022, publicada no DOeTCE-RO n. – nº 2670 - ano XII, de 6.9.2022, autorizo a adoção pela Difop dos seguintes procedimentos: 

I - concessão de 3 (três) cotas de dependentes do Auxílio-Educação ao servidor Cláudio José Uchoa Lima, referente aos dependentes P. H. R. F., A. L. R. 
menores idade, na qualidade de enteados, e Maria Kailany Oliveira Uchôa, no valor total de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), mediante inclusão em folha de 
pagamento, com efeitos a partir de 05.3.2024, data do requerimento. 

II - cadastramento dos dependentes relacionados no item anterior, no sistema integrado de gestão de pessoas nos módulos beneficiários e 
beneficiários/finalidade. 

Ademais, após inclusão em folha, o (a) servidor (a) deverá informar nesta Segesp qualquer mudança de situação na condição dos (a) dependentes. 

Cientifique-se, via e-mail institucional, o (a) requerente. 

Publique-se. 

(datado e assinado eletronicamente) 
ALEX SANDRO DE AMORIM 
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas 
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Portarias 

PORTARIA 

Portaria n. 143, de 06 de março de 2024. 

Exonera servidor de cargo efetivo. 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 11, de 2.9.2022, publicada no DOeTCE-RO - n. 2670 ano XII, de 6.9.2022, 

Considerando o Processo SEI n. 002005/2024, 

Resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor LEONARDO COSTA MOTTA, cadastro n. 619, do cargo Efetivo de Auditor de Controle Externo, classe “I”, referência “A” do 
Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 41 da Lei complementar n. 68/1992. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1°.3.2024. 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração substituto 

 

PORTARIA 

Portaria n. 144, de 06 de março de 2024. 

Declara vacância do cargo de Auditor de Controle Externo. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o inciso VI, artigo 66 da 
Lei Complementar n. 154 de 26 de julho de 1996, e 

Considerando o Processo SEI n. 002005/2024, 

Resolve: 

Art. 1º Declarar a VACÂNCIA do cargo de Auditor de Controle Externo, classe I, referência A, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, ocupado pelo servidor LEONARDO COSTA MOTTA, cadastro n. 619, nos termos do inciso I do artigo 40 da Lei Complementar n. 68/1992. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1°.3.2024. 

Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 

 

PORTARIA 

Portaria n. 145, de 06 de março de 2024. 

Designa servidores para comporem comissão. 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 11, de 2.9.2022, publicada no DOeTCE-RO - n. 2670 ano XII, de 6.9.2022, 

Considerando o Processo SEI n. 002495/2024, 

Resolve: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem comissão responsável pela localização de 51 bens e equipamentos de informática, no prazo 
de 45 dias, contados da data de publicação. 

Nome Cadastro Função 

Julia Gomes de Almeida 990830 Coordenadora 

Gabriella Ramos Nogueira 990751 Membra 

Gisele dos Santos Porto 587 Membra 

Marco Aurelio Hey de Lima 375 Membro 

Sandrael de Oliveira dos Santos 439 Membro 

Art. 2º A comissão deverá, dentre outras ações que julgar necessárias: 

I - realizar nova inspeção, preferencialmente por meio do uso de tecnologia RFID, de modo a certificar que os bens e equipamentos constantes na lista de "não 
localizados" realmente não se encontram nas dependências do órgão; 

II - levantar todos os termos de cessão, descarte e doação de bens e confrontar esses dados com os registros patrimoniais e operações de "baixa" patrimonial 
realizada à época, com o propósito de confirmar se os registros foram devidamente efetuados quando da cedência, descarte ou doação dos bens; 

III - apresentar o relatório conclusivo constando a relação de bens localizados, incluindo os devidos registros fotográficos, e a relação atualizada de bens não 
localizados . 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração substituto 
 

 

Avisos 
 

AVISOS ADMINISTRATIVOS 

AVISO ADMINISTRATIVO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 42/2023/TCE-RO 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia torna públicos o resultado e a homologação do Pregão Eletrônico n. 42/2023/TCE-RO, vinculado ao Processo 
SEI n. 006644/2021/TCE-RO, cujo objeto consiste na contratação de serviço técnico profissional compreendendo o fornecimento e instalação de bomba 
submersa, desativação de poço existente e perfuração de novo poço semi-artesiano. 

O certame, de critério de julgamento do tipo menor preço global, sagrou como vencedora a empresa CÉLIO L. LOPES LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 
09.248.447/0001-59, com proposta aceita no valor de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais). 

Porto Velho, datado e assinado eletronicamente. 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração Substituto 
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Editais de Concurso e outros

Editais 

EDITAL  
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